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Atos do Poder Executivo

DECRETO Nº 12.549, DE 10 DE JULHO DE 2025

Altera a Tabela de Incidência do Imposto sobre
Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo
Decreto nº 11.158, de 29 de julho de 2022.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
153, caput, inciso I e § 1º, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 4º,
caput, inciso I, do Decreto-Lei nº 1.199, de 27 de dezembro de 1971, e na Lei nº
14.902, de 27 de junho de 2024,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam alteradas, na forma do Anexo I, as alíquotas do Imposto sobre
Produtos Industrializados - IPI constantes da Tabela de Incidência do Imposto sobre
Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 11.158, de 29 de julho de
2022, incidentes sobre os produtos classificados na posição 87.03 e 87.04 e nos
respectivos destaques "Ex".

Art. 2º Fica criado na TIPI o desdobramento na descrição do código de
classificação relacionado no Anexo V, efetuado sob a forma de destaque "Ex 01",
observada a respectiva alíquota.

Art. 3º Ficam incluídas, no Capítulo 87 da TIPI, as Notas Complementares NC
(87-13), NC (87-14) e NC (87-15), constantes do Anexo II, para fins do disposto no art.
9º da Lei nº 14.902, de 27 de junho de 2024.

Parágrafo único. Na hipótese de a aplicação das Notas Complementares de
que trata o caput resultar em alíquota inferior a 0% (zero por cento), será adotada a
alíquota mínima de 0% (zero por cento).

Art. 4º O enquadramento de veículos na Nota Complementar NC (87-15), que
trata dos veículos sustentáveis, em cumprimento ao disposto no art. 11 da Lei nº
14.902, de 27 de junho de 2024, está condicionado a:

I - requerimento de registro de versão sustentável por marca e modelo, que
atenda aos critérios da Nota Complementar NC (87-15), encaminhado ao Ministério do
Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços;

II - apresentação, pela pessoa jurídica pleiteante, de ato de registro dos
compromissos de que trata o art. 2º, § 2º, da Lei nº 14.902, de 27 de junho de 2024; e

III - edição de ato do Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e
Serviços, que disporá sobre o requerimento de registro de versão sustentável e a
comprovação do atendimento aos respectivos critérios.

Art. 5º Para fins do disposto neste Decreto, ficam adotados os parâmetros
relativos à eficiência energética dos veículos e ao desempenho estrutural e tecnologias
assistivas à direção dos veículos, de que tratam, respectivamente, os Anexos III e IV.

Art. 6º O Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços
poderá editar normas complementares para cumprimento do disposto nos art. 9º e art.
11 da Lei nº 14.902, de 27 de junho de 2024.

Art. 7º Ficam revogadas as Notas Complementares NC (87-4), NC (87-5), NC (87-6),
NC (87-7), NC (87-8), NC (87-9), NC (87-10), NC (87-11) e NC (87-12) do Capítulo 87 da TIPI.

Parágrafo único. Enquanto não vigorar a revogação das Notas
Complementares NC (87-7), NC (87-8), NC (87-9), NC (87-10), NC (87-11), e NC (87-12),
aplicam-se as reduções de alíquotas de IPI previstas nos itens 3 e 4 do Anexo III e no
item 6 do Anexo IV ao Decreto nº 9.557, de 8 de novembro de 2018, para efeitos do
art. 9º da Lei nº 14.902, de 27 de junho de 2024.

Art. 8º Este Decreto entra em vigor e produz efeitos:
I - na data de sua publicação, quanto ao art. 4º e à Nota Complementar NC

(87-15) da TIPI; e
II - no primeiro dia do quarto mês subsequente ao de sua publicação, quanto

aos demais dispositivos.
Brasília, 10 de julho de 2025; 204º da Independência e 137º da

República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Fernando Haddad
Geraldo José Rodrigues Alckmin Filho

ANEXO I
(Anexo ao Decreto nº 11.158, de 29 de julho de 2022)

. .CÓDIGO TIPI .ALÍQUOTA (%) .NCM .ALÍQUOTA (%)

. .8703.21.00 .6,30 .8704.21.30 .0

. .8703.22.10 .6,30 .8704.21.30 Ex 01 .3,90

. .8703.22.90 .6,30 .8704.21.90 .0

. .8703.23.10 .6,30 .8704.21.90 Ex 01 .3,90

. .8703.23.90 .6,30 .8704.21.90 Ex 02 .6,50

. .8703.24.10 .6,30 .8704.31.10 .3,90

. .8703.24.90 .6,30 .8704.31.10 Ex 01 .0

. .8703.31.10 .6,30 .8704.31.20 .3,90

. .8703.31.90 .6,30 .8704.31.20 Ex 01 .0

. .8703.32.10 .6,30 .8704.31.30 .3,90

. .8703.32.90 .6,30 .8704.31.30 Ex 01 .0

. .8703.33.10 .6,30 .8704.31.90 .3,90

. .8703.33.90 .6,30 .8704.31.90 Ex 01 .0

. .8703.40.00 .6,30 .8704.41.00 .0

. .8703.50.00 .6,30 .8704.41.00 Ex 01 .3,90

. .8703.60.00 .6,30 .8704.41.00 Ex 02 .3,90

. .8703.70.00 .6,30 .8704.41.00 Ex 03 .3,90

. .8703.80.00 .6,30 .8704.41.00 Ex 04 .6,50

. .8703.90.00 .6,30 .8704.51.00 .3,90

. .8704.21.10 .0 .8704.51.00 Ex 01 .3,90

. .8704.21.10 Ex 01 .3,90 .8704.51.00 Ex 02 .3,90

. .8704.21.20 .0 .8704.51.00 Ex 03 .0

. .8704.21.20 Ex 01 .3,90 .8704.60.00 .0

. . . .8704.60.00 Ex 01 .3,90

ANEXO II
(Anexo ao Decreto nº 11.158, de 29 de julho de 2022)

NC (87-13) Até 31 de dezembro de 2026, ficam alteradas as alíquotas do
imposto referentes aos veículos classificados nos códigos da posição 87.03 a seguir
relacionados, de acordo com o enquadramento nos critérios estabelecidos abaixo,
limitadas as reduções à aplicação da alíquota mínima de 0% (zero por cento):

. .CÓDIGO TIPI .CÓDIGO TIPI

. .8703.21.00 .8703.22.10

. .8703.22.90 .8703.23.10

. .8703.23.90 .8703.24.10

. .8703.24.90 .8703.31.10

. .8703.31.90 .8703.32.10

. .8703.32.90 .8703.33.10

. .8703.33.90 .8703.40.00

. .8703.50.00 .8703.60.00

. .8703.70.00 .8703.80.00

. .Critério 1: Fonte de energia e
tecnologia de propulsão

.Variação de alíquota (pontos
percentuais)

. .Elétrico .-2,0

. .Híbrido recarregável flex-fuel/etanol .-2,0

. .Híbrido completo flex-fuel/etanol .-1,5

. .Híbrido leve flex-fuel/etanol .-1,0

. .Et a n o l .-0,5

. .Flex-fuel .0,0

. .Híbrido recarregável gasolina .+2,0

. .Híbrido completo gasolina .+3,0

. .Híbrido leve gasolina .+4,5

. .Híbrido recarregável diesel .+3,0

. .Híbrido completo diesel .+4,0

. .Híbrido leve diesel .+5,5

. .Gasolina .+6,5

. .Diesel .+12,0
Para fins das tecnologias de propulsão, considera-se:
Veículo híbrido recarregável (plug-in hybrid) - veículo híbrido, conforme

definição estabelecida pela norma ABNT NBR 16567, equipado com sistema de tração
elétrica com tecnologia de recarga elétrica externa que trabalhe, em conjunto ou
separadamente, com motor de pistão alternativo de ignição por centelha ou por
compressão, cujo motor elétrico seja capaz de propulsionar o veículo sem auxílio do motor
de combustão interna.

Veículo híbrido completo (full hybrid) - veículo híbrido, conforme definição
estabelecida pela norma ABNT NBR 16567, equipado com sistema de tração elétrica sem
tecnologia de recarga elétrica externa, que:

I - trabalhe, em conjunto ou separadamente, com motor de pistão
alternativo de ignição por centelha ou por compressão, cujo motor elétrico seja capaz
de propulsionar o veículo sem auxílio do motor de combustão interna; ou

II - o motor elétrico seja a única fonte de propulsão e o motor a combustão
interna seja usado, exclusivamente, para alimentar o banco de baterias.
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Veículo híbrido leve (meio híbrido ou mild hybrid) - veículo híbrido, conforme
definição estabelecida pela norma ABNT NBR 16567, equipado com motor elétrico
que:

I - trabalhe em conjunto com motor de pistão alternativo de ignição por
centelha ou por compressão, sem capacidade de tração unicamente elétrica; e

II - o motor de combustão interna participe sempre do processo de propulsão.

. .Critério 2: Eficiência energética .Variação de alíquota
(pontos percentuais)

. .Eficiência energética atende ao item 2 do Anexo
III

.-2,0

. .Eficiência energética atende ao item 3 do Anexo
III

.-1,0

. .Eficiência energética não atende ao item 2 ou 3 do
Anexo III

.0,0

. .Critério 3: Potência (kW) .Variação de alíquota (pontos percentuais)

. .<= 55 .-2,15

. .<= 66 .-1,75

. .<= 72 .-0,25

. .<= 85 .0,0

. .<= 105 .+0,75

. .<= 132 .+1,5

. .<= 165 .+3,0

. .<= 200 .+3,5

. .<= 240 .+4,0

. .<= 290 .+6,25

. .> 290 .+6,50
Para fins de determinação da potência, em kW, deve-se considerar as seguintes normas:
Veículo de combustão interna - ISO 1585:2020, considerada a potência mais

alta em caso de dois combustíveis.
Veículo elétrico equipado com motor único - Regulamento nº 85 da Comissão

Econômica das Nações Unidas para a Europa - UNECE, ou norma técnica brasileira equivalente.
Veículo elétrico ou híbrido equipado com motores múltiplos - Regulamento

Técnico Global das Nações Unidas nº 21, norma técnica brasileira equivalente, ou
metodologia específica estabelecida em ato do Ministério do Desenvolvimento, Indústria,
Comércio e Serviços.

. .Critério 4: Desempenho estrutural e tecnologias assistivas à
direção

.Variação de alíquota
(pontos percentuais)

. .Atende ao item 5 do Anexo IV .-1,0

. .Não atende ao item 5 do Anexo IV .0,0

. .Critério 5: Reciclabilidade veicular .Variação de alíquota
(pontos percentuais)

. .Reciclabilidade veicular atende ao item 17 do
Anexo III ao Decreto nº 12.435, de 15 de abril de
2025.

.-2,0

. .Reciclabilidade veicular atende ao item 18 do
Anexo III ao Decreto nº 12.435, de 15 de abril de
2025.

.-1,0

. .Reciclabilidade veicular não atende ao item 17 nem
ao item 18 do Anexo III ao Decreto nº 12.435, de
15 de abril de 2025.

.0,0

NC (87-14) Até 31 de dezembro de 2026, ficam alteradas as alíquotas do
imposto referentes aos veículos classificados nos códigos da posição 87.04 a seguir
relacionados, de acordo com o enquadramento nos critérios estabelecidos abaixo,
limitadas as reduções à aplicação da alíquota mínima de 0% (zero por cento):

. .CÓDIGO TIPI .CÓDIGO TIPI

. .8704.21.10 Ex 01 .8704.21.20 Ex 01

. .8704.21.30 Ex 01 .8704.21.90 Ex 01

. .8704.31.10 (Exceto Ex 01) .8704.31.20 (Exceto Ex 01)

. .8704.31.30 (Exceto Ex 01) .8704.31.90 (Exceto Ex 01)

. .8704.41.00 Ex 01 .8704.41.00 Ex 02

. .8704.41.00 Ex 03 .8704.51.00 (Exceto Ex 03)

. .8704.60.00 Ex 01 .

. .Critério 1: Fonte de energia e tecnologia de
propulsão

.Variação de alíquota (pontos percentuais)

. .Elétrico .-2,0

. .Híbrido recarregável flex-fuel/etanol .-2,0

. .Híbrido completo flex-fuel/etanol .-1,5

. .Híbrido leve flex-fuel/etanol .-1,0

. .Et a n o l .-0,5

. .Flex-fuel .0,0

. .Híbrido recarregável gasolina .+0,5

. .Híbrido completo gasolina .+1,0

. .Híbrido leve gasolina .+1,75

. .Híbrido recarregável diesel .+1,0

. .Híbrido completo diesel .+1,5

. .Híbrido leve diesel .+2,0

. .Gasolina .+2,25

. .Diesel .+2,5
Para fins das tecnologias de propulsão, considera-se:
Veículo híbrido recarregável (plug-in hybrid) - veículo híbrido, conforme

definição estabelecida pela norma ABNT NBR 16567, equipado com sistema de tração
elétrica com tecnologia de recarga elétrica externa, que trabalhe, em conjunto ou
separadamente, com motor de pistão alternativo de ignição por centelha ou por
compressão, cujo motor elétrico seja capaz de propulsionar o veículo sem auxílio do
motor de combustão interna.

Veículo híbrido completo (full hybrid) - veículo híbrido, conforme definição
estabelecida pela norma ABNT NBR 16567, equipado com sistema de tração elétrica sem
tecnologia de recarga elétrica externa, que:

I - trabalhe, em conjunto ou separadamente, com motor de pistão
alternativo de ignição por centelha ou por compressão, cujo motor elétrico seja capaz
de propulsionar o veículo sem auxílio do motor de combustão interna; ou

II - o motor elétrico seja a única fonte de propulsão e o motor a combustão
interna seja usado exclusivamente para alimentar o banco de baterias.

Veículo híbrido leve (meio híbrido ou mild hybrid) - veículo híbrido, conforme
definição estabelecida pela norma ABNT NBR 16567, equipado com motor elétrico
que:

I - trabalhe em conjunto com motor de pistão alternativo de ignição por
centelha ou por compressão, sem capacidade de tração unicamente elétrica; e

II - o motor de combustão interna participe sempre do processo de propulsão.

. .Critério 2: Eficiência energética .Variação de alíquota
(pontos percentuais)

. .Eficiência energética atende ao item 2 do Anexo III .-2,0

. .Eficiência energética ao atende item 3 do Anexo II .-1,0

. .Eficiência energética não atende aos itens 2 ou 3 do Anexo
III

.0,0

. .Critério 3: Potência (kW) .Variação de alíquota (pontos percentuais)

. .<= 85 .-0,25

. .<= 105 .0,0

. .<= 132 .+0,25

. .<= 165 .+0,5

. .<= 240 .+1,0

. .<= 290 .+2,0

. .> 290 .+3,0
Para fins de determinação da potência, em kW, deve-se considerar as seguintes normas:
Veículo de combustão interna - ISO 1585:2020, considerada a potência mais

alta em caso de dois combustíveis.
Veículo elétrico equipado com motor único - Regulamento nº 85 da Comissão

Econômica das Nações Unidas para a Europa - UNECE, ou norma técnica brasileira equivalente.
Veículo elétrico ou híbrido equipado com motores múltiplos - Regulamento

Técnico Global das Nações Unidas nº 21, norma técnica brasileira equivalente, ou
metodologia específica estabelecida em ato do Ministério do Desenvolvimento, Indústria,
Comércio e Serviços.

. .Critério 4: Desempenho estrutural e
tecnologias assistivas à direção

.Variação de alíquota
(pontos percentuais)

. .Atende ao item 5 do Anexo IV .-1,0

. .Não atende ao item 5 do Anexo IV .0,0

. .Critério 5: Reciclabilidade veicular .Variação de alíquota
(pontos percentuais)

. .Reciclabilidade veicular atende ao item 17 do
Anexo III ao Decreto nº 12.435, de 15 de abril
de 2025.

.-2,0

. .Reciclabilidade veicular atende ao item 18 do
Anexo III ao Decreto nº 12.435, de 15 de abril
de 2025.

.-1,0

. .Reciclabilidade veicular não atende ao item
17 nem ao item 18 do Anexo III ao Decreto
nº 12.435, de 15 de abril de 2025.

.0,0

NC (87-15) Até 31 de dezembro de 2026, ficam alteradas para 0% (zero por
cento) as alíquotas referentes aos veículos classificados nos códigos das posições 87.03
e 87.04, de que tratam as Notas Complementares NC (87-13) e NC (87-14), quando,
atendidos os critérios abaixo, obtiverem o registro de versão sustentável do Ministério
do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços, nos termos do disposto no art. 11
da Lei nº 14.902, de 27 de junho de 2024:

. .Critérios .Parâmetros .Regulamentação

. .Emissão de dióxido de carbono
(eficiência energético-ambiental),
considerado o ciclo do poço à roda

.£ 83 gCO2/ Km .Programa Mover

. .Reciclabilidade ou reutilização de
materiais no veículo produzido em
massa

.³ 80% .Programa Mover

. .Realização de etapas fabris no País
na produção do veículo - Processo
Produtivo Básico

.Estampagem de painéis
externos, soldagem, pintura,
fabricação de motor e
montagem

.Programa Mover

. .Categoria do veículo .Subcompacto, compacto,
utilitário esportivo compacto ou
picape compacta

.Programa Mover

ANEXO III
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DOS VEÍCULOS

1. Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:
I - eficiência energética - níveis de autonomia expressos em quilômetros por

litro de combustível (km/l) ou níveis de consumo energético expressos em megajoules
por quilômetro (MJ/Km), medidos conforme o ciclo de condução combinado descrito
nas normas ABNT NBR 7024:2017 e 16567:2020 e 17142:2023, e de acordo com as
instruções normativas complementares do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente -
Ibama para veículos elétricos;

II - veículo leve de passageiros - veículo automotor com massa total máxima
autorizada até 3.856 kg (três mil oitocentos e cinquenta e seis quilogramas) e massa
do veículo em ordem de marcha até 2.720 kg (dois mil setecentos e vinte
quilogramas), projetado para o transporte de até doze passageiros, ou derivados para
o transporte de carga, conforme o disposto no art. 1º, § 1º, da Resolução CONAMA
nº 15, de 13 de dezembro de 1995;
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III - veículo leve comercial - categoria 1 - veículo automotor não derivado
de veículo leve de passageiros com massa total máxima autorizada até 3.856 kg (três
mil oitocentos e cinquenta e seis quilogramas) e massa do veículo em ordem de
marcha até 1.564 kg (mil quinhentos e sessenta e quatro quilogramas), projetado para
o transporte de carga ou derivados, ou projetado para o transporte de até doze
passageiros;

IV - veículo leve comercial - categoria 2 - veículo automotor não derivado
de veículo leve de passageiros com massa total máxima autorizada até 3.856 kg (três
mil oitocentos e cinquenta e seis quilogramas) e massa em ordem de marcha maior
que 1.564 kg (mil quinhentos e sessenta e quatro quilogramas) e até 2.720 kg (dois
mil setecentos e vinte quilogramas), projetado para o transporte de carga ou
derivados, ou projetado para o transporte de mais de doze passageiros, ou, ainda, com
características especiais para uso fora de estrada, conforme o disposto no art. 1º, § 3º,
da Resolução CONAMA nº 15, de 13 de dezembro de 1995. A versão de veículo leve
comercial projetado para o transporte de carga ou derivados, com Peso Bruto Total -

PBT superior a 3.470 kg (três mil quatrocentos e setenta) e até 3.856 kg (três mil
oitocentos e cinquenta e seis quilogramas), poderá, alternativamente, atender à meta
de consumo energético para veículos pesados;

V - veículo com tração nas quatro rodas (tração 4x4) para uso fora de
estrada - veículo com massa total máxima autorizada até 3.856 kg (três mil oitocentos
e cinquenta e seis quilogramas) e massa em ordem de marcha até 1.564 kg (mil
quinhentos e sessenta e quatro quilogramas), equipado com caixa de mudança múltipla
e redutor, com guincho ou local apropriado para recebê-lo, e com características
especiais para uso fora de estrada, conforme o disposto no art. 1º, § 3º, da Resolução
CONAMA nº 15, de 13 de dezembro de 1995;

VI - veículo utilitário esportivo compacto - veículo automotor não derivado
de veículo leve de passageiros com massa total máxima autorizada até 3.856 kg (três
mil oitocentos e cinquenta e seis quilogramas) e massa em ordem de marcha até 2.720
kg (dois mil setecentos e vinte quilogramas), conforme o disposto no item D.2.6 do
Anexo D à Portaria INMETRO nº 169, de 3 de maio de 2023;

VII - veículo utilitário esportivo grande - veículo automotor não derivado de
veículo leve de passageiros com massa total máxima autorizada até 3.856 kg (três mil
oitocentos e cinquenta e seis quilogramas) e massa em ordem de marcha maior que
1.564 kg (mil quinhentos e sessenta e quatro quilogramas) e até 2.720 kg (dois mil
setecentos e vinte quilogramas), conforme o disposto no item D.2.7 do Anexo D à
Portaria INMETRO nº 169, de 3 de maio de 2023;

VIII - veículo de alta performance - veículo com relação potência/peso (RPP)
maior que 140, calculado como RPP = (Pn/m) * 1.000 Kg/kW, sendo "Pn" a potência
na unidade em quilowatts (kW) e "m" a massa em ordem de marcha na unidade em
quilogramas (kg); e

IX - veículo pesado - veículo automotor para o transporte de passageiros ou
carga, com massa total máxima autorizada maior que 3.856 kg (três mil oitocentos e
cinquenta e seis quilogramas) e massa do veículo em ordem de marcha maior que
2.720 kg (dois mil setecentos e vinte quilogramas), projetado para o transporte de
passageiros ou carga, conforme o disposto no art. 1º, § 4º, da Resolução CONAMA nº
15, de 13 de dezembro de 1995.

2. O veículo importado ou comercializado por pessoa física ou jurídica que
atinja consumo energético menor ou igual ao valor máximo (CE2', CE2" e CE2'") fará
jus à redução de alíquota de dois pontos percentuais do IPI, prevista nas Notas
Complementares NC (87-13) e NC (87-14) da TIPI. O consumo energético máximo será
calculado de acordo com as seguintes expressões matemáticas:

CE2' = 0,920304 + 0,000473 x (M' veículo), sendo:
M' veículo: massa, em ordem de marcha, em kg, dos veículos descritos no

item 5, importados ou comercializados no Brasil por pessoa física ou jurídica.
CE2" = 0,707190 + 0,000717 x (M" veículo), sendo:
M" veículo: massa, em ordem de marcha, em kg, dos veículos descritos no

item 6, importados ou comercializados no Brasil por pessoa física ou jurídica.
CE2'" = 0,507320 + 0,000988 x (M'" veículo), sendo:
M"' veículo: massa, em ordem de marcha, em kg, dos veículos descritos no

item 7, importados ou comercializados no Brasil por pessoa física ou jurídica.
3. O veículo importado ou comercializado por pessoa física ou jurídica que

atinja consumo energético menor ou igual ao valor máximo (CE3', CE3" e CE3'") fará
jus à redução de alíquota de um ponto percentual do IPI, prevista nas Notas
Complementares NC (87-13) e NC (87-14) da TIPI. O consumo energético máximo será
calculado de acordo com as seguintes expressões matemáticas:

CE3' = 0,970200 + 0,000498 x (M' veículo), sendo:
M' veículo: massa, em ordem de marcha, em kg, dos veículos descritos no

item 5, importados ou comercializados no Brasil por pessoa física ou jurídica.
CE3" = 0,745531 + 0,000756 x (M" veículo), sendo:
M" veículo: massa, em ordem de marcha, em kg, dos veículos descritos no

item 6, importados ou comercializados no Brasil por pessoa física ou jurídica.
CE3'" = 0,534825 + 0,001041 x (M'" veículo), sendo:
M"' veículo: massa, em ordem de marcha, em kg, dos veículos descritos no

item 7, importados ou comercializados no Brasil por pessoa física ou jurídica.
4. A massa dos veículos a que se referem os itens 2, 3 e 4 corresponde à

massa do veículo completo em ordem de marcha definida conforme a norma ABNT
NBR ISO 1176:2006.

5. O âmbito de aplicação das exigências de consumo energético CE2' e CE3'
de que trata este Anexo compreende os veículos classificados como veículo leve de
passageiros, veículo leve comercial - categoria 1 e veículo utilitário esportivo compacto,
com motor a gasolina ou com motor a etanol ou com motor que utilize, alternativa
ou simultaneamente, gasolina e etanol (motorização flex) ou com motor a diesel ou
com motor híbrido ou elétrico.

6. O âmbito de aplicação das exigências de consumo energético CE2" e CE3"
de que trata este Anexo compreende os veículos classificados como veículo com tração
nas quatro rodas (tração 4x4) para uso fora de estrada, e veículo utilitário esportivo
grande, com motor a gasolina ou com motor a etanol ou com motor que utilize,
alternativa ou simultaneamente, gasolina e etanol (motorização flex) ou com motor a
diesel ou com motor híbrido ou elétrico.

7. O âmbito de aplicação das exigências de consumo energético CE2'" e
CE3'" de que trata este Anexo compreende os veículos classificados como veículo leve
comercial - categoria 2, com motor a gasolina ou com motor a etanol ou com motor
que utilize, alternativa ou simultaneamente, gasolina e etanol (motorização flex) ou
com motor a diesel ou com motor híbrido ou elétrico.

8. O cálculo do consumo energético será baseado no ciclo de condução
combinado descrito nas normas ABNT NBR 7024:2017, 16567:2020 e 17142:2023, e suas
sucedâneas, e nas instruções normativas complementares do Ibama para veículos elétricos.

9. Os dados dos ensaios baseados no ciclo de condução combinado e nas
instruções normativas complementares para veículos elétricos a que se refere o item
8 serão obtidos junto ao Ibama.

10. As especificações dos combustíveis de referência utilizados nos ensaios
do ciclo de condução combinado descrito nas normas ABNT NBR 7024:2017 e
16567:2020, e suas sucedâneas, observarão o disposto no art. 9º da Resolução
CONAMA nº 492, de 20 de dezembro de 2018.

11. Regras complementares às definições de eficiência energética poderão
ser editadas por meio de ato do Ministro de Estado do Desenvolvimento, Indústria,
Comércio e Serviços.

12. Ato do Ministro de Estado do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e
Serviços poderá definir critérios, termos e condições para veículos destinados a
segmentos específicos de mercado, dentre eles veículos de alta performance.

ANEXO IV
DESEMPENHO ESTRUTURAL E TECNOLOGIAS ASSISTIVAS À DIREÇÃO DOS VEÍCULOS

1. Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:
I - desempenho estrutural - capacidade de a estrutura do veículo proteger seus

ocupantes ou usuários vulneráveis das vias, durante impacto; e
II - tecnologias assistivas à direção - sistemas de assistência aos condutores

desenvolvidos para automatizar, adaptar ou melhorar sistemas veiculares voltados à
segurança ou à condução.

2. O índice de desempenho estrutural e de tecnologias assistivas à direção será
composto pelos requisitos listados abaixo, seguidos dos respectivos critérios para a
comprovação de performance:

Grupo A (Requisitos gerais)
A1. Impacto lateral
A2. Sistema de controle de estabilidade (Electronic Stability Control - ES C )
A3. Indicador de direção lateral
A4. Farol de rodagem diurna
A5. Aviso de não afivelamento do cinto - motorista
A6. Indicação de frenagem de emergência (Emergency Signal System - ES S )
A7. Sistema de alerta ou visibilidade traseira (câmera ou aviso sonoro)
Grupo B (Requisitos inovadores)
B1. Impacto lateral poste
B2. Proteção para pedestres
B3. Sistema de frenagem automático de emergência - obstáculo móvel
B4. Sistema de frenagem automático de emergência - obstáculo fixo
B5. Aviso de afastamento de faixa de rodagem (Lane Departure Warning

System - L DW S )
B6. Impacto frontal - camionetas e utilitários
Grupo C (Requisitos inovadores alternativos)
C1. Sistema de frenagem automático de emergência - pedestres
C2. Sistema de frenagem automático de emergência - ciclistas
C3. Assistente de permanência em faixa de rodagem (Lane Keeping Assist

System - LKAS)
C4. Monitor de sonolência ou distração do motorista
C5. Controle de cruzeiro adaptativo
3. Para os itens de que trata este Anexo, para a comprovação de desempenho

desses requisitos, os resultados dos ensaios devem cumprir o disposto nas Resoluções do
Conselho Nacional de Trânsito - Contran ou, na inexistência de regulamentação doméstica,
nos Regulamentos do Fórum Mundial para a Harmonização das Regulamentações
Veiculares das Nações Unidas (United Nations Regulations - UN R ou UN Global Technical
Regulations - UN GT R ), ou nas normativas norte-americanas do Federal Motor Vehicle
Safety Standards - FMVSS.

4. Para o cômputo dos requisitos no índice de que trata o item 2, os requisitos
devem ser aplicados, de série, a todos os veículos emplacados do respectivo código de
marca/modelo/versão (CAT/Renavam), registrados na Secretaria Nacional de Trânsito -
Senatran do Ministério dos Transportes.

5. O veículo importado ou comercializado por pessoa física ou jurídica cujo código
de marca/modelo/versão (CAT/Renavam) cumpra, de série, todos os requisitos gerais (Grupo
A) e todos os requisitos inovadores (Grupo B) fará jus à redução de alíquota de um ponto
percentual do IPI, prevista nas Notas Complementares NC (87-13) e NC (87-14) da TIPI.

6. Caso estejam regulamentados e constarem dos respectivos códigos de
marca/modelo/versão (CAT/Renavam) no momento da aferição, os requisitos inovadores
alternativos (Grupo C) poderão substituir os requisitos inovadores (Grupo B), conforme
tabela abaixo:

. .C1 .B4

. .C2 .B3

. .C3 .B5

. .C4 .B5

. .C5 .B5

7. Os fabricantes e importadores de veículos deverão informar, nos novos pedidos
de concessão de marca/modelo/versão e de emissão do CAT junto à Senatran do Ministério dos
Transportes, a presença e as características técnicas dos sistemas constantes deste Anexo.

8. Ato do Ministro de Estado do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e
Serviços poderá estabelecer regras complementares ao disposto neste Decreto.

ANEXO V

. .CÓDIGO TIPI .D ES C R I Ç ÃO .ALÍQUOTA %

. .8704.60.00 .Ex 01 - Camionetas, furgões, pick-ups e semelhantes .3,9

DECRETO Nº 12.550, DE 10 DE JULHO DE 2025

Altera o Decreto nº 10.986, de 8 de março de 2022, que
dispõe sobre o regulamento da reserva da Aeronáutica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 4.375, de 17 de
agosto de 1964, no art. 41 da Lei nº 5.292, de 8 de junho de 1967, e no art. 12 da Lei nº
6.880, de 9 de dezembro de 1980,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 10.986, de 8 de março de 2022, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 26. Na concessão das prorrogações, o tempo total de efetivo serviço
prestado pelos incorporados não poderá ultrapassar noventa e seis meses, contínuos
ou não, incluído o prestado às outras Forças, sob qualquer aspecto e em qualquer
época, exceto o dos oficiais temporários médicos, farmacêuticos, dentistas e
veterinários, integrantes do Quadro de Oficiais da Reserva de 2ª Classe Convocados.
...........................................................................................................................................

§ 3º Na concessão das prorrogações dos oficiais temporários médicos,
farmacêuticos, dentistas e veterinários, integrantes do Quadro de Oficiais da Reserva de
2ª Classe Convocados, o tempo total de efetivo serviço prestado pelos incorporados não
poderá atingir o máximo de dez anos de serviço, conforme o disposto no art. 41 da Lei
nº 5.292, de 8 de junho de 1967, contínuos ou não, incluído o prestado às outras
Forças, sob qualquer aspecto e em qualquer época." (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 10 de julho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
José Múcio Monteiro Filho
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Presidência da República
DESPACHO DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
Processo nº 00688.000563/2025-82. Parecer nº JM-10 de 10 de julho de 2025, do Advogado-
Geral da União, que adotou, nos termos estabelecidos no Despacho do Consultor-Geral da União
nº 00479/2025/GAB-CGU/CGU/AGU, o Parecer nº 00013/2025/CONSUNIAO/CGU/AG U .

Aprovo.
Publique-se, para os fins do disposto no art. 40, § 1º, da Lei Complementar nº

73, de 10 de fevereiro de 1993.
Em 10 de julho de 2025.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 00688.000563/2025-82
INTERESSADO: CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO - CGU
ASSUNTO: LICENÇA-MATERNIDADE E LICENÇA-PATERNIDADE EM CASO DE INTERNAÇÃO
HOSPITALAR DO RECÉM-NASCIDO OU DA MÃE

PARECER Nº JM - 10

A D OT O, para fins do art. 41 da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993,
nos termos do Despacho do Consultor-Geral da União nº 00479/2025/GAB/CGU/AGU, de 8 de
julho de 2025, o Despacho nº 00248/2025/CONSUNIAO/CGU/AGU, e o Parecer nº
00013/2025/CONSUNIAO/CGU/AGU, datados de 4 de julho de 2025, e submeto-o ao
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA, para os efeitos do art. 40, § 1º, da
referida Lei Complementar, tendo em vista a relevância da matéria versada.

Brasília, data da assinatura eletrônica.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS
Ministro Chefe da Advocacia-Geral da União

DESPACHO Nº 00479/2025/GAB-CGU/CGU/AGU

NUP: 00688.000563/2025-82
I N T E R ES S A D O : CONSULTOR-GERAL DA UNIÃO - CGU
ASSUNTOS: LICENÇA-MATERNIDADE E LICENÇA-PATERNIDADE EM CASO DE INTERNAÇÃO
HOSPITALAR DO RECÉM-NASCIDO OU DA MÃE

Excelentíssimo Senhor Advogado Geral da União,
Aprovo, nos termos do DESPACHO n.º 00248/2025/CONSUNIAO/CGU/AGU, o

PARECER n.º 00013/2025/CONSUNIAO/CGU/AGU, da lavra da Advogada da União Yasmin
de Moura Dias.

Dessa forma, submeto as manifestações desta Consultoria-Geral da União à
análise de Vossa Excelência, para que, acaso acolhidas, sejam encaminhadas à elevada
apreciação do Excelentíssimo Senhor Presidente da República, para os fins dos artigos 40,
§1.º, e 41 da Lei Complementar n.º 73, de 10 de fevereiro de 1993.

Brasília, data da assinatura eletrônica.

ANDRÉ AUGUSTO DANTAS MOTTA AMARAL
Advogado da União

Consultor-Geral da União

DESPACHO N. 00248/2025/CONSUNIAO/CGU/AGU

NUP: 00688.000563/2025-82
I N T E R ES S A D O : CONSULTOR-GERAL DA UNIÃO - CGU
ASSUNTOS: LICENÇA-MATERNIDADE E LICENÇA-PATERNIDADE EM CASO DE INTERNAÇÃO
HOSPITALAR DO RECÉM-NASCIDO OU DA MÃE

1. Estou de acordo com o PARECER n. 00013/2025/CONSUNIAO/CGU/AGU,
elaborado pela Advogada da União Dr.ª Yasmin de Moura Dias.

2. Submeto-o à aprovação do Senhor Consultor-Geral da União.

Brasília, 04 de julho de 2025.

Maria Helena Martins Rocha
Advogada da União
Consultora da União

PARECER n. 0 0 0 1 3 / 2 0 2 5 / CO N S U N I AO / CG U / AG U
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EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. LICENÇA-
MATERNIDADE E LICENÇA-PATERNIDADE. TERMO INICIAL EM CASO DE INTERNAÇÃO DA
MÃE E/OU DO RECÉM NASCIDO.

1 - A Constituição Federal assegura, como direitos sociais inderrogáveis, a
proteção à maternidade e à infância (art. 6º, caput; art. 201, II e art. 203, I), a licença à
gestante (arts. 7º, XVIII) e a licença-paternidade (art. 7º, XIX), os dois últimos com previsões
específicas para servidores públicos e para militares (arts. 39, §3º, e 142, VIII).

2 - O princípio da prioridade absoluta (art. 227 da CF/1988; arts. 4º e 100,
parágrafo único, II, da Lei nº 8.069/90; e art. 3º da Lei nº 13.257/2016) consagra crianças
e adolescentes como destinatários prioritários de políticas públicas, com o objetivo de
atender às especificidades inerentes ao seu processo formativo, que surgem em razão de
sua condição peculiar de pessoas em desenvolvimento.

3 - A licença-maternidade e a licença-paternidade, segundo compreensão atual,
possuem objeto de tutela plural: voltam-se não somente aos genitores, mas ao nascituro e
à sociedade.

4 - Em cenários de internação do recém-nascido e/ou da mãe, as limitações
inerentes ao ambiente hospitalar restringem o convívio familiar, de modo que admitir o
cômputo da licença-maternidade e da licença-paternidade durante o período implica
esvaziar o caráter instrumental e protetivo dessas licenças. Precedentes do Supremo
Tribunal Federal. Ausência de aplicação uniforme da matéria na Administração Federal.

5 - Necessidade de fixar a contagem diferenciada do período da licença-
maternidade e da licença-paternidade em caso de internação da mãe e/ou do recém-
nascido após o parto, de forma que o seu termo inicial deve ser a alta hospitalar da mãe
e/ou do recém-nascido, o que ocorrer por último, prorrogando-se o benefício de modo a
preservar o seu prazo legal.

6 - Caso as conclusões acima declinadas sejam acolhidas, sugere-se a Sua
Excelência o Senhor Advogado-Geral da União o encaminhamento do presente parecer ao
Excelentíssimo Senhor Presidente da República, para que os seus termos vinculem,
consoante determinam os artigos 40 e 41 da Lei Complementar nº 73/1993, toda a
Administração Pública federal, cujos órgãos e entidades ficarão obrigados a lhe dar fiel
cumprimento, a partir da data de sua publicação.

Senhor Consultor-Geral da União,
I - RELATÓRIO
1. Conforme noticiado no Despacho nº 102/2025 (seq. 1), o Supremo Tribunal

Federal, ao julgar a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 6.327, conferiu interpretação
conforme à Constituição ao art. 392, §1º, da Consolidação das Leis do Trabalho, bem como
ao art. 71 da Lei nº 8.213/1991 e, por arrastamento, ao art. 93 do Decreto nº 3.048/1999,
fixando entendimento quanto ao termo inicial da licença-maternidade e do salário-
maternidade na hipótese em que haja internação hospitalar da mãe ou da criança que
supere o prazo inscrito na legislação. A ementa do julgado é a seguinte:

CONSTITUCIONAL. DIREITOS SOCIAIS. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE
CONVERTIDA EM ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL. POSSIBI L I DA D E .
CONTAGEM DE TERMO INICIAL DE LICENÇA-MATERNIDADE E DE SALÁRIO-MATERNIDADE A PARTIR
DA ALTA HOSPITALAR DO RECÉM-NASCIDO OU DA MÃE, O QUE OCORRER POR ÚLTIMO.
INTERPRETAÇÃO CONFORME À CONSTITUIÇÃO DO §1º DO ART. 392, DA CLT, E DO ART. 71 DA LEI
8.213/1991. NECESSÁRIA PROTEÇÃO CONSTITUCIONAL À MATERNIDADE E À INFÂNCIA. AÇÃO
JULGADA PROCEDENTE.

[...] 2. A fim de que seja protegida a maternidade e a infância e ampliada a
convivência entre mães e bebês, em caso de internação hospitalar que supere o prazo de
duas semanas, previsto no art. 392, §2º, da CLT, e no art. 93, §3º, do Decreto nº 3.048/99,
o termo inicial aplicável à fruição da licença-maternidade e do respectivo salário-
maternidade deve ser o da alta hospitalar da mãe ou do recém-nascido, o que ocorrer
por último, prorrogando-se ambos os benefícios por igual período ao da internação.

3. O direito da criança à convivência familiar deve ser colocado a salvo de toda
a forma de negligência e omissão estatal, consoante preconizam os arts. 6º, caput, 201, II,
203, I, e 227, caput, da Constituição da República, impondo-se a interpretação conforme à
Constituição do §1º do art. 392 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) e do art. 71 da
Lei nº 8.213/1991

4. Não se verifica critério racional e constitucional para que o período de licença
à gestante e salário-maternidade sejam encurtados durante a fase em que a mãe ou o
bebê estão alijados do convívio da família, em ambiente hospitalar, nas hipóteses de
nascimentos com prematuridade e complicações de saúde após o parto.

5. A jurisprudência do STF tem se posicionado no sentido de que a ausência de
previsão de fonte de custeio não é óbice para extensão do prazo de licença-maternidade,
conforme precedente do RE nº 778.889, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Tribunal
Pleno, julgado em 10/03/2016. A prorrogação de benefício existente, em decorrência de
interpretação constitucional do seu alcance, não vulnera a norma do art. 195, §5º, da
Constituição Federal.

6. Arguição julgada procedente para conferir interpretação conforme à
Constituição ao artigo 392, §1º, da CLT, assim como ao artigo 71 da Lei n.º 8.213/91 e, por
arrastamento, ao artigo 93 do seu Regulamento (Decreto n.º 3.048/99), de modo a se
considerar como termo inicial da licença-maternidade e do respectivo salário-maternidade
a alta hospitalar do recém-nascido e/ou de sua mãe, o que ocorrer por último,
prorrogando-se em todo o período os benefícios, quando o período de internação exceder
as duas semanas previstas no art. 392, §2º, da CLT, e no art. 93, §3º, do Decreto n.º
3.048/99. (grifou-se)

2. Em cenário fático que se relaciona ao que motivou o precedente acima,
chegou a conhecimento desta Consultoria da União a existência de pedido de membro da
Advocacia-Geral da União de prorrogação de sua licença-paternidade, em razão da
internação hospitalar de sua filha após o nascimento.

3. Para fundamentar o requerimento, o interessado citou o Recurso
Extraordinário nº 1.532.276, julgado em fevereiro do ano corrente pelo Supremo Tribunal
Federal, que seguiu o raciocínio construído no julgado transcrito. Veja-se, por pertinência,
a ementa do decisório:

DIREITO CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO . LICENÇA -PATERNIDADE.
TERMO INICIAL EM CASO DE INTERNAÇÃO HOSPITALAR DO RECÉM-NASCIDO. NECESSIDADE DE
INTERPRETAÇÃO CONFORME PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS.

I. CASO EM EXAME 1. Recurso que discute a interpretação dada pela Corte de
origem sobre norma distrital que trata do termo inicial da licença-paternidade dos policiais
penais do Distrito Federal, determinando que o início de tal licença deve ocorrer a partir da
alta hospitalar do recém-nascido.

II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO 2. A questão em discussão consiste em saber se é
possível definir o termo inicial da licença-paternidade como sendo a alta hospitalar do
recém-nascido, em caso de previsão normativa de que tal termo é o nascimento ou a
adoção de filhos.

III. RAZÕES DE DECIDIR 3. O direito à licença-paternidade possui assento
constitucional e, ainda que caiba a normas infraconstitucionais sua regulamentação -
incluindo a definição de seu termo inicial -, a interpretação dessas deve levar em conta os
objetivos de tal direito, a própria razão para sua previsão expressa em nossa Carta Magna
e os princípios e normas a ele relacionados. 4. A interpretação das normas referentes à
licença-paternidade deve ser realizada em consonância com as disposições constitucionais
relacionadas à criança, verdadeira principal destinatária da licença, à família, à paternidade
responsável e à igualdade de gênero.

5. A licença-paternidade é importante direito para a proteção da primeira
infância, da formação e fortalecimento do vínculo familiar e de uma maior equalização da
almejada igualdade entre homens e mulheres no exercício de seus cuidados em relação ao
recém-nascido e nos impactos do nascimento de um filho na carreira de cada um .

6. A licença-paternidade, em casos que demandam internação hospitalar do recém-
nascido, somente pode ser fruída na forma constitucionalmente estabelecida após a alta
hospitalar deste, situação que deve ser levada em conta na definição de seu termo inicial.

IV. DISPOSITIVO E TESE 7. Recurso não provido. Tese de julgamento: O termo
inicial da licença-paternidade, em caso de internação hospitalar do recém-nascido, deve
ser considerado como a data de sua alta. (destacou-se)

4. Diante do posicionamento até então manifestado pela Secretaria-Geral de
Administração, o Sr. Consultor-Geral da União apontou que a Advocacia-Geral da União
tem construído uma cultura institucional de redução de litígios, "que considera tanto o
princípio da eficiência, ante os custos unitários de processos desnecessariamente ajuizados,
quanto o reconhecimento de direitos, quando eles sejam devidos".

5. Em atenção a essas características, somadas à força persuasiva dos julgados
e à recente publicação de pareceres vinculantes que tutelam a família e a primeira
infância[1], foi deflagrado este procedimento para o aprofundamento de debates sobre a
tese veiculada no Recurso Extraordinário nº 1.532.276.

6. Por meio do Despacho nº 106/2025/CONSUNIAO/CGU/AGU (seq. 3) e dos
ofícios que lhe sucedem (seqs. 4 a 15), os autos foram encaminhados a uma série de
órgãos para exame e manifestação.

7. Pronunciaram-se, com efeito, a Consultoria Jurídica junto ao Ministério da
Defesa (seqs. 16 e 17), a Consultoria Jurídica junto ao Comando do Exército (seqs. 18, 66,
67, 70 e 71), a Secretaria-Geral de Administração (seqs. 20 a 23), a Consultoria Jurídica
junto ao Comando da Marinha (seqs. 25 e 26), a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(seqs. 27 a 29; e seqs. 41 a 43), a Consultoria Jurídica junto ao Comando da Aeronáutica
(seqs. 30 a 32), a Consultoria Jurídica junto ao Ministério da Gestão e da Inovação em
Serviços Públicos (seqs. 33 a 40), a Consultoria Jurídica junto ao Ministério do Planejamento
e Orçamento (seqs. 44 a 53), a Consultoria Jurídica junto ao Ministério da Previdência Social
(seqs. 54 a 63), a Procuradoria-Geral da União (seqs. 64 e 65), a Secretaria-Geral de
Contencioso (seqs. 68 e 69), e a Procuradoria-Geral Federal (seqs. 72 a 81).

8. Com os novos elementos informativos, retornaram os autos para análise.
9. É o relato do essencial.
II - FUNDAMENTAÇÃO
a) Viabilidade de edição de parecer vinculante sobre a matéria, de acordo com

a sistemática dos arts. 40 e 41 da Lei Complementar nº 73/1993
10. Em conformidade com o rito estabelecido pelos arts. 40 e 41 da Lei

Complementar nº 73/1993, é admissível que um parecer jurídico vincule a atuação da
Administração Federal, devendo, para tanto, seguir um procedimento formal que passa (i)
pela aprovação do Advogado-Geral da União, com a sua subsequente (ii) remessa para a
aquiescência do Excelentíssimo Senhor Presidente da República, com o intuito de que seja,
finalmente, (iii) publicado no Diário Oficial da União.

11. Devido ao seu status de decisão governamental oficial, devidamente
publicizada na imprensa, os órgãos e entidades da Administração Pública Federal passam a
ser obrigados a seguir e a cumprir o disposto no parecer, como uma norma com efeito
vinculante. A sua fiel observância assegura a uniformidade na aplicação das normas e a
coerência das decisões administrativas.

12. Com apoio nos documentos que instruem estes autos, bem como tendo-se
em mente a argumentação construída em linhas vindouras, entende-se que as conclusões
da ADI 6.327 e do RE nº 1.532.276, para além dos efeitos típicos projetados na seara
judicial, encontram-se dotadas de suficiente maturidade para a sua incorporação na prática
administrativa.

13. A bem da verdade, as teses se alinham com posicionamento já admitido por
vários dos órgãos consultados, o que permite avançar na vinculação definitiva e uniforme
da Administração Pública Federal ao quanto decidido pela Suprema Corte.
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14. Ressalta-se que não se desconhece que a decisão definitiva de mérito da
ADI 6.327 é dotada de eficácia erga omnes e de efeito vinculante inclusive perante a
Administração Pública (art. 102, §2º, da Constituição Federal). O estudo de seu inteiro teor,
porém, torna evidente que os limites objetivos da coisa julgada formada - e,
consequentemente, os efeitos que lhe são próprios - são restritos ao modelo celetista de
contratação e ao regime geral de previdência social, de modo que servidores públicos
estatutários e militares não estão automaticamente contemplados em seu conteúdo[2].

15. Por outro lado, embora o Código de Processo Civil seja norteado pela
valorização de precedentes e pela busca de sua estabilidade e coerência (art. 926 do CPC), o
julgamento de recursos extraordinários repetitivos vincula o Poder Judiciário em sua atividade
judicante (art. 927 do CPC), não alcançando, de forma imediata, a Administração Pública.

16. Além disso, o RE nº 1.532.276 não foi julgado sob a sistemática da
repercussão geral, razão pela qual não é, em rigor, sequer de observância obrigatória por
juízes e tribunais - apesar de ostentar inequívoco valor persuasivo.

17. A tempo, não se ignora a dissonância manifestada por alguns dos órgãos
interessados quanto à incorporação das teses, o que não impede, todavia, que se consolide
a posição do Poder Público no mesmo sentido dos verbetes em exame.

18. Tal posicionamento se justifica no fato de que as objeções, no mais das
vezes - ilação não imune a exceções -, não atingem o cerne das conclusões obtidas pelo
STF, preservando o núcleo essencial de admissibilidade da contagem diferenciada do termo
inicial da licença-maternidade e da licença-paternidade quando haja internação hospitalar
da mãe e/ou do recém-nascido após o parto.

19. A definição assertiva de uma resposta sobre o tema, nesta trilha, é útil à
estabilização da práxis administrativa em determinado sentido, contribuindo, de mais a
mais, com o reconhecimento de direitos, com a eficiência administrativa e com a redução
da litigiosidade sobre o tema.

20. A postura acaba por afirmar, ainda, o Poder Público como agente garantidor
das variadas - e multifacetadas - promessas constitucionais, assegurando a força normativa[3]

da Carta Política e a máxima efetividade de direitos fundamentais indisponíveis.
b) O compromisso constitucional de proteção à família, à maternidade, à

paternidade e à infância
21. Discorrer sobre questões típicas do Direito das Famílias demanda não apenas

o domínio do ordenamento posto, mas especialmente - e sobretudo - sensibilidade diante
da complexidade dos fatos. A literalidade da lei, por si só, não é capaz de abranger a
totalidade dos arranjos e das dinâmicas interpessoais, sendo certo que, em muitas situações,
a rigidez do direito objetivo deve ceder espaço para construções jurídicas que partem de
problemas concretos para obter uma disciplina satisfaça os interesses dos envolvidos.

22. A Constituição Federal de 1988, em comparação com as que a antecederam,
trouxe inovações significativas no campo do Direito de Família ao substituir a centralidade
do matrimônio por uma perspectiva familiar pautada na comunhão de vida e na
solidariedade, propícia à realização pessoal por meio da afetividade[4]. A mudança busca
acompanhar o ritmo de transformação da sociedade, que se (re)estrutura continuamente
em multiformes configurações, reforçando o intenso entrelaçamento entre o Direito e a
realidade.

23. Nessa direção, o texto constitucional declara em seu artigo 226 que "A
família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado". A prescrição contém
evidente mandado direcionado à Administração para que atue, de um lado, no sentido de
promover políticas públicas que protejam as conformações familiares sob uma perspectiva
coletiva, mas também para que, por outro, não interfira na realização de projetos pessoais
dos cidadãos[5].

24. Explicitando o seu papel garantista, a Carta Política assegura, como direitos
sociais inderrogáveis, a proteção à maternidade e à infância (art. 6º, caput; art. 201, II e
art. 203, I), a licença à gestante (arts. 7º, XVIII) e a licença-paternidade (art. 7º, XIX), os dois
últimos com previsões específicas para servidores públicos e para militares (arts. 39, §3º, e
142, VIII).

25. Somando-se aos direitos acima, o princípio da prioridade absoluta (art. 227
da CF/1988; arts. 4º e 100, parágrafo único, II, da Lei nº 8.069/90; e art. 3º da Lei nº
13.257/2016) consagra crianças e adolescentes como destinatários prioritários de políticas
públicas, com o objetivo de atender às especificidades inerentes ao seu processo formativo,
que surgem em razão de sua condição peculiar de pessoas em desenvolvimento[6].

26. A previsão acima espelha compromissos assumidos pelo país na órbita
internacional, com destaque para a Convenção sobre os Direitos da Criança (Decreto nº
99.710/1990), que é expressa ao afirmar que "Todas as ações relativas às crianças, levadas
a efeito por instituições públicas ou privadas de bem estar social, tribunais, autoridades
administrativas ou órgãos legislativos, devem considerar, primordialmente, o interesse
maior da criança" (artigo 2º, item 1).

27. O artigo 227 da Constituição Federal, por outro lado, prescreve que o
Estado, a família e a sociedade compartilham o dever de assegurar à criança, ao jovem e
ao adolescente o direito à convivência familiar, colocando-os a salvo de toda forma de
negligência. A mencionada corresponsabilidade conclama o Poder Público a adotar uma
postura ativa na proteção dos infantes, sob pena de frustração de um compromisso
constitucional de alto relevo.

28. Essas premissas devem nortear a interpretação da problemática sob exame,
que diz respeito, conforme relatado, à contagem diferenciada do termo inicial da licença-
maternidade e da licença-paternidade quando a mãe e/ou o recém-nascido sejam
internados após o parto.

29. As modalidades de afastamento, segundo compreensão atual, possuem
objeto de tutela plural[7]: voltam-se não somente aos genitores, seus destinatários
imediatos, mas ao nascituro e à sociedade.

30. Sob um olhar individual, a licença-maternidade, ao garantir o afastamento
remunerado do trabalho, visa ao restabelecimento da saúde física e emocional da mãe
após o parto, período de extrema sensibilidade por ser o marco de descobrimento de
novos papéis sociais, familiares e pessoais da genitora. A licença-paternidade, por sua vez,
permite a dedicação integral do pai aos cuidados com a prole e o apoio à mãe durante a
etapa de adaptação à nova rotina da família.

31. Isso se verifica com a garantia de reinserção dos pais no mercado de
trabalho, protegendo os meios de obtenção de renda e de sustento da entidade familiar.
Cumpre destacar, de igual forma, a função existencial do trabalho, que contempla
dimensões sociais e psicológicas do indivíduo.

32. Para o recém-nascido, a intensa convivência com os pais favorece a
formação e o estreitamento dos laços familiares, bem como a criação de um ambiente de
proteção e segurança propício ao seu pleno desenvolvimento.

33. Quando se cogita a internação do bebê e/ou de sua mãe após o parto, a
rígida contagem dos prazos previstos nas Leis nº 8.112/1990 e nº 13.109/1990 poderia
resultar em proteção insuficiente aos direitos tutelados, uma vez que o encurtamento das
licenças - ou, no caso da licença-paternidade, a sua possível supressão - acarreta indevida
limitação da convivência familiar, justamente quando o contexto demanda maiores
cuidados com o recém-nascido.

34. Para o Min. Edson Fachin, relator da ADI 6.327, a contradição exposta é
elucidada a partir do seguinte trecho do seu voto:

O período de internação neonatal guarda as angústias e limitações inerentes ao
ambiente hospitalar e à fragilidade das crianças. Ainda que possam eventualmente
amamentar e em alguns momentos acolher nos braços seus filhos, é a equipe
multidisciplinar que lhes atende, de modo que é na ida para casa que os bebês
efetivamente demandarão o cuidado e atenção integral de seus pais, e especialmente da
mãe, que vivencia também um momento sensível como é naturalmente, e em alguns casos
agravado, o período puerperal. Não é por isso incomum que a família de bebês prematuros
comemorem duas datas de aniversário: a data do parto e a data da alta. A própria idade
é corrigida. A alta é, então, o momento aguardado e celebrado e é esta data, afinal, que
inaugura o período abrangido pela proteção constitucional à maternidade, à infância e à
convivência familiar. É este, enfim, o âmbito de proteção.

Há uma unidade a ser protegida: mãe e filho. Não se trata apenas do direito do
genitor à licença, e sim do direito do recém-nascido, no cumprimento do dever da família
e do Estado de ter assegurado com "absoluta prioridade" o seu "direito à vida, à saúde, à
alimentação", "à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar", além de
colocá-los a salvo de toda forma de negligência." (art. 227). Esse direito, no caso, confere-
lhe, neste período sensível de cuidados ininterruptos (qualificados pela prematuridade), o
direito à convivência materna.

35. A redução do prazo útil das licenças é vislumbrada, portanto, em sua contagem
durante o período de internação, no qual, em razão de limitações inerentes ao ambiente
hospitalar, o convívio familiar é restrito e frequentemente submetido a tempo diário previamente
delimitado. As interações, por conseguinte, são insuficientes para o estabelecimento de laços
afetivos e para o atendimento da ratio dos institutos jurídicos envolvidos.

36. Portanto, admitir o cômputo da licença-maternidade e da licença-
paternidade durante o período de internação da mãe ou do recém-nascido implica esvaziar
o caráter instrumental e protetivo dessas licenças, revelando-se medida insuficiente à
tutela dos direitos envolvidos e contrária ao melhor interesse do infante.

37. Sendo a família instituição essencial ao desenvolvimento da personalidade
dos filhos[8], entende-se que a interpretação e a aplicação dos institutos em análise deve se
direcionar à efetivação da convivência e fortalecimento dos laços familiares, bem como à
proteção de seus integrantes.

38. Por isso, sustenta-se a possibilidade de que o termo inicial da licença-
maternidade seja a alta hospitalar da mãe e/ou do recém-nascido, o que ocorrer por
último, prorrogando-se o benefício de modo a preservar o prazo do art. 207 da Lei
8.112/1990, com o acréscimo do art. 2º, §1º, do Decreto nº 6.690/2008, e do art. 1º, §1º,
da Lei nº 13.109/2015.

39. O mesmo raciocínio deve ser adotado no caso da licença-paternidade, cujo
termo inicial deve ser a alta hospitalar da mãe e / ou do recém-nascido, o que ocorrer por
último, prorrogando-se o benefício de modo a preservar o seu prazo legal (art. 207 da Lei nº
8.112/1990, com a prorrogação do Decreto nº 8737/2016, e art. 6º da Lei nº 13.109/2015).

40. Esse entendimento prestigia o princípio da parentalidade responsável,
compreendido como o dever dos pais de criar e educar os filhos, objetivando o seu sadio
desenvolvimento (art. 229 da CF/1988 e arts. 1.566, IV; e 1.634, I, do Código Civil)[9].

41. A concessão do benefício, por fim, depende de requerimento à autoridade
responsável, mediante a juntada de documentos que atestem a ocorrência da internação
hospitalar da mãe e/ou do recém-nascido após o parto.

III - CONCLUSÕES
42. Por todo o exposto, conclui-se que a Administração Pública federal deve observar,

em sintonia com as teses de julgamento da ADI 6.327 e do RE nº 1.532.276, o seguinte:
a) O termo inicial da licença-maternidade deve ser a alta hospitalar da mãe

e/ou do recém-nascido, o que ocorrer por último, prorrogando-se o benefício de modo a
preservar o prazo do art. 207 da Lei 8.112/1990, com o acréscimo do art. 2º, §1º, do
Decreto nº 6.690/2008, e do art. 1º, §1º, da Lei nº 13.109/2015;

b) O termo inicial da licença-paternidade, igualmente, deve ser a alta hospitalar
da mãe e / ou do recém-nascido, o que ocorrer por último, prorrogando-se o benefício de
modo a preservar o seu prazo legal (art. 207 da Lei nº 8.112/1990, com a prorrogação do
Decreto nº 8737/2016, e art. 6º da Lei nº 13.109/2015).

43. Caso as conclusões acima declinadas sejam acolhidas, sugere-se a Sua
Excelência o Senhor Advogado-Geral da União o encaminhamento do presente parecer ao
Excelentíssimo Senhor Presidente da República, para que os seus termos vinculem,
consoante determinam os artigos 40 e 41 da Lei Complementar nº 73/1993, toda a
Administração Pública federal, cujos órgãos e entidades ficarão obrigados a lhe dar fiel
cumprimento, a partir da data de sua publicação.

À consideração superior.

Brasília, data da assinatura eletrônica.

Yasmin de Moura Dias
Advogada da União

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em
https://supersapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo
(NUP) 00688000563202582

Notas:
1. Vide os Pareceres JM-07, JM-08 E JM-09, todos de fevereiro deste ano.
2. Recorde-se a existência do Parecer nº 5/2022/DECOR/CGU/AGU, que

entendeu ser aplicável à Administração o entendimento exarado na ADI 6.327.
3. Para Canotilho (Direito Constitucional e Teoria da Constituição. 7. ed.

Coimbra: Almedina, 1997. p. 1224), a "solução dos problemas jurídico-constitucionais deve
dar prevalência aos pontos de vista que, tendo em conta os pressupostos da constituição
(normativa), contribuem para uma eficácia ótima da lei fundamental. Consequentemente,
deve dar-se primazia às soluções hermenêuticas que, compreendendo a historicidade das
estruturas constitucionais, possibilitam a atualização normativa, garantindo, do mesmo pé,
a sua eficácia e permanência".

4. LÔBO, Paulo Luiz Neto. Direito Civil - Volume 5 - Famílias. - 14. ed. - São
Paulo : Saraiva Jur, 2024. No mesmo sentido, O Min. Edson Fachin (Da Função Pública ao
Espaço Privado: aspectos-da "privatização" da família no projeto do estado mínimo. Arché:
Rio de janeiro, ano VIII, n. 24, p. 27, 1999).

5. Para Gustavo Tepedino e Ana Carolina Brochado Teixeira (Fundamentos do
direito civil: direito de família. - 5. ed. - Rio de Janeiro: Forense, 2024), "Trata-se de
resguardar os espaços existenciais de maior intimidade da pessoa humana, invulneráveis à
invasão do legislador infraconstitucional, de qualquer decisão do Poder Judiciário, de
ordem do Poder Executivo ou de ato de particulares. A vida privada existencial, individual
e familiar, encontra-se protegida, portanto, de interferências externas, pois é necessário
que cada um desenvolva sua personalidade livremente e participe da sua comunidade de
forma autônoma".

6. AMIN, Andréa Rodrigues et al. Curso de direito da criança e do adolescente:
aspectos teóricos e práticos. - 12. ed. - São Paulo : Saraiva Educação, 2019.

7. RE 842844, Relator(a): LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 05-10-2023, P R O C ES S O
ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-s/n DIVULG 05-12-2023 PUBLIC 06-12-2023.

8. TEIXEIRA, Ana Carolina Brochado; TEPEDINO, Gustavo, op. cit, p. 52.
9. DIAS, Maria Berenice. Manual de direito das famílias. - 4. ed. - São Paulo:

Editora Revista dos Tribunais, 2016.

D ES P AC H O S DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

M E N S AG E M

Nº 902, de 10 de julho de 2025. Encaminhamento ao Supremo Tribunal Federal de
informações para instruir o julgamento da Arguição de Descumprimento de Preceito
Fundamental nº 1.122-DF.

Nº 903, de 10 de julho de 2025. Encaminhamento ao Supremo Tribunal Federal de
informações para instruir o julgamento da Arguição de Descumprimento de Preceito
Fundamental nº 1.192-DF.

Nº 904, de 10 de julho de 2025. Encaminhamento ao Supremo Tribunal Federal de informações
para instruir o julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 7.654 - D F.

Nº 905, de 10 de julho de 2025. Encaminhamento ao Supremo Tribunal Federal de informações
para instruir o julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade por Omissão nº 94-DF.

Nº 906, de 10 de julho de 2025. Encaminhamento ao Supremo Tribunal Federal de
informações para instruir o julgamento do Mandado de Segurança nº 40.336-DF.

Nº 907, de 10 de julho de 2025. Encaminhamento ao Supremo Tribunal Federal de
informações para instruir o julgamento da Arguição de Descumprimento de Preceito
Fundamental nº 1.228-DF.

Nº 908, de 10 de julho de 2025. Encaminhamento ao Supremo Tribunal Federal de
informações para instruir o julgamento da Arguição de Descumprimento de Preceito
Fundamental nº 1.220-DF.
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Nº 909, de 10 de julho de 2025. Encaminhamento ao Supremo Tribunal Federal de informações
para instruir o julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 7.813 - D F.

Nº 910, de 10 de julho de 2025. Encaminhamento ao Supremo Tribunal Federal de informações
para instruir o julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 7.818 - D F.

Nº 911, de 10 de julho de 2025. Encaminhamento ao Supremo Tribunal Federal de
informações para instruir o julgamento do Mandado de Segurança nº 40.297-DF.

Nº 912, de 10 de julho de 2025. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto do projeto
de lei que "Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Tribunal de Contas da União, das
Justiças Federal, Eleitoral e do Trabalho, do Ministério Público da União e do Conselho
Nacional do Ministério Público, crédito suplementar no valor de R$ 14.224.686,00, para
reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.".

Nº 913, de 10 de julho de 2025. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto do projeto
de lei que "Abre ao Orçamento de Investimento da União, em favor da Petrobras
Biocombustível S.A., crédito suplementar no valor de R$ 3.309.800,00, para reforço de
dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.".

Nº 914, de 10 de julho de 2025. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto do Acordo
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Secretariado da Convenção-Quadro das
Nações Unidas sobre Mudança do Clima, do Protocolo de Quioto e do Acordo de Paris sobre
a Trigésima Sessão da Conferência das Partes na Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre
Mudança do Clima, a Vigésima Sessão da Conferência das Partes servindo como Reunião das
Partes no Protocolo de Quioto, a Sétima Sessão da Conferência das Partes servindo como
Reunião das Partes no Acordo de Paris, das Sessões dos Órgãos Subsidiários e Outras
Reuniões da UNFCCC, também chamado de Acordo de Sede da COP30, assinado em Bonn,
Alemanha, em 20 de junho de 2025.

Nº 915, de 10 de julho de 2025. Proposta ao Senado Federal para que seja autorizada a
contratação de operação de crédito externo, com garantia da República Federativa do Brasil,
entre o Governo do Estado da Bahia e o Banco Internacional para Reconstrução e
Desenvolvimento - BIRD, destinada a financiar parcialmente o "Projeto de Desenvolvimento
Rural Sustentável do Estado da Bahia (fase II).".

Nº 916, de 10 de julho de 2025. Proposta ao Senado Federal para que seja autorizada a
contratação de operação de crédito externo, com garantia da República Federativa do Brasil,
entre o Governo do Estado da Bahia e o Banco Internacional para Reconstrução e
Desenvolvimento - BIRD, destinada a financiar parcialmente o "Programa de Infraestrutura
Sustentável do Estado da Bahia - Bahia Sustentável.".

CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR
COMITÊ-EXECUTIVO DE GESTÃO

RESOLUÇÃO GECEX Nº 757, DE 10 DE JULHO DE 2025

Altera os Anexos II e VI da Resolução Gecex nº 272, de 19 de novembro de 2021, que alterou a
Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM e a Tarifa Externa Comum - TEC para adaptação às
modificações do Sistema Harmonizado (SH-2022).

O COMITÊ-EXECUTIVO DE GESTÃO DA CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR, no uso das atribuições que lhe confere o art. 6º, incisos IV e V, do Decreto nº 11.428, de 2 de março de 2023,
considerando o disposto nas Decisões nº 08/21, 08/22 e 12/23 do Conselho do Mercado Comum do Mercosul, bem como nas deliberações de sua 226ª Reunião Ordinária, ocorrida em 30 de junho
de 2025, resolve:

Art. 1º Fica excluído, do Anexo II da Resolução Gecex nº 272, de 19 de novembro de 2021, o produto conforme consta no Anexo I desta Resolução.
Art. 2º Ficam alterados, no Anexo VI da Resolução Gecex nº 272, de 19 de novembro de 2021, os produtos conforme constam no Anexo II desta Resolução.
Art. 3º A Secretaria de Comércio Exterior do Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços (Secex) editará norma complementar visando estabelecer os critérios de

alocação das quotas estabelecidas ao produto elencado no Anexo II desta Resolução.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

GERALDO JOSÉ RODRIGUES ALCKMIN FILHO
Presidente do Comitê

ANEXO I
. .NCM .Descrição
. .7213.91.10 .Com um teor de carbono igual ou superior a 0,6 %, em peso

ANEXO II
. .NCM .Nº EX .Descrição .Alíquota (%) .Quota .Unidade da

quota
.Início de Vigência .Término de

Vigência
. .8541.43.00 .- .--Células fotovoltaicas montadas em módulos ou em painéis .25 .- .- .- .-
. .8541.43.00 .001 .Células fotovoltaicas montadas em módulos ou em painéis, para utilização

em centrais geradoras com potência superior a 5MW
.9,6 .717.410.000,00 .US$ (FOB) .16/07/2025 .15/07/2026

. .8541.43.00 .001 .Células fotovoltaicas montadas em módulos ou em painéis, para utilização
em centrais geradoras com potência superior a 5MW

.9,6 .403.200.000,00 .US$ (FOB) .16/07/2026 .15/07/2027

RESOLUÇÃO GECEX Nº 758, DE 10 DE JULHO DE 2025

Prorroga, por um prazo de até 5 (cinco) anos, o
direito antidumping definitivo aplicado às
importações brasileiras de laminados planos de aço
ao silício, denominados magnéticos, de grão não
orientado (aço GNO), originárias da Alemanha, da
China, da Coreia do Sul e de Taipé Chinês, e decide,
por razões de interesse público, manter inalterados
os montantes atualmente aplicáveis às importações
originárias da China.

O COMITÊ EXECUTIVO DE GESTÃO DA CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR, no
uso das atribuições que lhe conferem o art. 6º, inciso VI, do Decreto nº 11.428, de 02 de
março de 2023, e o art. 2º, incisos VI e VIII, do Anexo IV da Resolução Gecex nº 480, de
10 de maio de 2023; tendo em vista o disposto no art. 3º, inciso III, do Decreto nº 8.058,
de 26 de julho de 2013; bem como considerando as informações, razões e fundamentos
presentes nos Anexos I e II da presente resolução e no Parecer DECOM nº 1.203/2025 e
Nota Técnica SEI nº 1307/2025/MDIC, e o deliberado em sua 226ª Reunião, ocorrida no dia
30 de junho de 2025:

Art. 1º Prorroga por um prazo de até 5 (cinco) anos, a aplicação do direito
antidumping definitivo incidente sobre as importações brasileiras de laminados planos de
aço ao silício, denominados magnéticos, de grão não orientado (aço GNO), comumente
classificadas nos subitens 7225.19.00 e 7226.19.00 da Nomenclatura Comum do Mercosul
- NCM, originárias da Alemanha, da China, da Coreia do Sul e de Taipé Chinês.

Art. 2º Mantem inalterados, por razões de interesse público, nos termos do
inciso III do art. 3º do Decreto nº 8.058, de 26 de julho de 2013, os montantes do direito
antidumping definitivo aplicado às importações brasileiras de aço GNO originárias da China,
até deliberação final deste colegiado no âmbito do procedimento de que trata o art. 5º
desta Resolução.

Art. 3º Estabelece que os direitos antidumping definitivos de que tratam os
arts. 1º e 2º deverão ser recolhidos sob a forma de alíquota específica, fixada em dólares
estadunidenses por tonelada, conforme os montantes especificados na tabela a seguir:

Origem Produtor/Exportador Direito Antidumping (US$/t)

China Baoshan Iron & Steel Co. Ltd 90,00

Zhangjiagang Yangzijiang Cold Rolled Plate Co., Ltd. 166,32

China Steel Corporation
Foshan SMC Long & Wide Steel Co., Ltd.
Hon Win Steel Manufacturing Co., Ltd.
Jiangsu Huaxi Group Corporation

132,50

Jiangyin Huaxin Electrical Equipment Co.Ltd.
Jiangyin Suokang Electricity Co., Ltd
Jiangyin Tenghua Import and Export Co., Ltd
Maanshan Iron & Steel Company Limited
Posco (Guangdong) Steel Co., Ltd

Shougang Group
SK Networks (Shanghai) Co., Ltd.

Wuxi Jefe Precision Co., Ltd 166,32

Demais empresas 166,32

Coreia do Sul Posco - Pohang Iron and Steel Company 0,00

Kiswire Ltd
Samsung C&T Corporation

132,50

Demais empresas 166,32

Taipé Chinês China Steel Corporation - CSC
Demais empresas

90,00
166,32

Alemanha C.D. Wälzholz KG.
Thyssenkrupp Steel Europe AG.
Demais empresas

166,32

Parágrafo Único. A classificação tarifária a que se refere o art. 1º é meramente
indicativa, não possuindo qualquer efeito vinculativo com relação ao escopo da medida
antidumping.

Art. 4º Torna públicos os fatos que justificaram as decisões contidas nesta
Resolução, conforme consta dos Anexos I e II.

Art. 5º Caberá à Secretaria de Comércio Exterior do Ministério do
Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços, nos termos de suas competências, iniciar
procedimento de avaliação de interesse público, com vistas a avaliar o impacto de eventual
aplicação de direito antidumping nos montantes recomendados no Anexo I desta
Resolução sobre os agentes econômicos pertencentes à cadeia de produção, distribuição,
venda e consumo em que se situa a indústria doméstica.

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

GERALDO JOSÉ RODRIGUES ALCKMIN FILHO
Presidente do Comitê

ANEXO I

O processo de revisão do direito antidumping aplicado às importações
brasileiras de laminados planos de aço ao silício, denominados magnéticos, de grão não
orientado (aço GNO), comumente classificadas nos subitens 7225.19.00 e 7226.19.00 da
Nomenclatura Comum do MERCOSUL - NCM, originárias da Alemanha, da República
Popular da China, da Coreia do Sul e de Taipé Chinês, foi conduzido em conformidade com
o disposto no Decreto nº 8.058, de 26 de julho de 2013. Seguem informações detalhadas
acerca das conclusões sobre as matérias de fato e de direito a respeito da decisão tomada.
Os documentos relativos ao procedimento administrativo foram acostados nos autos
eletrônicos dos Processos SEI nos 19972.000172/2024-08 (restrito) e 19972.000173/2024-44
(confidencial).

1. DOS ANTECEDENTES
1. As exportações para o Brasil de laminados planos de aço ao silício,

denominados magnéticos, de grãos não orientados, doravante denominados "aço GNO",
comumente classificadas nos subitens 7225.19.00 e 7226.19.00 da Nomenclatura Comum
do Mercosul - NCM, foram objeto de investigações de dumping anteriores, conduzidas pelo
Departamento de Defesa Comercial (DECOM).

1.1 Da investigação original de dumping nas exportações da República Popular
da China, Coreia do Sul e Taipé Chinês, e da avaliação de interesse público

2. Em 19 de abril de 2012, por meio da Circular da Secretaria de Comércio
Exterior (SECEX) no 18, de 17 de abril de 2012, foi iniciada investigação para averiguar a
existência de dumping nas exportações para o Brasil de aço GNO, originárias da República
Popular da China (China), da Coreia do Sul e de Taipé Chinês, e de indícios de dano à
indústria doméstica decorrente de tal prática, a partir de petição apresentada pela
empresa Aperam Inox América do Sul S.A. (Aperam).

3. Tendo sido verificada a existência de dumping e de dano à indústria
doméstica decorrente de tal prática, por intermédio da Resolução da Câmara de Comércio
Exterior (CAMEX) no 49, de 16 de julho de 2013, publicada no Diário Oficial da União (DOU)
de 17 de julho de 2013, foi encerrada a investigação, com aplicação de direito antidumping
definitivo, recolhido sob a forma de alíquotas específicas fixas, nos montantes
especificados a seguir:

Origem Produtor/Exportador Direito Antidumping
Definitivo (US$/t)

China Baoshan Iron & Steel Co. Ltd 175,94

China Steel Corporation
Foshan SMC Long & Wide Steel Co., Ltd.
Hon Win Steel Manufacturing Co., Ltd.
Jiangsu Huaxi Group Corporation
Jiangyin Huaxin Electrical Equipment Co.Ltd.
Jiangyin Suokang Electricity Co., Ltd

251,63
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Jiangyin Tenghua Import and Export Co., Ltd
Maanshan Iron & Steel Company Limited
Posco (Guangdong) Steel Co., Ltd
Shougang Group
SK Networks (Shanghai) Co., Ltd.

Demais empresas 432,95
Coreia do Sul Posco - Pohang Iron and Steel Company

Kiswire Ltd
Samsung C&T Corporation

132,50

Demais empresas 231,40
Taipé Chinês China Steel Corporation - CSC

Demais empresas
198,34
567,16

Fonte: Resolução CAMEX nº 49, de 16 de julho de 2013, publicada no DOU de
17 de julho de 2013.

4. Instaurou-se análise de interesse público por meio da Resolução CAMEX no

100, de 25 de novembro de 2013, publicada no DOU de 26 de novembro de 2013. A
análise foi concluída, conforme a Resolução CAMEX no 74, de 22 de agosto de 2014,
publicada no DOU de 25 de agosto de 2014, e decidiu-se por reduzir a zero o direito
antidumping aplicado às importações brasileiras de aço GNO originárias da China, da Coreia
do Sul e de Taipé Chinês, para a quota de 45 mil toneladas, válida até 15 de agosto de
2015. Destaque-se que o então Grupo Técnico de Avaliação de Interesse Público (GTIP)
decidiu pela redução a zero do direito aplicado para uma quota específica e não pela sua
suspensão, como solicitada pelas empresas importadoras pleiteantes.

5. Aproximando-se o prazo final de vigência da quota, após as pleiteantes
demonstrarem interesse pela manutenção do não recolhimento do direito, por razões de
interesse público, conforme consta do Processo da Secretaria de Acompanhamento
Econômico do Ministério da Fazenda (SEAE/MF) no 18101.000386/2015-71, houve nova
instauração de análise de interesse público pelo GTIP, por meio da Resolução CAMEX no 60,
de 19 de junho de 2015, publicada no DOU de 22 de junho 2015.

6. Em 1o de julho do mesmo ano, as pleiteantes interpuseram recurso
administrativo em face da Resolução CAMEX no 60, de 2015, por meio do qual solicitaram
que a medida concedida na Resolução CAMEX no 74, de 2014, fosse prorrogada sem a
necessidade de instauração de novo processo de análise. Ademais, em sede de medida
acautelatória, requereram volumes provisórios de importação com redução de direito
antidumping, a partir de 15 de agosto de 2015.

7. A Resolução CAMEX no 79, de 12 de agosto de 2015, publicada no DOU de
13 de agosto de 2015, em seu anexo, esclareceu que, por ter se tratado de redução do
direito antidumping aplicado e não suspensão, seria necessária a instauração de novo
processo de análise de interesse público, impossibilitando a prorrogação da medida
concedida pela Resolução CAMEX no 74, de 2014. De forma cautelar e condicionada à
conclusão da análise pelo GTIP, entretanto, reduziu-se a zero o direito antidumping entre
16 de agosto e 13 de novembro de 2015 (90 dias) para o volume de 11.250 toneladas.

8. A Resolução CAMEX no 108, de 4 de novembro de 2015, publicada no DOU
de 5 de novembro de 2015, concluiu a análise de interesse público pelo GTIP iniciada pela
Resolução CAMEX no 60, de 2015. Ficou determinado o recolhimento da diferença do
direito antidumping referente às importações realizadas na quota estabelecida na
Resolução CAMEX no 79, de 2015, e a redução do direito antidumping definitivo sobre
importações brasileiras de aço GNO originárias da China, Coreia do Sul e Taipé Chinês para
US$ 90,00 por tonelada para empresas conhecidas e para US$ 132,50 por tonelada para as
demais empresas (de acordo com o quadro a seguir):

Origem Produtor/Exportador Direito Antidumping Definitivo (US$/t)
China Baoshan Iron & Steel Co. Ltd

China Steel Corporation
Foshan SMC Long & Wide Steel Co., Ltd.
Hon Win Steel Manufacturing Co., Ltd.
Jiangsu Huaxi Group Corporation
Jiangyin Huaxin Electrical Equipment Co.Ltd.

90,00

Jiangyin Suokang Electricity Co., Ltd
Jiangyin Tenghua Import and Export Co., Ltd
Maanshan Iron & Steel Company Limited
Posco (Guangdong) Steel Co., Ltd
Shougang Group
SK Networks (Shanghai) Co., Ltd.

Demais empresas 132,50
Coreia do Sul Posco - Pohang Iron and Steel Company

Kiswire Ltd
Demais empresas

90,00
90,00
132,50

Taipé Chinês China Steel Corporation - CSC
Demais empresas

90,00
132,50

Fonte: Resolução CAMEX nº 108, de 4 de novembro de 2015, publicada no DOU
de 5 de novembro de 2015.

1.2 Da primeira revisão e da avaliação de interesse público
9. Em 1º de dezembro de 2017, por intermédio da Circular SECEX nº 64, de 30

de novembro de 2017, foi tornado público que o prazo de vigência dos direitos
antidumping aplicados às importações de aço GNO originárias da China, Coreia do Sul e
Taipé Chinês se encerraria em 17 de julho de 2018.

10. Em 31 de janeiro de 2018 a Aperam protocolou petição de revisão para fins
de prorrogação dos direitos antidumping e, em 16 de julho de 2018, foi publicada no DOU
a Circular SECEX nº 27, de 13 de julho de 2018, a qual deu início à revisão de final de
período do direito antidumping. A Circular SECEX no 6, de 12 de fevereiro de 2019,
publicada no DOU de 13 de fevereiro de 2019, prorrogou o prazo para conclusão da
revisão de final de período.

11. Por meio da Circular SECEX no 23, de 15 de abril de 2019, publicada no DOU
de 17 de abril de 2019, foi instaurada avaliação de interesse público referente às medidas
antidumping definitivas em vigor e também referente à então eventual aplicação de
medida antidumping sobre as importações originárias da Alemanha, em função de
investigação antidumping ainda em curso no momento da instauração da mencionada
avaliação de interesse público.

12. Por meio da Portaria da Secretaria Especial de Comércio Exterior e Assuntos
Internacionais (SECINT) nº 495, de 12 de julho de 2019, publicada no DOU de 15 de julho
de 2019, prorrogaram-se os direitos antidumping definitivos, por um prazo de até cinco
anos, aplicados às importações brasileiras de aço GNO originárias da China, Coreia do Sul
e Taipé Chinês, determinados com base nas margens de dumping calculadas para o
período de revisão, nos seguintes montantes:

Origem Produtor/Exportador Direito Antidumping
Definitivo (US$/t)

China Baoshan Iron & Steel Co. Ltd 216,22
China Steel Corporation
Foshan SMC Long & Wide Steel Co., Ltd.
Hon Win Steel Manufacturing Co., Ltd.
Jiangsu Huaxi Group Corporation
Jiangyin Huaxin Electrical Equipment Co.Ltd.
Jiangyin Suokang Electricity Co., Ltd

251,63

Jiangyin Tenghua Import and Export Co., Ltd
Maanshan Iron & Steel Company Limited
Posco (Guangdong) Steel Co., Ltd
Shougang Group
SK Networks (Shanghai) Co., Ltd.
Wuxi Jefe Precision Co., Ltd 432,95
Demais empresas

Coreia do Sul Posco - Pohang Iron and Steel Company 231,40
Kiswire Ltd 132,50
Samsung C&T Corporation
Demais empresas 231,40

Taipé Chinês China Steel Corporation - CSC
Demais empresas

166,23
567,16

Fonte: Portaria SECINT nº 495, de 12 de julho de 2019, publicada no DOU de 15
de julho de 2019.

13. A mesma Portaria SECINT nº 495, de 2019, encerrou a investigação que
avaliou interesse público e alterou, por um período de um ano, nos termos do Decreto no

8.058, de 26 de julho de 2013 (doravante também denominado Regulamento Brasileiro),
art. 3o inciso III, os montantes dos direitos antidumping definitivos recomendados,
apresentados na tabela anterior. Sendo assim, em razão de interesse público, os direitos
antidumping aplicados a essas origens vigoraram, por um período de um ano, nos
montantes a seguir especificados:

Origem Produtor/Exportador Direito Antidumping
Definitivo (US$/t)

China Baoshan Iron & Steel Co. Ltd 90,00

China Steel Corporation
Foshan SMC Long & Wide Steel Co., Ltd.
Hon Win Steel Manufacturing Co., Ltd.
Jiangsu Huaxi Group Corporation
Jiangyin Huaxin Electrical Equipment Co.Ltd.
Jiangyin Suokang Electricity Co., Ltd

132,50

Jiangyin Tenghua Import and Export Co., Ltd
Maanshan Iron & Steel Company Limited
Posco (Guangdong) Steel Co., Ltd
Shougang Group
SK Networks (Shanghai) Co., Ltd.

Wuxi Jefe Precision Co., Ltd 166,32

Demais empresas 166,32

Coreia do Sul Posco - Pohang Iron and Steel Company 166,32

Kiswire Ltd 132,50

Samsung C&T Corporation

Demais empresas 166,32

Taipé Chinês China Steel Corporation - CSC 90,00

Demais empresas 166,32

1.3 Da investigação original de dumping nas exportações da Alemanha, e da
avaliação de interesse público

14. Em decorrência de petição apresentada pela Aperam em 31 de janeiro de
2018, foi iniciada pela Circular SECEX no 21, de 9 de maio de 2018, publicada no DOU em
10 de maio de 2018, investigação para averiguar a existência de dumping nas exportações
da Alemanha para o Brasil de aços GNO, e de indícios de dano à indústria doméstica
decorrente de tal prática.

15. Em 19 de outubro de 2018 foi publicada no D.O.U a Circular SECEX no 46,
de 16 de outubro de 2018, quando se tornou pública uma determinação preliminar
positiva de dumping nas exportações de aço GNO para o Brasil oriundas da Alemanha, e
de dano à indústria doméstica dele decorrente.

16. Em consonância com o disposto no art. 72 do Decreto no 8.058, de 2013, o
prazo para a conclusão da investigação foi prorrogado por até oito meses, a partir de 10
de março de 2019, por meio da Circular SECEX no 60, de 5 de dezembro de 2018, publicada
no DOU em 6 de dezembro de 2018.

17. Por meio da Circular SECEX no 23, de 15 de abril de 2019, publicada no DOU
de 17 de abril de 2019, foi instaurada avaliação de interesse público referente a então
eventual aplicação de medida antidumping sobre as importações originárias da Alemanha.
Em decorrência disso, decidiu-se prorrogar a investigação e o prazo para a determinação
final.

18. Assim, em 18 de abril de 2019 foi publicada no DOU a Circular SECEX no 25,
de 17 de abril de 2019, prorrogando o referido prazo para 9 de julho de 2019, em
substituição àquele estipulado na Circular SECEX no 60, de dezembro de 2019.

19. Em 15 de julho de 2019 foi publicada no DOU a Portaria SECINT no 494, de
12 de julho de 2019, a qual aplicou direito antidumping definitivo, por um prazo de até
cinco anos, às importações brasileiras de aço GNO originárias da Alemanha, a serem
recolhidos sob a forma de alíquota específica fixada em dólares estadunidenses por
tonelada, conforme o montante abaixo especificado:

País Produtor/Exportador Direito Antidumping Definitivo (US$/t)

Alemanha C.D. Wälzholz KG. 646,42

Thyssenkrupp Steel Europe AG.

Demais empresas

Fonte: Anexo I da Portaria SECINT nº 494, de 12 de julho de 2019, publicada no
D.O.U de 15 de julho de 2019.

20. A mesma Portaria SECINT no 494, de 2019, também encerrou a investigação
que avaliou interesse público e alterou, nos termos do inciso III do art. 3o do Decreto no

8.058, de 2013, os montantes do direito antidumping definitivo originalmente
recomendados, recolhidos sob a forma de alíquota específica fixada em dólares
estadunidenses por tonelada, por um período de um ano, conforme os montantes abaixo
especificados.

Origem Produtor/Exportador Direito Antidumping
Definitivo (US$/t)

Alemanha C . D. W a –l z h o l z KG 166,23

T h y s s e n k r u p p S t e e l E u r o p e AG . 166,23

Demais empresas 166,23

Fonte: Portaria SECINT no 494, de 12 de julho de 2019, publicada no D.O.U de
15 de julho de 2019, e retificação SECINT publicada no DOU no 152, de 8 de agosto de
2019.

1.4 Das medidas antidumping vigentes nas importações brasileiras de aço GNO
originárias da Alemanha, China, Coreia do Sul e Taipé Chinês

21. Em 15 de julho de 2020 foi publicada a Resolução GECEX nº 68, de 14 de
julho de 2020, a qual decidiu pela manutenção, por razões de interesse público, dos
direitos antidumping definitivos estabelecidos pelas Portarias SECINT nº 494 e nº 495, de
2019, pelo prazo remanescente das medidas, conforme os montantes abaixo
especificados:

Produtor/Exportador Direito Antidumping
Definitivo (US$/t)

China Baoshan Iron & Steel Co. Ltd 90,00

China Steel Corporation
Foshan SMC Long & Wide Steel Co., Ltd.
Hon Win Steel Manufacturing Co., Ltd.
Jiangsu Huaxi Group Corporation
Jiangyin Huaxin Electrical Equipment Co.Ltd.
Jiangyin Suokang Electricity Co., Ltd

132,50

Jiangyin Tenghua Import and Export Co., Ltd
Maanshan Iron & Steel Company Limited
Posco (Guangdong) Steel Co., Ltd
Shougang Group
SK Networks (Shanghai) Co., Ltd.

Wuxi Jefe Precision Co., Ltd 166,32
166,32

Demais empresas

Coreia do Sul Posco - Pohang Iron and Steel Company 166,32

Kiswire Ltd 132,50

Samsung C&T Corporation

Demais empresas 166,32

Taipé Chinês China Steel Corporation - CSC 90,00

Demais empresas 166,32
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Alemanha Thyssenkrupp Steel Europe AG. 166,32

C.D. Wälzholz KG. 166,32

Demais empresas 166,32

Fonte: Resolução GECEX nº 68, de 14 de julho de 2020, publicado no DOU de
15 de julho de 2020.

2. DA PRESENTE REVISÃO
2.1 Dos procedimentos prévios
22. Em 19 de janeiro de 2024 foi publicada no DOU a Circular SECEX no 02, de

18 de janeiro de 2024, dando conhecimento público de que o prazo de vigência dos
direitos antidumping aplicados pelas Portarias SECINT nº 494 e nº 495, publicadas no DOU
de 15 de julho de 2019, às importações brasileiras de aço GNO originárias da Alemanha,
China, Coreia do Sul e Taipé Chinês encerrar-se-ia no dia 15 de julho de 2024.

23. Adicionalmente, foi informado que as partes interessadas em iniciar uma
revisão deveriam protocolar petição de revisão de final de período até, no mínimo, quatro
meses antes da data de término do período de vigência do direito antidumping, conforme
previsto no art. 111 do Decreto no 8.058, de 2013.

2.2 Da petição
24. Em 26 de janeiro de 2024 a empresa Aperam, doravante também

denominada peticionária, protocolou, por meio do Sistema Eletrônico de Informações (SEI),
petição para início de revisão de final de período com o fim de prorrogar os direitos
antidumping aplicados às importações brasileiras de aço GNO, quando originárias da
Alemanha, China, Coreia do Sul e Taipé Chinês, consoante o disposto no art. 110 do
Decreto no 8.058, de 2013.

25. Em 26 de março de 2024 foram solicitadas informações complementares
àquelas constantes da petição, com base no §2o do art. 41 do Regulamento Brasileiro. A
peticionária, após solicitação tempestiva e devidamente justificada para extensão do prazo
originalmente estabelecido para resposta ao referido ofício, apresentou tais informações,
dentro do prazo estendido, no dia 10 de abril de 2024.

26. Encaminhou-se o Ofício SEI nº 2120/2024/MDIC, de 3 de abril de 2024, ao
Instituto Aço Brasil, com vistas a ratificar as informações constantes da petição, bem como
identificar outros possíveis produtores domésticos do produto similar. Em 12 de abril de
2024, a entidade de classe respondeu à consulta e apresentou dados que registram a
Aperam como única fabricante nacional do produto.

2.3 Do início da revisão
27. Considerando o que constava do Parecer SEI nº 2820/2024/MDIC, de 10 de

julho de 2024, tendo sido verificada a existência de elementos suficientes indicando que a
extinção do direito antidumping aplicado às importações brasileiras de aço GNO,
comumente classificadas nos subitens 7225.19.00 e 7226.19.00 da NCM, originárias da
Alemanha, China, Coreia do Sul e Taipé Chinês, levaria, muito provavelmente, à
continuação ou retomada do dumping e do dano à indústria doméstica dele decorrente, foi
recomendado o início da revisão de final de período.

28. Dessa forma, com base no parecer supramencionado, a revisão de final de
período foi iniciada em 12 de julho de 2024, por meio da publicação no DOU da Circular
SECEX nº 33, de 11 de julho de 2024. A referida circular destacou que, de acordo com o
contido no §2º do art. 112 do Decreto nº 8.058, de 2013, enquanto perdurar a revisão, os
direitos antidumping de que tratam as Portarias SECINT nº 494 e 495, de 2019,
permanecem em vigor.

2.4 Das notificações de início de revisão e da solicitação de informações às
partes interessadas

29. Em atendimento ao estabelecido no art. 43 do Decreto no 8.058, de 2013,
foram identificadas, por meio dos dados detalhados das importações brasileiras, fornecidos
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), do Ministério da Fazenda, as empresas
produtoras/exportadoras e importadoras do produto objeto do direito antidumping
durante o período de revisão de continuação/retomada de dumping.

30. De acordo com o § 2o do art. 45 do Decreto no 8.058, de 2013, foram
identificados como partes interessadas, além da peticionária, a entidade de classe
representante dos interesses da produtora nacional do produto similar (Instituto Aço
Brasil), os produtores/exportadores da Alemanha, China, Coreia do Sul e Taipé Chinês, os
importadores brasileiros do produto objeto do direito antidumping e os governos dos
referidos países.

31. Ressalte-se que para produtores/exportadores e importadores do produto
originário da Alemanha, Coreia do Sul e Taipé Chinês, uma vez que as importações
originárias destes países não foram realizadas em quantidades representativas durante o
período de análise de continuação/retomada de dumping, conforme demonstrado no item
6.1 deste documento, foi levado em consideração o período de outubro de 2018 a
setembro de 2023 (P1 a P5). No caso de produtores/exportadores e importadores do
produto originário da China, foi levado em consideração o período de outubro de 2022 a
setembro de 2023 (P5).

32. Em atendimento ao disposto no art. 96 do Decreto nº 8.058, de 2013, as
partes interessadas identificadas foram notificadas do início da revisão em 20 de julho de
2024. Constou, das referidas notificações, o endereço eletrônico em que poderia ser obtida
cópia da Circular SECEX nº 33, de 2024, que deu início à revisão.

33. Nos termos do § 3º do art. 45 do Regulamento Brasileiro, foi concedido o
prazo de vinte dias, contado da data da publicação de início da revisão, para a
apresentação de habilitação de outras partes que se considerassem interessadas

34. Considerando o § 4º do art. 45, foi também encaminhado aos governos e
aos produtores/exportadores da Alemanha, China, Coreia do Sul e Taipé Chinês, o
endereço eletrônico no qual pôde ser obtido o texto completo não confidencial da petição
que deu origem à revisão, bem como suas informações complementares.

35. Conforme disposto no art. 50 do Decreto nº 8.058, de 2013, foram
encaminhados aos produtores/exportadores e aos importadores, nas mesmas notificações,
os endereços eletrônicos nos quais poderiam ser obtidos os respectivos questionários, com
prazo de restituição de trinta dias, contado a partir da data de ciência, em conformidade
com a nota de rodapé 15 do Acordo Antidumping (ADA).

36. As partes interessadas notificadas foram informadas também sobre a
seleção de produtores responsáveis pelo maior percentual razoavelmente investigável pelo
DECOM, no caso da China, em que o número de produtores identificados foi considerado
elevado.

37. Aos governos dos países investigados foi concedido prazo de 10 (dez) dias
para se manifestar a respeito da referida seleção, inclusive com o objetivo de esclarecer se
as empresas selecionadas são exportadoras, trading companies ou produtoras do produto
objeto da investigação. No referido prazo não foram recebidas manifestações sobre a
seleção.

38. [RESTRITO].
2.5 Dos pedidos de habilitação
39. Além de importadores e produtores/exportadores identificados como partes

interessadas por ocasião do início desta investigação, solicitou habilitação a Associação
Brasileira da Indústria de Máquinas e Equipamentos - ABIMAQ, em 1º de agosto de 2024,
e a Associação Nacional de Fabricantes de Produtos Eletroeletrônicos - ELETROS, em 2 de
agosto de 2024, que foram deferidas com base no art. 45, § 2º, inciso II, do Decreto nº
8.058, de 2013, tendo em vista se tratarem de entidades representantes de importadores
brasileiros identificados nesta investigação.

2.6 Do recebimento das informações solicitadas
2.6.1 Da peticionária
40. A empresa Aperam apresentou as informações na petição de início da

presente revisão, bem como na resposta ao pedido de informações complementares.
2.6.2 Dos importadores
41. As empresas Pólux Indústria Eletromecânica Ltda, Nidec Global Appliance

Brasil Ltda. (Nidec), SEW Eurodrive Brasil Ltda (SEW) e WEG Equipamentos Elétricos S.A.
(WEG) solicitaram prorrogação do prazo para restituição das respectivas respostas.

42. As mencionadas empresas submeteram resposta ao questionário do
importador e procederam à regularização da habilitação de seus representantes
tempestivamente. As informações prestadas por essas empresas no questionário do
importador foram consideradas neste documento.

43. Os demais importadores não apresentaram respostas ao questionário
enviado pelo DECOM.

2.6.3 Dos produtores/exportadores
44. Conforme mencionado no item 2.4 supra, no caso dos

produtores/exportadores chineses, em razão do número elevado de produtores
identificados, foram selecionados para receber os questionários apenas produtores cujo
volume de exportação da origem investigada para o Brasil representa o maior percentual
razoavelmente investigável pelo DECOM. Nesse sentido, foram selecionadas as empresas
Baoshan Iron and Steel Co. Ltd. (doravante Baoshan ou Baosteel) e Jiangsu Shagang
International Trade Co., Ltd. (Shagang).

45. No caso da Alemanha, da Coreia do Sul e de Taipé Chinês, foram
identificados apenas os produtores/exportadores Thyssenkrupp Steel Europe AG
(doravante Thyssenkrupp), Posco Inc. (doravante Posco) e China Steel Corporation
(doravante CSC).

46. A Posco, a Shagang e a Baosteel solicitaram prorrogação do prazo original
e responderam ao questionário do produtor/exportador dentro do prazo prorrogado.

47. As empresas Thyssenkrupp e a CSC não responderam ao questionário do
produtor/exportador.

48. Foram solicitadas, ainda, informações complementares às respostas ao
questionário do produtor/exportador apresentadas pela Posco, Shagang e Baosteel. As
respostas aos ofícios de informações complementares, após prorrogações dos prazos,
conforme solicitação das empresas, foram protocoladas tempestivamente.

2.7 Da decisão final a respeito do terceiro país de economia de mercado
49. Por meio da Circular SECEX nº 33, de 11 de julho de 2024, publicada no

DOU em 12 de julho de 2024, atendendo ao previsto no art. 15 do Decreto nº 8.058, de
2013, tornou-se pública a intenção de se utilizar Taipé Chinês como terceiro país de
economia de mercado para fins de apuração do valor normal da China, diante da conclusão
a respeito da não prevalência de condições de mercado no segmento produtivo de aço
GNO para fins de início desta revisão. A referida Circular destacou o conteúdo do § 3º do
referido artigo, informando que dentro do prazo improrrogável de 70 (setenta) dias
contado da data de início da revisão, o produtor, o exportador ou o peticionário poderiam
se manifestar a respeito da escolha do terceiro país e, caso não concordassem com ela,
poderiam sugerir terceiro país alternativo, desde que a sugestão fosse devidamente
justificada e acompanhada dos respectivos elementos de prova.

50. Ressalta-se, conforme discutido no item 5.1.6 deste documento, que foi
apresentado apenas pedido para que fossem utilizados dados primários de
produtores/exportadores que cooperassem com a presente revisão, sem que fossem
apresentados elementos de prova acerca da maior adequabilidade da Coreia do Sul frente
a Taipé Chinês a partir dos critérios listados no art. 15 do Decreto nº 8.058, de 2013,
motivo pelo qual mantém-se a decisão de utilização de Taipé Chinês como terceiro país de
economia de mercado para fins de apuração do valor normal da China.

2.8 Das verificações in loco
2.8.1 Da verificação in loco na indústria doméstica
51. Fundamentado nos princípios da eficiência, previsto no caput do art. 2º da

Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e no caput do art. 37 da Constituição Federal de
1988, e da celeridade processual, previsto no inciso LXXVIII do art. 5º da Carta Magna, o
DECOM realizou a verificação in loco dos dados apresentados pela indústria doméstica
previamente à elaboração do parecer de início de revisão.

52. Nesse contexto, o DECOM solicitou, por meio do Ofício nº 2966/2024/MDIC,
de 6 de maio de 2024, em face do disposto no art. 175 do Decreto nº 8.058, de 2013,
anuência para que equipe de técnicos realizasse verificação in loco dos dados apresentados
pela Aperam, no período de 17 a 21 de junho de 2024, em Belo Horizonte - MG.

53. Após concordância da empresa, técnicos do DECOM realizaram verificação
in loco no período proposto, com o objetivo de confirmar e obter maior detalhamento dos
dados apresentados pela empresa na petição de revisão de final de período e na resposta
ao pedido de informações complementares.

54. Cumpriram-se os procedimentos previstos nos roteiros previamente
encaminhados à empresa, tendo sido verificadas as informações prestadas. Também foram
verificados o processo produtivo de aço GNO e a estrutura organizacional da empresa.
Finalizados os procedimentos de verificação, o DECOM considerou válidas as informações
fornecidas pela peticionária, depois de realizadas as correções pertinentes.

55. Em atenção ao § 9º do art. 175 do Decreto nº 8.058, de 2013, a versão
restrita do relatório da verificação in loco foi juntada aos autos restritos do processo.
Todos os documentos colhidos como evidência dos procedimentos de verificação foram
recebidos em bases confidenciais. Cabe destacar que as informações constantes neste
documento incorporam os resultados da referida verificação in loco.

2.8.2 Das verificações in loco nos produtores/exportadores estrangeiros
56. Em conformidade com o § 1º do art. 52 do Decreto nº 8.058, de 2013, os

governos da Coreia do Sul e da China foram notificados da realização de verificações in
loco nas empresas produtoras/exportadoras.

57. No quadro abaixo, estão relacionadas as informações acerca dos locais e
das datas das verificações in loco efetuadas com o objetivo de confirmar e de obter mais
detalhamento das informações prestadas pelos produtores/exportadores:

Verificações in loco - produtores/exportadores

Empresa Local Período (2023)

Posco Inc. Seul, Coreia do Sul 20 a 24/01/2025

Jiangsu Shagang International Trade Co., Ltd. Zhangjiagang - China 05 a 07/03/2024

Baoshan Iron and Steel Co. Ltd. New Jersey - EUA 10 a 12/03/2024

Elaboração: DECOM
Fonte: DECOM

58. Foram cumpridos os procedimentos previstos nos roteiros de verificação,
encaminhados previamente às empresas, tendo sido verificados os dados apresentados nas
respostas aos questionários e em suas informações complementares. Os dados dos
produtores/exportadores constantes deste documento levam em consideração os
resultados dessas verificações in loco.

59. As versões restritas dos relatórios de verificação in loco constam dos autos
restritos do processo e os documentos comprobatórios foram recebidos em bases
confidenciais.

2.9 Do compromisso de preço
60. No dia 26 de março de 2025, a empresa Baosteel, nos termos do disposto

no § 6º do art. 67 do Decreto nº 8.058, de 2013, apresentou proposta de compromisso de
preços.

61. Esclarece-se que a aceitação ou não aceitação de proposta de compromisso
de preços pela autoridade investigadora é objeto do Artigo 8 do Acordo Antidumping, bem
como do art. 67 do Decreto nº 8.058, de 2013, de acordo com os quais a investigação
poderá ser suspensa sem a instituição de direitos antidumping. Nesse sentido, a
investigação poderá ser suspensa sem a instituição de direitos antidumping desde que as
autoridades referidas no art. 2º do Decreto nº 8.058, de 2013, considerem o compromisso
satisfatório para eliminar o dano à indústria doméstica causado pelas importações a preço
de dumping.

62. O DECOM avaliará as propostas de compromisso de preço caso a caso e as
respectivas manifestações, a fim de formar convicção quanto à sua aceitabilidade e
adequação.

63. Contudo, cumpre esclarecer que a celebração de compromisso de preços
exige, por parte do Departamento de Defesa Comercial, o monitoramento e o
acompanhamento do compromisso estabelecido, o que acarreta aumento do custo
operacional não só em checagem periódica de dados, eventuais verificações in loco e
atualizações de preços, mas sobretudo em divisão da força de trabalho.

64. Relembre-se, ainda, que o Art. 8.3 do Acordo Antidumping faculta ao país
importador a recusa de oferta de compromisso de preços por razões diversas, incluindo de
política geral.

65. Assim, diante da atual elevada demanda por medidas de defesa comercial,
vis-à-vis a capacidade operacional do Departamento de Defesa Comercial, a aceitação de
proposta de compromisso de preços no presente caso não se revela conveniente, motivo
pelo qual se rejeita a proposta apresentada pelo Grupo Baosteel.

2.10 Da prorrogação da revisão e da divulgação dos prazos da revisão
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66. Por meio da Circular SECEX nº 70, de 10 de dezembro de 2024, a SECEX
prorrogou por até dois meses, a partir de 12 de maio de 2025, o prazo para conclusão da
presente revisão.

67. Por meio da supramencionada Circular SECEX, também foram tornados
públicos os prazos que serviriam de parâmetro para o restante da revisão, conforme arts.
59 a 63 do Decreto nº 8.058, de 2013, detalhados a seguir:

Disposição legal - Decreto nº
8.058, de 2013

Prazos Datas previstas

Art. 59 Encerramento da fase probatória da investigação 27 de março de
2025

Art. 60 Encerramento da fase de manifestação sobre os dados e as informações constantes
dos autos

16 de abril de
2025

Art. 61 Divulgação da nota técnica contendo os fatos essenciais que se encontram em
análise e que serão considerados na determinação final

16 de maio de
2025

Art. 62 Encerramento do prazo para apresentação das manifestações finais pelas partes
interessadas e Encerramento da fase de instrução do processo

5 de junho de
2025

Art. 63 Expedição, pelo DECOM, do parecer de determinação final 25 de junho de
2025

2.11 Do encerramento da fase de instrução
2.11.1 Do encerramento da fase probatória
68. Em conformidade com o disposto no caput do art. 59 do Decreto nº 8.058,

de 2013, a fase probatória da revisão foi encerrada em 27 de março de 2025.
2.11.2 Das manifestações sobre o processo
69. Em 16 de abril de 2025, encerrou-se, por seu turno, a fase de manifestação

sobre os dados e as informações constantes dos autos, nos termos do art. 60 do Decreto
nº 8.058, de 2013.

2.11.3 Da divulgação dos fatos essenciais sob julgamento
70. Em atendimento ao art. 61 do Decreto nº 8.058, de 2013, foi disponibilizada

às partes interessadas, em 23 de maio de 2025, a Nota Técnica DECOM SEI nº
1106/2025/MDIC contendo os fatos essenciais sob julgamento que embasariam esta
determinação final, conforme o art. 63 do mesmo Decreto.

2.11.4 Das manifestações finais
71. De acordo com o estabelecido no parágrafo único do art. 62 do Decreto nº

8.058, de 2013, encerrou-se o prazo para manifestações finais no dia 16 de junho de 2025,
portanto, 20 dias após a expedição da Nota Técnica de Fatos Essenciais.

72. No transcurso do mencionado prazo, a peticionária Aperam, as
produtoras/exportadoras Posco, Baosteel e Shagang, bem como as importadoras Nidec e
WEG, apresentaram manifestações por escrito a respeito da referida nota técnica e dos
elementos de fato e de direito que dela constam. Os pontos abordados foram
incorporados aos itens correlatos deste documento.

3. DO PRODUTO E DA SIMILARIDADE
3.1 Do produto objeto da revisão
73. O produto objeto da revisão são os laminados planos de aço ao silício,

denominados magnéticos, de grãos não orientados, totalmente processados, na forma de
bobinas, tiras ou chapas, exportados da Alemanha, China, Coreia do Sul e Taipé Chinês,
para o Brasil.

74. As Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (NESH), em suas Notas de
Subposições do Capítulo 72, esclarecem, no item 1, alínea c), que, em tal capítulo,
consideram-se "[aços] ao silício, denominados 'magnéticos': os aços contendo, em peso,
0,6% no mínimo e 6% no máximo de silício e 0,08% no máximo de carbono e podendo
conter, em peso, 1% ou menos de alumínio, com exclusão de qualquer outro elemento em
proporção tal que lhes confira as características de outras ligas de aços".

75. As principais propriedades desses aços são a baixa perda magnética e a
elevada permeabilidade magnética. As propriedades magnéticas são avaliadas por meio de
testes padronizados realizados para indicar o desempenho do aço que será utilizado em
determinado equipamento elétrico. A perda magnética é a quantidade de energia gasta
por quilograma de material para se atingir um certo valor de magnetização (indução
magnética) a uma determinada frequência da rede elétrica. Já a permeabilidade magnética
é uma propriedade magnética que avalia a quantidade de energia gasta para magnetizar o
material. Quanto maior a permeabilidade de um aço em relação a outro, menos energia
elétrica é necessária para a máquina realizar o mesmo trabalho.

76. A peticionária informou que, pelas normas internacionais, existe somente
valor máximo para as perdas magnéticas de cada tipo de aço, não havendo índice mínimo
de perdas. Normalmente, os fabricantes de aço citam em catálogo o valor médio da perda
magnética do material enviado aos clientes (a título meramente informativo), sendo
garantido somente o valor máximo da perda, determinado pelas normas internacionais.

77. A indução magnética e a frequência são também características relevantes
do produto investigado, cujos valores são definidos por normas internacionais, que
permitem a comparação de aços de diversos fabricantes. Todos os aços elétricos
comercializados no mercado brasileiro devem possuir especificações de suas propriedades
magnéticas. Esses valores são informados em um certificado de qualidade que pode ser
emitido para cada bobina produzida e comercializada. A peticionária informou que não há
produção e venda dos aços elétricos sem que seja especificada a perda magnética em uma
determinada indução e frequência, sendo essa especificação um dos principais parâmetros
técnicos acordados entre usina e cliente. O cliente pode especificar quatro condições
diferentes de indução e frequência para a garantia da perda magnética máxima,
dependendo do seu projeto/aplicação: 1,0T/50Hz, 1,0T/60Hz, 1,5T/50Hz ou 1,5T/60Hz.

78. A peticionária esclareceu ainda que o aço é composto por grãos, sendo que
a estrutura cristalina de cada grão está direcionada para um determinado lado. Quando da
produção do aço, pode-se optar por um processo que oriente os grãos em uma mesma
direção ou por um processo que deixe os grãos não orientados. A diferença nos processos
produtivos gera, portanto, propriedades magnéticas diferentes para cada tipo de aço.
Deste modo, "grão não orientado" refere-se a uma categoria de aços elétricos diferentes
dos aços de "grão orientado" (sendo este último produto distinto daquele objeto da
revisão).

79. Para que possa ser utilizado em motores, o aço é magnetizado, sendo que
o fluxo magnético passa entre os grãos do aço. Como o princípio de funcionamento de
transformadores é diferente dos motores e geradores elétricos, utilizam-se produtos
diferentes para estas aplicações. Os aços de grão não orientado são mais apropriados para
máquinas que têm partes que giram (motores elétricos e geradores), enquanto os aços de
grão orientado são apropriados para máquinas sem partes que giram (transformadores).

80. Os aços GNO objeto da revisão são totalmente processados, os quais
contêm adição de 2% a 3% de silício e outros elementos, fornecidos com recozimento final
e com as propriedades magnéticas totalmente desenvolvidas. Possuem ainda elevado valor
de permeabilidade e baixas perdas magnéticas, podendo ser fornecidos com revestimento
isolante.

81. Ressalte-se que não são objeto da medida antidumping os aços GNO
semiprocessados. Os aços semiprocessados, em geral, são aços conforme norma ABNT
1006 (aço-carbono), podendo ou não conter certa adição de silício (em geral até 2%) e
outros elementos, com laminação de encruamento (ou endurecimento superficial),
fornecida pela usina siderúrgica sem recozimento final. São normalmente definidos como
aços semiprocessados os laminados planos de aço ao silício, denominados magnéticos, com
teor de carbono superior a 0,003%, sem tratamento de alívio de tensões. No caso de tais
aços, em geral, para que estes sejam utilizados nas máquinas elétricas, o cliente ainda
necessita aplicar um tratamento térmico que visa à redução do teor de carbono do aço a
uma taxa menor ou igual a 0,003%, à eliminação de qualquer encruamento, à criação de
uma isolação elétrica por oxidação e ao desenvolvimento das propriedades magnéticas
finais. Neste caso, tais aços devem sofrer uma etapa de recozimento para desenvolvimento
das propriedades magnéticas, a ser feita pelo cliente. Isto limita a utilização desses aços,
pois o cliente deve possuir fornos de tratamento específicos para este processamento.

82. No que se refere às matérias-primas, na produção do aço GNO objeto da
medida são utilizados minério de ferro e ligas de ferro-silício, além do redutor carvão
vegetal ou coque. Os aços elétricos, que podem ser de grão orientado (GO) ou de grão não
orientado (GNO), utilizam silício em sua composição química para melhorar as
propriedades magnéticas. Outros elementos químicos podem ser adicionados para
melhorar as propriedades, tais como alumínio, manganês, cobre, antimônio, entre outros,
em proporção tal que lhes confira as características de outras ligas de aços.

83. A adição de silício aos aços elétricos reduz as perdas magnéticas,
aumentando a eficiência e o rendimento dos equipamentos elétricos. Assim, cada
fabricante produz os aços elétricos com determinado teor de silício para que atenda às
especificações das normas com relação às propriedades magnéticas.

84. O aço GNO é fornecido com revestimento, sendo os principais: i)
acabamento inorgânico de óxidos naturais; ii) isolamento orgânico formado por um verniz
aplicado à superfície do material; iii) isolamento inorgânico formado por um tratamento
químico aplicado ao material; e iv) isolamento orgânico/inorgânico aplicado à superfície do
material. Os revestimentos dos aços GNO podem seguir as seguintes normas
internacionais: ASTM A 976 (EUA), IEC 60404-1 (Alemanha) e JIS C 2552 (Japão), sendo a
ASTM a mais utilizada.

85. A definição do tipo de revestimento a ser aplicado ao aço GNO varia
conforme a utilização do material, permitindo, por exemplo, maior isolação elétrica das
chapas ou possibilidade de recozimento do material após a estampagem. Assim, cada
revestimento possui características diferentes, que são especificadas pelo comprador para
melhorar o processo de fabricação e condição de utilização dos equipamentos elétricos.

86. A peticionária esclareceu que todos os aços de grão não orientado
totalmente processados podem ser fornecidos com revestimento, independentemente da
norma sob a qual são comercializados. A presença do revestimento diminui as perdas
magnéticas do equipamento elétrico, pois quando as lâminas estão isoladas umas das
outras (pela presença do revestimento) em um empilhamento de lâminas, as perdas
magnéticas diminuem cerca de 2 a 5%.

87. Acerca da forma de apresentação, os aços são produzidos pelas usinas em
forma de bobinas, tiras ou chapas. De acordo com a peticionária, as bobinas de aço GNO
exportadas para o Brasil normalmente possuem largura de 1.000 milímetros, espessura de
0,35 a 0,65 milímetros e comprimento podendo chegar a alguns quilômetros.

88. O aço GNO pode ser comercializado em tiras, as quais são confeccionadas
a partir do corte de bobinas com tesouras longitudinais para a largura que será utilizada
pelo fabricante do equipamento elétrico. Por exemplo, um motor elétrico tem o núcleo
formado por lâminas de 200 milímetros de diâmetro. O fabricante recebe o material
cortado na largura de 200 milímetros e pode dar início diretamente ao processo de
estampagem para a produção destas lâminas.

89. As chapas são materiais que sofrem um processo de corte transversal,
sendo enviadas empilhadas em um tamanho definido (por exemplo, chapas de 1 metro por
2 metros).

90. De acordo com as informações constantes da petição, não há qualquer
diferença de aplicação ou características específicas entre os aços GNO fornecidos em
bobinas, chapas ou tiras. Cada cliente define a forma do aço GNO a ser utilizado. Muitos
têm tesouras em suas próprias unidades e, neste caso, preferem trabalhar com bobinas, o
que lhes dá mais flexibilidade no atendimento a pedidos. Por outro lado, em muitos casos,
o cliente pode optar por receber o material já cortado nas dimensões que desejar.

91. No que se refere aos usos e aplicações, o aço GNO é utilizado para a
fabricação de equipamentos elétricos, tais como motores elétricos, geradores elétricos
(hidrogeradores, aerogeradores, turbogeradores), reatores para sistemas de iluminação,
motores para compressores herméticos de geladeiras, freezers e ar-condicionado,
estabilizadores de energia, no-breaks, medidores de energia elétrica e outros. O aço GNO
é utilizado no núcleo destes equipamentos. O núcleo eletromagnético é formado pelo
conjunto de aço numa determinada forma empilhada e enrolado por cobre. Quando a
energia elétrica é ligada e passa pelos fios de cobre, cria-se um campo magnético que
transforma a energia elétrica em energia mecânica, movimentando o motor.

92. Em relação ao processo produtivo de aço GNO, este é iniciado pela redução,
etapa em que os altos fornos são alimentados com minério de ferro e carvão mineral e/ou
coque, formando, assim, o ferro-gusa líquido. A fase seguinte é a aciaria, na qual são
removidas as impurezas do ferro-gusa, como fósforo, enxofre, carbono, nitrogênio, sendo
adicionado ferro-silício, até o ajuste fino de temperatura e composição química,
terminando na solidificação do aço líquido na forma de placas.

93. A etapa seguinte consiste na laminação a quente, ou seja, conformação a
quente das placas, com redução significativa de espessura. A laminação ocorre da seguinte
forma: primeiro, as placas são reaquecidas para a preparação da conformação a quente.
Posteriormente, há o ajuste preliminar de espessura, para, assim, iniciar a laminação para
a espessura final do produto no laminador reversível. Após a passagem do aço no
laminador reversível, ocorre a laminação a quente e o bobinamento final.

94. A partir da laminação a quente, os produtos se dirigem para a laminação a
frio de aços siliciosos (aços de grão não orientado e aços de grão orientado), que é a
última etapa do processo produtivo.

95. Na etapa de laminação a frio ocorre a conformação a frio do aço laminado
a quente, adequando-o aos requisitos dos consumidores. Nessa fase, inicialmente, há a
preparação das bobinas laminadas a quente e remoção de defeitos. Ocorre, então, a
recuperação da estrutura interna de grãos e a limpeza superficial. Em seguida, o produto
passa à conformação a frio para a espessura final requerida pelo consumidor em laminador
reversível. É realizado, então, o recozimento contínuo, provocando o controle do tamanho
do grão, da forma e da qualidade magnética. É também nesta etapa que é realizado o
revestimento isolante do aço GNO. Após o término do processo, de acordo com a
especificação técnica do produto, o produto pode ser vendido em bobinas, tiras ou em
chapas, conforme requerido pelo cliente. Por fim, o aço GNO é embalado e exportado.

96. A peticionária informou que o aço GNO segue diversas normas. Das normas
listadas, algumas se referem especificamente à definição e características dos aços GNO,
enquanto as demais se referem a metodologias de teste a serem aplicados a tais aços, sem
que tratem da especificação do produto. A seguir, são apresentadas algumas normas
relativas ao produto objeto da revisão:

Normas técnicas dos aços GNO

Tipo Norma

Características do aço ASTM A 677/A 677M - Specification for non-oriented electrical steel fully processed types;

1. DIN EN 10606;

1. JIS C 2552 - Non-oriented magnetic steel sheet and strip;

1. IEC 60404-8-4 - Magnetic materials - Part 8-4: Specifications for individual materials - Cold-rolled non-oriented
electrical steel sheet and strip delivered in the fully-processed state;

1. IEC 60404-1 - Magnetic materials - Part 1: Classification;

1. ABNT NM71-2000 - Produtos planos de aço para uso elétrico, de grão não orientado, totalmente processados;

1. GOST 21427.2 - Cold-rolled isotropic electrical-sheet steel;

1. GB/T 2521-2008 - Cold-rolled grain-oriented and non-oriented electrical steel strip (sheet);

Testes e outros ASTM A 34/A 34M - Practice for sampling and procurement testing of magnetic materials;

1. ASTM A 340 - Terminology of symbols and definitions relating to magnetic testing;

1. ASTM A343/A343M - Standard test method for alternating-current magnetic properties of materials at power
frequencies using Wattmeter-Ammeter-Voltmeter method and 25-cm Epstein test frame;

1. ASTM A 664 - Practice for identification of standard electrical steel grades in ASTM specifications;

1. ASTM A 717/A 717M - Test method for surface insulation resistivity of single-strip specimens;

1. ASTM A 719 - Test method for lamination factor of magnetic materials;

1. ASTM A 720 - Test method for ductility of non-oriented electrical steel;

1. ASTM A 937 - Test method for determining interlaminar resistance of insulating coatings using two adjacent test
surfaces;

1. ASTM A 976 - Classification of insulating coatings by composition, relative insulating ability and application;

1. ASTM 889/A 889M - Test method for alternating-current magnetic properties of materials at low inductions using the
Wattmeter-Varmeter-Ammeter-Voltmeter method and 25-cm (250-mm) Epstein frame;

1. IEC 60404-2 - Magnetic materials - Part 2: Methods of measurement of the magnetic properties of electrical steel
sheet and strip by means of an Epstein frame;
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1. IEC 60404-3 - Magnetic materials - Part 3: Methods of measurement of the magnetic properties of electrical steel
sheet and strip by means of a single sheet tester;

1. IEC 60404-9 - Magnetic materials - Part 9: Methods of determination of the geometrical characteristics of magnetic
steel sheet and strip;

1. IEC 60404-13 - Magnetic materials - Part 13: Methods of measurement of density, resistivity and stacking factor of
electrical steel sheet and strip;

1. JIS C 2550 - Test methods for magnetic steel sheet and strip;

1. ABNT NBR 5161 - Produtos laminados planos de aço para fins elétricos - Verificação das propriedades;

1. GB/T 2522-2007 - Methods of test for the determination of surface insulation resistance and lamination factor of
electric sheet and strip;

1. GB/T 3655-2000 - Methods of measurement of the magnetic properties of electrical steel sheet and strip by means of
an Epstein frame;

1. GB/T 9637-2001 - Electrotechnical terminology-magnetic materials and components;

1. GB/T 13789-1992 - Methods of measurement of the magnetic properties of magnetic sheet and strip by means of a
single sheet tester;

1. GB/T 19289-2003 - Methods of measurement of density, resistivity and stacking factor of electrical steel sheet and
strip.

Fonte: Petição
Elaboração: DECOM

97. A peticionária esclareceu que as normas listadas na tabela anterior
estabelecem, inclusive, as nomenclaturas utilizadas na comercialização dos aços GNO,
designadas para cada tipo de aço em cada uma das normas. O tipo de aço é definido
normalmente pela espessura e pela perda magnética máxima em uma determinada condição
de indução e frequência (normalmente 1,5T/50Hz). As espessuras padrão são
(0,35mm/0,50mm/0,65mm), exceto pela norma ASTM A677/A677M que utiliza padrão em
polegadas que, quando convertido para milímetros, gera valores um pouco diferentes
(0,36mm/0,47 mm/0,64mm). De qualquer forma, a despeito de as normas utilizarem
espessuras padrão para a definição das características do produto, nada impede que os aços
GNO sejam produzidos em espessuras distintas.

98. O produto objeto dessa revisão possui espessura mínima de 0,35mm, haja
vista que aços GNO ultrafinos têm aplicações e características diferentes daquelas descritas
para o produto objeto da medida, como por exemplo, aplicações em motores de veículos
elétricos de última geração. Por essa razão, aços ultrafinos, com espessura abaixo de 0,35mm
não estão sujeitos à medida antidumping e, portanto, estão fora do escopo da revisão.

99. A peticionária apresentou, ainda, listagem com as equivalências de
nomenclatura de aços GNO das referidas normas:

Equivalência de nomenclatura de aços GNO

Espessura DIN EN 10106
(Alemanha)

JIS C 2552
(Japão)

IEC 60404-8-4 ASTM A677/A677M
(EUA)

ABNT NM71
(Brasil)

GOST 21427.2
(Rússia)

GB/T2521
(China)

0,50mm - 50A230 - - - - 50W230

M250-50A* 50A250 M250-50A 5 - - - 50W250

M270-50A 50A270 M270-50A 5 - - 2414 50W270

M290-50A 50A290 M290-50A 5 47F165 50F 370M 2413 50W290

M310-50A 50A310 M310-50A 5 - 50F 385M 2412 50W310

M330-50A - M330-50A 5 47F180 50F 398M - 50W330

M350-50A 50A350 M350-50A 5 47F190 50F 422M 2411 50W350

M400-50A 50A400 M400-50A 5 47F200 50F 433M 2216 50W400

M470-50A 50A470 M470-50A 5 47F210 50F 466M 2214 50W470

M530-50A - M530-50A 5 47F240 50F 519M 2212 50W540

M600-50A 50A600 M600-50A 5 47F280 50F 570M 2112 50W600

M700-50A 50A700 M700-50A 5 47F400 50F 759M 2111 50W700

M800-50A 50A800 M800-50A 5 47F450 50F 860M 2011 50W800

M940-50A - M940-50A 5 - 50F 1051M - -

- 50A1000 M1000-50A 5 - - - 50W1000-

- 50A1300 - - - - -

0,35mm - 35A210 M230-35A 5 - - - -

M235-35A 35A230 M235-35A 5 - - - 35W230

M250-35A 35A250 M250-35A 5 36F145 35F 320M 2413 35W250

M270-35A 35A270 M270-35A 5 36F155 35F 349M 2412 35W270

M300-35A 35A300 M300-35A 5 36F165 35F 371M 2411 35W300

M330-35A - M330-35A 5 36F175 35F 395M - 35W330

M360-35A 35A360 M360-35A 5 36F185 35F 420M - 35W360

M400-35A - - 36F195 - - 35W400

M440-35A 35A440 - 36F205 - - 35W440

M550-35A - - - - - -

M700-35A - - - - - -

0,65mm M310-65A - M310-65A 5 - - - -

M330-65A - M330-65A 5 64F200 - - -

M350-65A - M350-65A 5 64F210 65F 465M - -

M400-65A - M400-65A 5 64F225 65F 490M / 65F 500M - -

M470-65A - M470-65A 5 64F235 65F 540M / 65F 600M - -

M530-65A - M530-65A 5 64F250 65F 655M - -

M600-65A - M600-65A 5 64F275 65F 770M - 65W600

M700-65A - M700-65A 5 64F320 65F 890M - 65W700

M800-65A 65A800 M800-65A 5 64F500 65F 1045M - 65W800

M1000-65A 65A1000 M1000-65A 5 64F550 65F 1285M - 65W1000

M1300-65A 65A1300 - - - - 65W1300

M1600-65A 65A1600 - - - - 65W1600

Fonte: Petição
Elaboração: DECOM

Obs.: as células que não possuem valores significam que não há equivalência entre
as normas.

* Os quatro primeiros dígitos da norma DIN referem-se à perda magnética máxima;
os dois seguintes referem-se à espessura vezes 100; e o último dígito refere-se a totalmente
processado, com exceção dos três últimos códigos, nos quais a perda magnética é composta
por cinco dígitos.

3.2 Da classificação e do tratamento tarifário
100. O aço GNO objeto da revisão é normalmente classificado nos subitens

7225.19.00 e 7226.19.00 da Nomenclatura Comum do MERCOSUL - NCM, conforme descrição
a seguir:

NCM D ES C R I Ç ÃO

7225 Produtos laminados planos, de outras ligas de aço, de largura igual ou superior a 600 mm.

7225.1 De aços ao silício, denominados "magnéticos".

7225.19 Outros.

7226 Produtos laminados planos, de outras ligas de aço, de largura inferior a 600 mm.

7226.1 De aços ao silício, denominados "magnéticos".

7226.19 Outros.

Fonte: NCM/TEC
Elaboração: DECOM

101. Classificam-se nesses subitens tarifários, além do produto sob análise, outros
produtos que não fazem parte do escopo desta revisão, sendo eles: os laminados planos de aço
ao silício semiprocessados; os laminados planos de aço ao silício de grãos orientados; as
bobinas de liga de metal amorfo; os laminados planos de aço manganês; cabos de soldagem;
núcleos magnéticos de ferrite; e os laminados planos de aço ao silício com espessura inferior a
0,35mm. Além disso, conforme descrito no item 6.1 deste documento, foram identificados
produtos indevidamente classificados no referido item tarifário, os quais também foram
excluídos dos dados de importação.

102. A alíquota de Imposto de Importação (I.I.) de ambos os subitens tarifários
apresentou, de acordo com o histórico apresentado a seguir, variações durante o período de
análise de dano (outubro de 2018 a setembro de 2023):

Período Alíquota I.I.
NCM 7225.19.00 e 7226.19.00

Até 11/novembro/2021 14,0%

12/novembro/2021 a 23/maio/2022 12,6%

24/maio/2022 a 31/dezembro/2023 11,2%

Elaboração: DECOM.
103. Até 11 de novembro de 2021, a alíquota do I.I. foi de 14%, para ambos os

subitens tarifários. A partir de 12 de novembro de 2021, por força da Resolução GECEX no

269/2021, publicada no DOU de 5 de novembro de 2021, a alíquota do I.I. de tais produtos foi
temporariamente reduzida para 12,6%; essa alíquota manteve-se inalterada, nos termos da
Resolução GECEX no 391/2022, publicada no DOU de 25 de agosto de 2022, a qual entrou em
vigor a partir de 1o de setembro de 2022. Em maio de 2022, a alíquota do I.I. foi reduzida
temporariamente para 11,2%, com vigência até 31 de dezembro de 2023, por meio da
Resolução GECEX no 353/2022, publicada no DOU de 24 de maio de 2022.

104. Uma vez que essa redução temporária se extinguiu, até a data de conclusão do
presente documento, a alíquota em vigor retomou a 12,6%.

105. Há Acordos de Complementação Econômica (ACE), de Livre Comércio (ALC) e
de Preferências Tarifárias (APTR) celebrados pelo Brasil (ou pelo Mercosul), que reduzem a
alíquota do Imposto de Importação incidente sobre o produto em questão. A tabela a seguir
apresenta, por país, a preferência tarifária concedida e seu respectivo Acordo:

Preferências Tarifárias às importações brasileiras - NCM 7225.19.00 e 7226.19.00

País/Bloco Base Legal Preferência Tarifária

Argentina ACE18 - Mercosul 100%

Bolívia AC E 3 6 - M E R CO S U L - B o l i v i a 100%

Chile AC E 3 5 - M E R CO S U L - C h i l e 100%

Colômbia ACE59 - MERCOSUL - Colômbia 100%

Cuba APTR04 - Cuba - Brasil 28%

Eq u a d o r ACE59 - MERCOSUL - Equador 69%

Israel A LC - M e r c o s u l - I s r a e l 90%

México APTR04 - México - Brasil 20%

Paraguai ACE18 - Mercosul 100%

Peru ACE58 - Mercosul - Peru 100%

Uruguai ACE18 - Mercosul 100%

Venezuela ACE59 - MERCOSUL - Venezuela 28%

Fonte: Siscomex - Preferências Tarifárias
Elaboração: DECOM

3.3 Do produto fabricado no Brasil
106. A peticionária indicou que são produzidos no Brasil laminados planos de aço

ao silício, denominados magnéticos, de grão não orientados, totalmente processados, na forma
de bobinas, tiras ou chapas. São aços com teor de silício que varia de 0,6% a 6%, sendo que a
faixa mais usual é de 1,0% a 3,5%.

107. Os aços GNO produzidos no Brasil sujeitam-se às mesmas normas
internacionais e têm as mesmas características do produto objeto da revisão, descrito no item
3.1.

108. A peticionária informou que os produtos por ela fabricados apresentam
variações relativas às perdas magnéticas máximas garantidas, conforme estabelecido nas
normas internacionais e/ou exigido pelos clientes. Os valores limites das perdas magnéticas
referem-se ao produto totalmente processado, testado como cortado, sem recozimento para
alívio das tensões introduzidas pelo corte, com 50% das amostras cortadas na direção de
laminação e 50% na direção transversal.

109. A Aperam esclareceu ainda que produz todos os tipos de revestimento da
norma ASTM A 976, tais como:

- C0: acabamento inorgânico de óxidos naturais;
- C3: isolamento orgânico formado por um verniz aplicado à superfície do material;
- C4: isolamento inorgânico formado por um tratamento químico aplicado ao material;
- C5: isolamento inorgânico/orgânico formado por um tratamento químico aplicado

ao material; e
- C6: isolamento orgânico/inorgânico aplicado à superfície do material.
110. A Aperam produz e comercializa os aços GNO com largura máxima em torno

de 1.080 mm e com espessura mínima de 0,35mm. A empresa pode produzir o material
cortado (tiras) com largura mínima de 30 mm. Por questões de produtividade, as bobinas são
produzidas com largura acima de 900 mm, sendo, então, cortadas de acordo com as
especificações dos usuários/clientes.

111. Destaca-se que a peticionária apresentou, por ocasião da verificação in loco,
nova classificação do CODIP relativo à espessura do produto objeto da revisão:

Tabela CODIP

Atributo C Largura

C1 Inferior a 600 mm

C2 Igual ou superior a 600 mm mas inferior a 1000 mm

C3 Igual ou superior a 1000 mm

Fonte: Petição.
112. Quanto ao processo produtivo do Aço GNO produzido no Brasil, a peticionária

relatou as etapas são semelhantes àquelas descritas no item 3.1, tendo adicionado que a
Aperam utiliza, na produção do ferro-gusa, carvão vegetal reflorestado pela própria empresa.
Outra especificidade relatada pela peticionária é que na etapa de laminação a quente é
utilizado um laminador reversível para redução da espessura da chapa produzida, o qual possui
uma bobinadeira aquecida em cada extremidade.

113. Sobreleva notar também, a respeito de outra diferença no processo
produtivo apontada na petição, que a Aperam esclareceu que sua laminação a quente utiliza
laminadores steckel, diferentemente de outras usinas que utilizam laminação contínua.

114. A peticionária informou também que até a laminação a frio, a linha de
produção dos aços GNO da Aperam é compartilhada com outros produtos em maior ou menor
escala, em cada uma das fases anteriores: redução, aciaria e laminação a quente. Na laminação
a frio, os produtos se dirigem para a laminação a frio de inoxidáveis (aços 3xx e 4xx) ou para a
laminação a frio de aços siliciosos (aços GNO e GO), que é a última etapa do processo
produtivo. Dessa forma, o compartilhamento na laminação a frio de aços elétricos da Aperam
se dá entre aços GNO e GO.

115. Em relação a normas e regulamentos técnicos do produto fabricado no Brasil,
a peticionária referenciou as mesmas normas e regulamentos internacionais aplicados ao
produto objeto da revisão, descritos no item 3.1 da narrativa.

3.4 Da similaridade
116. O §1o do art. 9º do Decreto no 8.058, de 2013, estabelece lista dos critérios

objetivos com base nos quais a similaridade deve ser avaliada. O §2o desse mesmo artigo
estabelece que tais critérios não constituem lista exaustiva e que nenhum deles,
isoladamente ou em conjunto, será necessariamente capaz de fornecer indicação decisiva.

117. Conforme informações obtidas na petição e nas investigações precedentes, o
produto objeto da revisão e o produto fabricado no Brasil:

(i) são produzidos a partir das mesmas matérias-primas, quais sejam, minério de
ferro e ligas de ferro-silício e, de acordo com as informações disponíveis, o fato de os
produtores/exportadores utilizarem como redutor o coque, enquanto a indústria doméstica
utiliza o carvão vegetal, não afeta a similaridade do produto;

(ii) apresentam as mesmas características químicas e físicas;
(iii) seguem as mesmas normas e especificações técnicas internacionais;
(iv) são produzidos segundo processo de fabricação semelhante;
(v) possuem os mesmos usos e aplicações;
(vi) apresentam grau de substitutibilidade, visto que se trata do mesmo produto,

com concorrência baseada principalmente no fator preço;
(vii) quanto a canais de distribuição, ambos se destinam aos mesmos segmentos

industriais e comerciais.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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118. A respeito da diferença apontada no processo produtivo, relativa à laminação
a quente, onde a Aperam utiliza laminadores steckel, diferentemente de outras usinas que
utilizam laminação contínua, a peticionária ressaltou que independente da tecnologia de
laminação adotada, o custo da laminação a quente seria pouco relevante no custo do produto
final, sendo os custos variáveis (matérias-primas, insumos, refratários e utilidades) os mais
representativos do custo total de produção.

3.5 Das manifestações acerca da similaridade
119. A importadora Nidec, em sua resposta ao questionário do importador,

protocolada em 19 de setembro de 2024, afirmou que, apesar de não haver diferenças quanto
às propriedades magnéticas do aço GNO importado e o nacional, os aços importados, por
terem uma largura maior que a bobina produzida no Brasil, proporcionariam maior
produtividade em seu processo de corte. Enquanto os produtos da Aperam teriam restrição de
largura de 1082 mm, todos os produtores/exportadores estrangeiros forneceriam produtos
com largura de 1200 mm.

120. A Nidec esclareceu que a Aperam não teria capacidade técnica para produzir
aço GNO com largura de 1200 mm, sendo a única produtora de aço GNO no mundo que
produziria aços elétricos com largura de 1082 mm, e nunca teria tido interesse em produzir a
bobina com 1200 mm.

121. Quanto aos insumos de estampagem, a Nidec afirmou que embora a Aperam
tenha desenvolvido capacidade técnica para produzir produtos sob a norma técnica ASTM C5,
o novo revestimento ainda exigiria que a Nidec aplicasse um óleo de estampagem especial e
mais caro. Já os produtos internacionais, que sempre teriam sido produzidos sob a norma
técnica ASTM C5, não possuiriam restrição técnica de aplicação pela Nidec de óleo solúvel, cujo
valor seria mais competitivo.

122. Por fim, a Nidec destacou que a Aperam destinaria apenas uma fração de sua
capacidade produtiva para o aço GNO. Tal fato se daria em razão da limitação de sua
capacidade instalada, cuja produção seria dividida com aços inox e GO (grãos orientados), que
sempre teriam sido, historicamente, priorizados.

123. A SEW Eurodrive Brasil Ltda (SEW), em sua resposta ao questionário de
importador, protocolada em 19 de setembro de 2024, afirmou que, operacionalmente, o aço
GNO estrangeiro se mostraria mais vantajoso, por conta da forma que o produto é fornecido. A
SEW informou que adquire bobinas mãe, permitindo a definição das larguras desejadas em
parceria com um fornecedor local. Isso proporcionaria uma flexibilidade na produção que a
Aperam não ofereceria, uma vez que a SEW seguiria uma programação fixa de larguras que
restringiria suas operações.

124. Com relação à eficiência energética do produto final, a SEW informou que não
haveria diferença entre o produto nacional e o importado.

125. A WEG Equipamentos Elétricos S/A (WEG), em sua resposta ao questionário do
importador, protocolada em 20 de setembro de 2024, afirmou que as bobinas ofertadas
internacionalmente possuiriam largura de 1.200mm e, quando cortadas, gerariam baixo nível
de perdas.

126. Segundo a WEG, a Aperam não possuiria capacidade de produzir bobinas
com 1.200mm de largura, que seria o padrão internacional, o que impossibilitaria o
aproveitamento adequado do material de acordo com o mix de corte/produção da WEG.

127. Assim, devido à limitação de seus equipamentos, a Aperam ofertaria o aço
GNO em bobinas com no máximo 1.080mm de largura, o que aumentaria o nível de perdas
geradas devido ao descarte de sucatas, o que revelaria um efeito adverso decorrente da
utilização do aço GNO nacional, comparativamente ao importado.

128. Segundo a WEG, apesar de o material fornecido pela Aperam poder ser
enviado já cortado na largura final especificada pela WEG, a hipótese encareceria muito o
preço final da Aperam, uma vez que o custo do corte e de parte das perdas geradas seria
embutido no valor final, sendo que a WEG já realizaria esta etapa do corte internamente.

129. A WEG destacou os principais fatores que determinariam a necessidade de
importar: (i) a ausência de capacidade de produção da Aperam para atender a demanda
nacional e o risco de desabastecimento; e (ii) as diferenças nos produtos.

130. A Aperam apresentou manifestação, em 27 de março de 2025, respondendo
informações apresentadas pelas três importadoras em suas respostas ao questionário do
importador juntados aos autos do processo.

131. Inicialmente, em relação à afirmação da SEW de que a opção estrangeira seria
mais vantajosa em razão do tipo de bobina fornecido pelo exportador, a Aperam registrou que
forneceria aos clientes tanto a "bobina mãe" quanto bobinas e tiras em larguras diferenciadas,
agregando, dessa forma, o serviço de corte longitudinal solicitado pelo cliente, sendo a opção
da largura (bobina mãe ou em largura específica) uma prerrogativa do cliente.

132. De acordo com a peticionária, a SEW costumaria demandar aços GNO em
larguras específicas, e por isso, a Aperam sempre atenderia a esse cliente dessa forma. A
peticionária ressaltou, ainda, que no momento estaria em curso na SEW processo de
homologação do produto da Aperam em bobina mãe. A peticionária afirmou que teria se
prontificado a atender a empresa da forma desejada e apoiar o processo de homologação.

133. Assim, o fornecimento pela Aperam em larguras pré-determinadas pela SEW
não constituiria justificativa para a importação, uma vez que estaria apta a atender à demanda
por bobina mãe, destacando já fornecê-la para outros clientes, tais como [CONFIDENCIAL].

134. Sobre as afirmações da Nidec, em sua resposta ao questionário, de que a
largura dos aços importados proporcionariam uma maior produtividade no processo de corte
da Nidec, a Aperam afirmou que a Nidec estaria repetindo o mesmo argumento desde a
investigação original. De acordo com a peticionária, a própria autoridade investigadora já teria
se posicionado sobre a matéria, conforme Parecer SDCOM nº 18 de 2 de julho de 2019:

[c]om relação a eventuais diferenças no produto relacionadas à largura da bobina,
cumpre esclarecer que diferentes larguras não descaracterizariam a similaridade dos produtos,
visto que tanto o produto importado quanto o produzido pela indústria doméstica se
enquadrariam no escopo da definição de produto analisado, qual seja, ambos possuiriam
largura igual ou superior a 600 mm. Adicionalmente, tratar-se-iam do mesmo aço, já que
ambos seriam, em geral, produzidos a partir das mesmas matérias-primas, estariam sujeitos às
mesmas normas técnicas internacionais, de forma que ambos os produtos apresentariam as
mesmas características e especificações.

135. Em relação à afirmação da Nidec sobre os problemas dos insumos de
estampagem enfrentados pela Aperam, a peticionaria esclareceu que o revestimento T5
(denominação da Aperam para o revestimento C5) atenderia às mais altas exigências dos
requisitos de EHS (Environment Health and Safety), por serem livres de compostos
cancerígenos como cromatos e compostos orgânicos voláteis como o formaldeído, o que
garantiria a melhor proteção possível à saúde ocupacional e ao meio ambiente quando da sua
aplicação ao aço (processo que ocorreria na usina siderúrgica). Entretanto, segundo a Aperam,
essa proteção, durante a aplicação do verniz, levaria à exigência de um óleo de estampagem
mais nobre. Os revestimentos mencionados pela Nidec, similares ao T5, não possuiriam essa
proteção durante a sua aplicação (com composição química diferente e com riscos à saúde) e,
portanto, aceitariam óleos de estampagem menos nobres. Trata-se, portanto, de uma escolha
da peticionária, de produzir os aços GNO priorizando a saúde de seus colaboradores.

136. Sobre a manifestação da WEG, em sua resposta ao questionário, referente à
largura das bobinas, a peticionária remeteu aos comentários apresentados a propósito das
alegações da Nidec. Adicionalmente, a Aperam apontou que a WEG teria adquirido produto da
peticionária cortado, isto é, material com algum tipo de corte longitudinal, assim como bobina
cheia (bobina sem corte longitudinal).

137. Sobre as razões da WEG adquirir o produto do mercado externo, a Aperam
afirmou que sua capacidade de produção atenderia ao consumo nacional aparente, e remeteu
aos comentários anteriores sobre a matéria que constariam do Parecer SEI n.
2820/2024/MDIC, de 11 de julho de 2024, que trata da abertura da revisão. De acordo com a
peticionária, ao longo de todo o período de investigação, a capacidade instalada efetiva de
produção seria superior ao consumo nacional aparente. De qualquer forma, segundo a
Aperam, a capacidade para atender integralmente a demanda nacional não constituiria
requisito para aplicação de medida antidumping.

138. No que diz respeito às alegadas "diferenças nos produtos", a peticionária
afirmou que estaria impossibilitada de se manifestar, uma vez que a WEG não teria esclarecido
que diferenças seriam essas. Sobre o que fora alegado pela WEG a respeito do desempenho, a
Aperam respondeu que não poderia se manifestar, uma vez que a WEG não teria informado o
que seria o mencionado "desempenho esperado".

139. A importadora Nidec apresentou manifestação, em 27 de março de 2025, na
qual repisou a existência de diferenças entre o produto nacional e o produto importado.

140. Inicialmente, a Nidec afirmou que, apesar de produzidos a partir das mesmas
matérias-primas, haveria diferenças significativas entre o produto nacional e o produto
importado do ponto de vista da eficiência e competitividade, o que afetaria o custo dos

compressores Nidec. Tratar-se-ia de diferenças já apontadas e apreciadas no processo original
de investigação de dumping e na revisão de final de período concluída em 2019, que
persistiriam até os dias atuais, ainda que a Aperam tivesse desenvolvido capacidade técnica
para produzir produtos sob a norma técnica ASTM C5. A questão que persistiria com relação ao
revestimento seria que a baixa incidência de alumínio da composição química dos aços GNO da
Aperam ensejaria a maior ocorrência de oxidação nas lâminas, o que exigiria que a Nidec
aplicasse um óleo de estampagem especial.

141. A Nidec compraria o aço GNO em bobinas homogêneas, que seriam
posteriormente cortadas em tiras e submetidas a estampagem por pressão, o que as
tornaria heterogêneas, comprometendo a condução da energia elétrica e,
consequentemente, sua eficiência. Assim, com objetivo de tornar as tiras de aço GNO
estampadas homogêneas novamente, a Nidec as submeteria a um tratamento térmico. A
Nidec esclareceu que a submissão do aço GNO ao processo de estampagem e tratamento
térmico seriam necessárias com o intuito de torná-lo apto para utilização nos seus
produtos finais. A etapa de estampagem seria o momento em que as diferenças do
produto da Aperam começariam a se destacar, pois os produtos da Aperam precisariam de
aplicação de um óleo de estampagem especial e mais caro para evitar a ocorrência de
oxidação. Para os produtos importados seria possível a utilização de um óleo de
estampagem solúvel, cujo valor seria mais competitivo, resolvendo a incidência de
oxidação. Isso significaria, segundo a Nidec, que existiria um aumento de custos inerente à
utilização dos aços GNO da Aperam, diante da necessidade de utilização do óleo de
estampagem especial para evitar a oxidação das lâminas produzidas a partir do insumo
nacional.

Processo de Estampagem e Necessidade de Uso de Óleos Especiais
[ CO N F I D E N C I A L ]
[imagem CONFIDENCIAL suprimida]
142. A Nidec informou que [CONFIDENCIAL].
143. Segundo testes realizados pela importadora, teria ficado evidente que os aços

GNO produzidos pela Aperam estariam mais sujeitos à oxidação por conta da diferença em sua
composição química, principalmente com relação ao teor de alumínio.

144. Segundo a Nidec, a baixa incidência de alumínio nos aços GNO nacionais não
só representaria uma diferença em termos de composição química, mas teria consequências
para os usos e aplicações dos produtos na cadeia à jusante que se utilizaria deste insumo. Para
a Nidec, os aços GNO importados apresentariam uma incidência de alumínio 8 vezes maior que
o produto da peticionária da presente investigação. A alta incidência de alumínio nos aços GNO
importados inibiria a formação de óxido de ferro, pois o alumínio se associaria com maior
velocidade ao oxigênio, impedindo a oxidação e, portanto, garantindo um produto final de
maior qualidade e a não necessidade de aplicação do óleo especial de estampagem.

Problemas de oxidação
[ CO N F I D E N C I A L ]
[imagem CONFIDENCIAL suprimida]
145. Os problemas de oxidação dos aços da Aperam seriam constantes, como

demonstraria a tabela abaixo, que registraria um alto número de ocorrências de oxidação nos
seus produtos:

[ CO N F I D E N C I A L ]
[imagem CONFIDENCIAL suprimida]
146. A tabela apresentada demonstraria que os problemas dos aços fornecidos

pela Aperam não poderiam ser tratados como pontuais, indicando a existência de uma
diferença significativa do produto, o que geraria consequências para os produtos fornecidos ao
mercado brasileiro pela Nidec.

147. A Nidec informou ainda que, quando da realização dos testes descritos
anteriormente, a Nidec teria observado que os aços GNO da Aperam apresentariam problemas
na cura do revestimento C5, que traria manchas nos materiais, o que poderia gerar oxidação e
borras do material utilizado para revestimento, contaminando o maquinário utilizado para a
etapa de estampagem.

148. Como resultado, quando da ocorrência de sobras de revestimento, seria
necessária a paralisação de turnos de produção da Nidec para limpeza do maquinário, além do
descarte dos materiais utilizados até o momento. Assim, segundo a Nidec, restaria claro que as
atualizações dos produtos realizadas pela Aperam ainda estariam aquém em termos de
qualidade e performance de seus produtos.

149. Ademais, a Nidec retomou os argumentos apresentados em sua resposta ao
questionário com relação à largura de bobina. Nesse sentido, segundo a importadora, não
se trataria de um simples corte de bobina, mas sim da quantidade de desperdício gerada.

150. A WEG apresentou manifestação, em 27 de março de 2025, repisando os
argumentos apresentados em sua resposta ao questionário do importador referentes à largura
da bobina ofertada pela Aperam.

151. Destacou, ainda, que o mix de corte de tiras seria determinado pela
necessidade de cada matéria-prima, sendo os planos de cortes otimizados e determinados pelo
software "[CONFIDENCIAL] ", com objetivo de otimizar os planos de corte.

152. A WEG ressaltou que também produziria produtos específicos, como
[CONFIDENCIAL] , que demandariam a utilização de bobinas mais largas, pontuando que, por
conta da diferença de largura das bobinas, em 2023 a empresa teria observado uma perda
anual de R$ [CONFIDENCIAL] .

153. Em manifestação apresentada em 16 de abril de 2025, a Aperam contestou as
alegações apresentadas pela WEG referentes à largura das bobinas e indicou que tais
reclamações vinham sendo reiteradas desde a investigação original. Além disso, a peticionária
queixou-se que a WEG teria (i) informado a perda que teria sido gerada em razão da diferença
de largura das bobinas apenas em bases confidenciais, e (ii) não teria esclarecido como teria
realizado tal cálculo, claramente impedindo que a peticionária exercesse de forma regular o
direito ao contraditório e à ampla defesa. Assim, a fim de evitar repetição, a peticionária
remeteu à sua manifestação de 27 de março de 2025, em que teria tratado da matéria.

154. Em seguida, a Aperam contestou as afirmações apresentadas pela Nidec sobre
as supostas diferenças entre o produto importado e o similar doméstico.

155. Sobre a indicação da Nidec de que a baixa incidência de alumínio na
composição química dos aços GNO da Aperam ensejaria a maior ocorrência de oxidação nas
lâminas, o que exigiria que a Nidec aplicasse um óleo de estampagem especial, inicialmente a
peticionária ressaltou que a figura teria sido apresentada em bases confidenciais. Seria razoável
supor, segundo a Aperam, que a Nidec deveria ter como objetivo que a figura demonstrasse a
alegada oxidação.

156. De acordo com a Aperam, a oxidação poderia ocorrer por inúmeras razões, de
forma que nenhuma figura seria capaz de demonstrar o alegado. A propósito, seria
amplamente reconhecido que o silício presente nos aços elétricos desempenharia um papel
fundamental no aumento da resistividade elétrica, contribuindo para a redução das perdas por
correntes parasitas no material. No entanto, segundo a peticionária, a adição de Si em teores
superiores a 3,3% comprometeria significativamente a "trabalhabilidade" do aço, impactando
diretamente a fragilidade do material, tornando assim os processos de conformação e
laminação consideravelmente mais desafiadores.

157. Diante dessa limitação, segundo a Aperam, os aços GNO teriam sido
desenvolvidos com a adição de alumínio, cuja função principal seria contribuir para a melhoria
da resistividade elétrica sem induzir os efeitos negativos associados a altos teores de silício
(reduzir a "trabalhabilidade" do material). Seria importante destacar que a presença de
alumínio nesses aços não estaria diretamente correlacionada com a suscetibilidade à oxidação,
mas sim com o atendimento às propriedades magnéticas exigidas, conforme estabelecido pela
norma internacional IEC 60404-8-4.
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158. A esse respeito, a peticionária afirmou que
[ CO N F I D E N C I A L ] .
159. Assim, sobre a convicção da Nidec de que a baixa incidência de alumínio na

composição química dos aços GNO da Aperam ensejaria a maior ocorrência de oxidação nas
lâminas, a peticionária ressaltou que o Parecer Técnico elaborado pela Escola Politécnica da
USP deixaria clara a ausência de evidências científicas na literatura acadêmica comprovando
eventual relação entre um maior teor de alumínio do aço GNO e uma consequente menor
susceptibilidade à oxidação.

160. Sobre a afirmação da Nidec de que para utilizar os produtos da Aperam seria
preciso aplicar óleo de estampagem especial e mais caro para evitar a ocorrência de oxidação,
ao contrário dos produtos importados, a peticionária esclareceu que os aços GNO seriam, na
maioria dos casos, fornecidos para os clientes com uma camada de revestimento isolante
aplicada em ambas as faces do material. Dentre os revestimentos disponíveis, o ASTM C-5 seria
amplamente utilizado para a isolação de aços GNO, correspondendo a aproximadamente 75%
do mercado. Os revestimentos classificados como ASTM C-5 apresentariam variações tanto em
espessura quanto na composição química. A escolha do revestimento adequado, de acordo
com a Aperam, deveria ser baseada nos requisitos técnicos exigidos para a aplicação.

161. A Aperam aduziu que revestimentos cuja composição química inclui
elementos tóxicos e cancerígenos, como cromo hexavalente (Cr€ €) e formaldeído,
representariam riscos significativos para a saúde humana e ao meio ambiente, razão pela qual,
buscando maior conformidade com regulamentações ambientais e de saúde ocupacional, a
União Europeia teria proibido o uso de cromo hexavalente (Cr€ €) em revestimentos para aços
elétricos em 2006:

Revestimentos isolantes ecologicamente corretos são baseados principalmente em
aluminato, silicato e fosfato. Dentre eles, os revestimentos à base de fosfato, devido à sua não
toxicidade, alta estabilidade, boa resistência à corrosão, baixa temperatura de processamento,
boa compatibilidade e excelente desempenho em alta temperatura, são os revestimentos mais
utilizados no mundo pelos produtores de aços elétricos. O di-hidrogenofosfato de alumínio é
uma das principais matérias-primas dos revestimentos à base de fosfato. É um excelente
agente de ligação e facilita uma reação de desidratação-condensação para formar uma densa
camada amorfa com boa adesão e resistência à corrosão em altas temperaturas.

[ CO N F I D E N C I A L ] .
162. Ainda de acordo com a Aperam, os revestimentos aplicados em aços

elétricos são essenciais para otimizar seu desempenho, cumprindo três funções
principais:

a) Proteção ambiental: atuam como barreira contra agentes externos, prevenindo a
contaminação do material. O componente inorgânico do revestimento oferece proteção
anticorrosiva, preservando a integridade do aço;

b) Controle de perdas por correntes parasitas: isolam eletricamente as lâminas
individuais, confinando as correntes parasitas e reduzindo drasticamente as perdas no núcleo
magnético; e

c) Otimização do processo de estampagem: o elemento orgânico do revestimento
funciona como lubrificante durante a conformação, proporcionando redução de deformações
no material, minimização do desgaste das ferramentas e aumento da eficiência operacional.

163. Essas características tornariam os revestimentos componentes críticos para o
desempenho final dos aços elétricos em suas aplicações.

164. Já no processo de estampagem, segundo a Aperam, a aplicação de óleos
lubrificantes seria essencial para a otimização do desempenho operacional. Sua função
principal seria reduzir o atrito entre a lâmina e o ferramental, minimizando as tensões
mecânicas geradas durante a conformação e, consequentemente, diminuindo o desgaste do
ferramental. A peticionária ressaltou que o uso de lubrificantes não estaria diretamente
relacionado à oxidação da lâmina, uma vez que sua finalidade seria, principalmente, a melhoria
da puncionabilidade e a preservação da integridade do ferramental, sem influência direta sobre
os mecanismos de corrosão do material estampado.

165. Segundo a Aperam no caso dos revestimentos C-5 à base de cromatos e
formaldeído, algumas recomendações de aplicação deveriam ser seguidas no processo de
estampagem, a fim de evitar problemas como corrosão do aço e reação química com o
revestimento. Seria o caso de grande parte do material importado no Brasil.

166. No contexto do processo de estampagem de aços elétricos, seria imperativo
evitar o uso de emulsões de lubrificação que contenham aminas. Estas emulsões, devido ao seu
pH básico, geralmente maior que 7, poderiam gerar reações prejudiciais ao revestimento,
particularmente com aqueles à base de fosfato. De acordo com a peticionária:

Quando essas emulsões entram em contato com o revestimento durante o
processo de estampagem e, principalmente, quando há uma exposição prolongada após este
processo, ocorre um ataque direto ao revestimento, comprometendo suas propriedades de
proteção e durabilidade. Este fenômeno não é exclusivo do [CONFIDENCIAL] , mas afeta
todos os revestimentos C-5 à base de fosfato presentes no mercado.

167. Com relação à reação química entre revestimentos e emulsões alcalinas, a
Aperam afirmou que os vernizes à base de fosfato manteriam caráter levemente ácido mesmo
após o processo de cura. Esse meio levemente ácido, quando exposto a um meio alcalino -
como as emulsões de estampagem que contivessem aminas -, resultaria em uma reação ácido-
base direta entre o revestimento e a emulsão. Esse ataque poderia comprometer a integridade
da camada protetiva, diminuindo a sua eficácia e favorecendo o início do processo de oxidação
no aço.

168. Além da interação ácido-base, de acordo com a peticionária, a resina presente
nestes vernizes, que geralmente conteria ésteres (como poliésteres ou poliacrilatos), poderia
sofrer saponificação em ambientes alcalinos. A saponificação seria uma reação química em que
um éster reagiria com uma base forte, como as aminas presentes nas emulsões, resultando na
formação de sal e álcool. Esse fenômeno, segundo a Aperam, poderia causar a degradação da
estrutura do revestimento, resultando em uma redução significativa na adesão e nas
propriedades isolantes do revestimento. Esta reação comprometeria a funcionalidade do
revestimento, especialmente no que diz respeito à sua capacidade de isolação elétrica e
proteção contra a corrosão.

169. Segundo a Aperam:
Além da saponificação, é fundamental considerar que os aços siliciosos, devido ao

seu alto teor de silício, são naturalmente susceptíveis à corrosão, especialmente quando
expostos à água ou a longos períodos ao ar livre. A presença de água nas emulsões de
estampagem pode intensificar esse efeito, criando um ambiente propício para a corrosão das
lâminas nas regiões sem revestimento, como as bordas de corte, comprometendo a qualidade
do produto final.

Ao utilizar óleos minerais para estampagem de revestimentos à base de fosfato,
a morfologia do revestimento permanece intacta, conforme figura apresentada a seguinte:

Amostras revestidas com o revestimento C-5-fino [CONFIDENCIAL] e com
lubrificante apolar (não emulsionável)

[ R ES T R I T O ]

[imagem RESTRITA suprimida]

Todos os revestimentos à base de fosfatos disponíveis no mercado global irão
degradar em meios alcalinos, como emulsões alcalinas (pH>7) utilizadas durante o processo de
estampagem. É importante destacar que esse fenômeno não está relacionado à composição
química do aço GNO.

170. Sobre custos operacionais e impactos na saúde ocupacional, a Aperam
destacou que, embora o uso de emulsões alcalinas de lubrificação pudesse representar uma
redução nos custos operacionais relativos à aquisição de materiais lubrificantes e processos
produtivos, essa escolha exigiria uma avaliação cuidadosa. O impacto sobre a integridade do
material e a qualidade do produto final poderia ser significativo, resultando em custos indiretos
devido ao desgaste acelerado do ferramental e à necessidade de reparos ou substituição das
lâminas de GNO comprometidas pela corrosão. Além disso, a utilização de aços importados
cujo revestimento fosse à base de cromatos, formaldeídos e outros compostos cancerígenos
poderia apresentar riscos substanciais à saúde dos trabalhadores, tendo em vista a liberação de
fumaça tóxica durante o processo de cura do revestimento.

171. De acordo com a peticionária, o uso de compostos voláteis à base de óleo
mineral integral para o processo de estampagem das lâminas de aço elétrico seria mais
recomendado.

172. Assim, a Aperam registrou que tal fenômeno seria válido igualmente para todo
aço GNO disponível no mercado, seja produto nacional ou importado. Além disso, teria ficado
evidente que a ocorrência da oxidação do material não estaria atrelada à composição química
do revestimento, mas sim ao uso de emulsões de lubrificação que contenham aminas, podendo
trazer uma série de prejuízos ao fabricante, como a própria oxidação do material.

173. Sobre a afirmação da Nidec de que o produto doméstico estaria apresentando
problemas na cura do revestimento C-5, gerando borras do material utilizado para
revestimento e contaminando o maquinário utilizado para a etapa de estampagem, a Aperam
informou que se os problemas alegados causassem tais efeitos, por certo, a importadora já
teria deixado de adquirir produto da peticionária.

174. A peticionária registrou ainda que todos os revestimentos dos aços GNO
necessitariam passar por um processo de cura. Nesta etapa, ocorreria a polimerização do verniz
que resultaria em ótima aderência e boas características isolantes na superfície do aço. No ano
de 2022, durante o processo de desenvolvimento do aço GNO com o novo revestimento
Aperam T5 (ASTM C-5), algumas bobinas/produtos apresentariam o problema de cura
inadequada, o que na ocasião não teria sido detectado durante o processo produtivo.
Entretanto, com base nas ocorrências e no suporte técnico in loco ao cliente, teria sido possível
a identificação da causa raiz do problema, possibilitando-se assim a implementação de ações
corretivas [CONFIDENCIAL] . As ações corretivas aplicadas teriam mitigado em sua totalidade as
ocorrências de cura inadequada do revestimento, possibilitando assim a identificação e
contenção do defeito já no momento de sua ocorrência. Assim, de acordo com a Aperam,
[CONFIDENCIAL] .

175. Sobre as reclamações da Nidec sobre a largura das bobinas, a Aperam afirmou
que já teriam sido respondidas e, a fim de evitar repetição, remeteria à sua manifestação de 27
de março de 2025.

176. Em manifestação apresentada em 16 de abril de 2025, a Nidec voltou a afirmar
que existiriam diferenças significativas entre o produto nacional e o produto importado.

177. A Nidec afirmou entender que, apesar de produzidos a partir das mesmas
matérias-primas, haveria diferenças significativas entre o produto nacional e o produto
importado do ponto de vista da eficiência e competitividade, o que afetaria o custo dos
compressores. Nesse sentido, a Nidec teria apresentado diversas provas em sua manifestação
de fase probatória comprovando que a indústria doméstica ofereceria um produto de
qualidade inferior, ensejando custos elevados de adaptação para seus consumidores.

178. A Nidec afirmou que a própria Aperam teria reconhecido, em sua
manifestação de fase probatória, que mesmo com as mudanças realizadas em relação ao
revestimento T5/C5 ainda seria necessária a aplicação de um óleo de estampagem mais nobre
para a utilização de seu produto. A peticionária chegaria inclusive a indicar que a necessidade
de aplicação do óleo se daria exatamente pelo tipo de revestimento que teria sido adotado
pela empresa. Porém, como teria sido demonstrado pela Nidec por meio de diversas provas
juntadas durante a fase probatória, a necessidade de aplicação de óleo mais nobre se daria pela
baixa incidência de alumínio da composição química dos aços GNO da Aperam.

179. A Nidec ressaltou ainda que, além das questões envolvendo a composição
química dos aços GNO da peticionária, outro fator envolvendo o processo produtivo da Aperam
também apresentaria consequências para os consumidores de aço GNO: problemas na cura do
revestimento T5/C5, que geraria aumento dos riscos de oxidação do material. Problemas na
cura do revestimento poderiam gerar borras do material utilizado para revestimento,
contaminando o maquinário utilizado para a etapa de estampagem.

180. Assim, de acordo com a Nidec, restaria claro que os produtos da Aperam ainda
estariam aquém em termos de qualidade e performance de seus produtos, gerando
consequências graves para o mercado consumidor.

181. Em conclusão, a Nidec solicitou que o DECOM considerasse os argumentos
apresentados de forma a entender que o mercado atual se veria diante de um fornecimento
insuficiente em termos de qualidade do produto oferecido pela Aperam, que prejudicaria os
diversos usuários do aço GNO no Brasil.

182. Em manifestação apresentada em 16 de abril de 2025, a WEG repetiu
argumentos apresentados anteriormente sobre o tamanho da bobina ofertada pela Aperam,
que geraria maior perda no processo produtivo da importadora.

183. Em manifestação apresentada em 16 de junho de 2025, a Aperam registrou,
quanto à análise de similaridade, que o DECOM teria resumido as alegações das demais partes
interessadas e os esclarecimentos apresentados pela peticionária, não remanescendo dúvidas
quanto à similaridade.

184. No que diz respeito ao alegado aumento do custo relacionado à largura das
bobinas fornecidas pela peticionária, recordou o que constava do Parecer de Avaliação de
Interesse Público SEI Nº 11/2019/CGPI/SDCOM/SECEX/SECINT-ME, de 11 de julho de 2019:

"111. No que tange à largura do produto, a APERAM informou que a largura
inferior à do produto importado (1.082mm ante 1.200mm) não gera, por si só, maior índice de
perda, pois isso depende do plano de corte, ou seja, das dimensões do produto a ser fabricado
com aços GNO.

(¼)
115. No que tange às desvantagens da largura de 1.080 mm do aço nacional em

relação à largura de 1.200 mm, destaque-se que consta do relatório de verificação in loco na
Embraco a informação de que, para essa empresa, a quantidade de sucata gerada quando se
utiliza a bobina de 1.080mm é [CONFIDENCIAL] daquela gerada quando se utiliza a bobina de
1.200 mm [CONFIDENCIAL]. (¼)

116. Conclui-se, para fins desta avaliação de interesse público, que não é possível
indicar que diferenças de qualidade entre o produto nacional e o importado podem afetar a
análise de interesse público."

185. A indústria doméstica argumentou que diferenças de largura teriam sido
objeto de manifestação desde a investigação original e em todos os processos subsequentes -
investigações originais, revisão e avaliação de interesse público - e teriam sido objeto de

análise pela autoridade investigadora, inclusive em procedimento de verificação in loco. Dessa
forma, seria forçoso concluir que se tratava de alegação "requentada" que ignoraria a análise já
empreendida em mais de uma oportunidade, bem como as conclusões sobre a matéria.

186. Ainda sobre alegadas diferenças entre os produtos, não obstante a
peticionária entendesse que já teria esclarecido suficientemente a matéria, ressaltou que certas
informações teriam sido apresentadas pela Nidec exclusivamente em bases confidenciais, o que
teria inviabilizado o completo entendimento sobre o que teria sido alegado.

187. No que diz respeito aos testes, a Aperam afirmou que não haveria nenhuma
informação a propósito dos mesmos que permitisse avaliar sua representatividade ante o
fornecimento da indústria doméstica para essa parte interessada ou mesmo a época em que
teriam sido realizados.

188. Ressaltou, ainda, que o problema identificado relativo à cura, conforme
esclarecido pela Aperam, já teria sido devidamente solucionado.

189. Quanto ao teor de alumínio, citou o Parecer Técnico elaborado pela Escola
Politécnica da USP demonstrando não haver evidências científicas de que o maior teor de
alumínio nos aços GNO ensejaria menor suscetibilidade à oxidação.

190. Dessa forma, o próprio DECOM teria afirmado na Nota Técnica em questão
que "não restaram comprovadas as alegadas consequências para os usos e aplicações dos
produtos na cadeia à jusante que se utilizaria de insumo com menor teor de alumínio."

191. Por fim, em relação à capacidade, a Aperam ressaltou que contaria com
capacidade instalada suficiente para atender integralmente à demanda doméstica,
diferentemente do que afirmaram a WEG e a Nidec, embora tal capacidade não constitua
requisito para a prorrogação das medidas objeto desta revisão. Além disso, desde a
investigação original, não se verificou desabastecimento de aços GNO, de forma que não
haveria razão para se falar em risco de desabastecimento.
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3.6 Do posicionamento do DECOM
192. No que se refere às manifestações da Nidec, SEW e WEG sobre eventuais

diferenças entre o produto objeto da medida e o produto doméstico relacionadas à largura da
bobina, cumpre esclarecer que diferentes larguras não descaracterizam a similaridade dos
produtos, visto que tanto o produto importado quanto o produzido pela indústria doméstica se
enquadram no escopo da definição de produto analisado, qual seja, ambos possuem largura
igual ou superior a 600 mm.

193. Com relação a diferenças de largura entre o produto objeto da investigação e
o similar doméstico que resultem em nível de perdas ou sucatas distintas, com efeitos nos
custos dos cortes, embora possam eventualmente afetar a preferência do importador pelo
produto importado ou doméstico, não descaracterizam a similaridade, já que ambos os aços
GNOs importado e doméstico são, em geral, produzidos a partir das mesmas matérias-primas,
estão sujeitos às mesmas normas técnicas internacionais, de forma que ambos os produtos
apresentam as mesmas características e especificações, conforme análise constante do item
3.4.

194. No tocante ao tema do revestimento do aço GNO, especialmente a respeito da
alegada necessidade de aplicação de óleo de estampagem especial para evitar a oxidação das
lâminas produzidas a partir do insumo nacional, ressalte-se que pequenas diferenças são
inerentes a produtos que apresentam algum tipo de variação de modelo, não comprometendo
a similaridade desses produtos.

195. Outrossim, conforme aduzido em linhas pretéritas, embora os fatores
apontados possam eventualmente determinar a preferência do adquirente por uma outra
fonte de fornecimento, não são suficientes para descaracterizar a similaridade entre o produto
das origens sujeitas à medida e o nacional. Isso porque, como já afirmado, o conceito de
similaridade não impõe necessariamente identidade perfeita entre os produtos avaliados.

196. É premente sublinhar, inclusive, que em sua resposta ao questionário do
importador, a empresa SEW afirmou não haver diferenças quanto à eficiência energética
do aço GNO importado e o nacional e que aplicaria ambos os produtos de forma
similar.

197. No que toca à diferença aludida pela Nidec em termos de composição
química, nomeadamente a respeito da incidência de alumínio, ressalte-se que, nos termos do
art. 9 do Decreto nº 8.058, de 2013, considera-se produto similar produto que, embora não
exatamente igual sob todos os aspectos, apresente características muito próximas às do
produto objeto da investigação. Ademais, os critérios arrolados no seu parágrafo 1º não
constituem lista exaustiva e nenhum deles, isoladamente ou em conjunto, será
necessariamente capaz de fornecer indicação decisiva. De resto, não restaram comprovadas as
alegadas consequências para os usos e aplicações dos produtos na cadeia à jusante que se
utilizaria de insumo com menor teor de alumínio.

198. Deve-se frisar que o Acordo Antidumping não estabelece que o produto
objeto da investigação e o similar nacional têm que ser exatamente iguais, de modo que a
variedade de tipos do produto similar pode ser inferior ou mesmo superior à do produto
objeto.

199. Nesse contexto, considerando que os tipos de revestimento do aço GNO
podem afetar a comparação de produtos de modelos diferentes, essa característica foi refletida
na categorização dos produtos (CODIP) efetuada nessa revisão. Nesse ponto, cumpre destacar
que se trata da última característica do CODIP, considerada, portanto, a menos relevante, já
que a combinação do CODIP reflete, em ordem decrescente, a importância de cada
característica do produto. Ademais, não foi apresentada qualquer manifestação para ajuste ao
CODIP proposto pelas partes interessadas.

200. Ainda que as diferenças nas caraterísticas de revestimento do aço GNO
tragam, eventualmente, impactos econômicos partir decorrentes de ajustes necessários pela
utilização do aço GNO doméstico, conforme se extrai das manifestações da Nidec, vale ressaltar
que essas diferenças não trazem qualquer alteração relevante nos critérios de similaridade do
art. 9o do Regulamento.

3.7 Da conclusão a respeito do produto e da similaridade
201. O art. 9o do Decreto no 8.058, de 2013, dispõe que o termo "produto similar"

será entendido como o produto idêntico, igual sob todos os aspectos ao produto objeto da
revisão ou, na sua ausência, outro produto que, embora não exatamente igual sob todos os
aspectos, apresente características muito próximas às do produto objeto da revisão.

202. Dessa forma, diante das informações apresentadas e da análise
precedente, ratifica-se a conclusão alcançada na primeira revisão (China, Coreia do Sul e
Taipé Chinês) e na investigação original (Alemanha) de que o aço GNO produzido no Brasil
é similar ao produto objeto da medida antidumping (observadas as exclusões expressas na
narrativa).

4. DA INDÚSTRIA DOMÉSTICA
203. O art. 34 do Decreto no 8.058, de 2013, define indústria doméstica como a

totalidade dos produtores do produto similar doméstico. Nos casos em que não for possível
reunir a totalidade destes produtores, o termo "indústria doméstica" será definido como o
conjunto de produtores cuja produção conjunta constitua proporção significativa da produção
nacional total do produto similar doméstico.

204. Tendo em vista que a peticionária consiste na única produtora nacional do
produto similar doméstico, definiu-se como indústria doméstica a linha de produção de aço
GNO da Aperam, responsável pela totalidade da produção nacional do produto similar
doméstico no período de análise de dano.

5. DA CONTINUAÇÃO OU RETOMADA DO DUMPING
205. De acordo com o art. 7o do Decreto no 8.058, de 2013, considera-se

prática de dumping a introdução de um bem no mercado brasileiro, inclusive sob as
modalidades de drawback, a um preço de exportação inferior ao valor normal.

206. De acordo com o art. 106 do Decreto nº 8.058, de 2013, para que um
direito antidumping seja prorrogado deve ser demonstrado que sua extinção levaria muito
provavelmente à continuação ou à retomada do dumping e do dano dele decorrente.

207. Segundo o art. 107 c/c o art. 103 do Decreto nº 8.058, de 2013, a
determinação de que a extinção do direito levaria muito provavelmente à continuação ou
à retomada do dumping deverá basear-se no exame objetivo de todos os fatores
relevantes, incluindo a existência de dumping durante a vigência da medida (itens 5.1, 5.2
e 5.3); no desempenho do produtor ou do exportador (item 5.4); nas alterações nas
condições de mercado, tanto no país exportador quanto em outros países (item 5.5); na
aplicação de medidas de defesa comercial sobre o produto similar por outros países e na
consequente possibilidade de desvio de comércio para o Brasil (item 5.6).

5.1 Do dumping para fins de início
208. Na presente análise, utilizou-se o período de outubro de 2022 a setembro

de 2023 a fim de se verificar a existência de indícios de probabilidade de continuação ou
retomada da prática de dumping nas exportações para o Brasil de aço GNO originárias da
Alemanha, China, Coreia do Sul e Taipé Chinês.

209. Ressalte-se que as importações da Alemanha representaram [RESTRITO] %
do mercado brasileiro em P5, ao passo que as importações originárias da Coreia do Sul e
de Taipé Chinês cessaram desde, respectivamente, P2 e P3, conforme demonstrado no
item 6.1. Assim, para essas origens, buscou-se avaliar a probabilidade de retomada do
dumping. Para fins de início da revisão, considerou-se a metodologia sugerida pela
peticionária que consiste na análise da comparação entre o valor normal médio internado
no mercado brasileiro e o preço do produto similar doméstico, no período de análise de
continuação/retomada de dumping, conforme previsto no inciso I do §3º do art. 107 do
Decreto nº 8.058, de 2013.

210. Já as exportações do produto objeto da revisão para o Brasil originárias
da China foram realizadas em quantidades representativas durante o período de
investigação de continuação/retomada de dumping. De acordo com os dados da RFB, as
importações de aço GNO dessa origem alcançou [RESTRITO] toneladas no período de
análise de continuação/retomada de dumping, representando [RESTRITO] % do total das
importações brasileiras e [RESTRITO] % do mercado brasileiro de aço GNO no mesmo
período. Por essa razão, procedeu-se à análise dos indícios de continuação de dumping
nas exportações originárias da China em consonância com o § 1o do art. 107 do Decreto
no 8.058, de 2013, tendo sido apurada sua margem de dumping para o período de
revisão.

211. Diante do exposto, serão analisadas (i) no item 5.1.1, a probabilidade de
retomada de dumping para a Alemanha, Coreia do Sul e Taipé Chinês, com base, dentre
outros fatores, na comparação entre o valor normal médio de cada país internado no
mercado brasileiro e o preço médio de venda do produto similar doméstico no mesmo
mercado, no período de análise de continuação/retomada de dumping, tendo em vista que
para as supramencionadas origens não houve exportação em quantidade significativa durante
P5 e (ii) no item 5.1.2, a existência de indícios de continuação de dumping para a China,
comparando-se o preço de exportação dessa origem para o Brasil e seu respectivo valor
normal, tendo em vista existirem exportações representativas da China para o Brasil em P5.

5.1.1 Da comparação entre o valor normal internado no mercado brasileiro e
o preço de venda do produto similar doméstico para fins de início da revisão

212. De acordo com o art. 8o do Decreto no 8.058, de 2013, considera-se "valor
normal" o preço do produto similar, em operações comerciais normais, destinado ao
consumo no mercado interno do país exportador.

213. Para fins de início da revisão, optou-se pela construção do valor normal
para a Alemanha, a Coreia do Sul e Taipé Chinês, com base em metodologia proposta pela
peticionária acompanhada de documentos e dados fornecidos na petição. O valor normal
construído para cada origem foi apurado especificamente para o produto similar, haja
vista a indisponibilidade de informações relativas ao preço no mercado interno dos
exportadores. O valor normal foi construído a partir de valor razoável dos custos de
produção, acrescidos de montante a título de despesas gerais, administrativas, financeiras
e de vendas, bem como de um montante a título de lucro.

214. Destaque-se que os dados apresentados a seguir já incorporam os
resultados obtidos em decorrência da verificação in loco realizada na empresa Aperam.
Além das alterações nas publicações utilizadas como fontes de preço para determinados
itens, listadas ao longo dos itens 5.1.1.1, 5.2.1.1 e 5.3.1.1., o único coeficiente técnico
apresentado na petição e alterado após a verificação in loco diz respeito ao "consumo
minério granulado (kg/t gusa)".

5.1.1.1 Da Alemanha
5.1.1.1.1 Do valor normal da Alemanha para fins de início da revisão
215. Uma vez que a Aperam informou desconhecer a existência de publicações

especializadas que informem os preços de aços GNO no mercado interno da Alemanha, para
fins de apuração do valor normal da referida origem, a peticionária apresentou, a partir da
estrutura de custos e índices de consumo da indústria nacional, informações referentes ao
custo de matérias-primas, mão de obra operacional, utilidades, outros custos variáveis e
fixos, bem como de informações referentes a percentuais de despesas operacionais e
margem de lucro, obtidos com base nos demonstrativos financeiros da empresa
Thyssenkrupp, principal produtora alemã de aço GNO. Ressalte-se que, de acordo com o
"Income Statement" da empresa alemã para o período de outubro de 2022 a setembro de
2023, houve prejuízo operacional; nesse sentido, a Aperam utilizou os dados de janeiro a
setembro de 2023, em que a Thyssenkrupp apresentou lucro operacional de 0,7%.

216. Cumpre ressaltar que, devido a diferenças de processo produtivo entre a
planta da Aperam e as dos demais produtores de aço GNO no que tange à utilização de
carvão mineral no caso destes e à de carvão vegetal no caso daquela, apenas no que
tange aos índices de rendimento das fontes de ferro e de carvão mineral a peticionária
apresentou dados referentes à usina siderúrgica da ArcelorMittal, em Tubarão. Os índices
de rendimento dos demais itens do custo de fabricação de uma tonelada de aço GNO
foram determinados com base na estrutura de custos da própria Aperam.

217. Inicialmente, foi esclarecido que as usinas siderúrgicas apresentam
algumas diferenças de concepção, notadamente até a sua fase a quente, podendo utilizar
sucata ou produção via ferro-gusa (maioria das empresas), e que pode haver diferenças
nas proporções de ferro utilizado. As diversas usinas siderúrgicas consomem basicamente
três diferentes tipos de fontes de ferro, em distintas proporções, dependendo das
características, do grau de verticalização, da localização geográfica, dos acordos de
fornecimento com as grandes mineradoras, etc. As fontes de ferro são as pelotas de ferro,
o minério de ferro granulado e o sínter.

218. Segundo informado, as produtoras/exportadoras alemãs utilizam a rota
produtiva a partir do ferro-gusa, produto fabricado pelas siderúrgicas a partir da inserção
nos altos fornos de uma combinação das fontes de ferro supramencionadas e de agentes
redutores (carvão mineral, coque e finos de carvão).

219. Com relação ao preço de cada uma das fontes de ferro (pelota, minério
de ferro granulado e sínter), a Aperam explicou ter utilizado a média dos preços mensais
de outubro de 2022 a setembro de 2023, constantes da publicação Fastmarkets/Metal
Bulletin, na condição CFR Qingdao (China). A peticionária esclareceu que o porto de
Qingdao está situado no Mar Amarelo (Yellow Sea), na cidade de Qingdao, província de
Shandong, e é referência para recebimento de matérias-primas na China, sendo um dos
dez portos mais movimentados do mundo e especializado no manuseio de matérias-
primas para a siderurgia em grandes volumes. Ademais, a Aperam arguiu que as fontes de
ferro são commodities com preços internacionais semelhantes praticados pelas grandes
mineradoras para a diversas regiões do mundo.

220. Dessa forma, ponderou-se que para a Alemanha a adoção dos preços na
condição CFR Qingdao (China) seria uma opção conservadora, pois não está sendo
considerado o custo do frete para inserir essas matérias-primas, mormente fornecidas por
produtores australianos para o mercado chinês, no mercado europeu. Enfatiza-se que o
acréscimo de despesas de internalização necessariamente acarretaria o aumento do valor
normal. A análise conservadora, portanto, é mais benéfica ao exportador.

221. No que se refere ao sínter, a empresa esclareceu tratar-se de material
produzido nas usinas siderúrgicas integradas como matéria-prima no processo de
produção de gusa, sendo uma das maneiras de se introduzir o ferro nos altos fornos. O
sínter consiste em uma mistura de finos de ferro (sinter feed), coque e um fundente,
submetidos a alta temperatura, resultando na fusão dos componentes em um clinker
poroso, mas não fundido. Esta mistura é necessária porque o sinter feed, principal fonte
de ferro para a produção do gusa, não pode ser utilizado diretamente sem antes passar
pelo processo de aglomeração (sinterização) pois, em caso de grandes volumes, as cargas
de sinter feed formariam uma massa densa e impermeável, a qual, uma vez dentro do alto
forno, afetaria a eficiência do processo, podendo causar danos operacionais.

222. A peticionária informou, também, não existirem preços cotados de sínter,
os quais dependeriam de cada usina e dos resíduos utilizados no processo. Assim,
conservadoramente, não se aplicou um prêmio pela sinterização, tendo sido considerado
que as bonificações de resíduos no processo de sinterização se igualam aos custos de
transformação para o sínter, de modo que o custo do sínter se mantenha igual ao do
sinter feed. Adotou-se, portanto, o preço do sínter como idêntico ao preço do sinter feed,
tendo sido utilizada a cotação do "Sinter Feed 62% Fe US$ per tonne CFR Qingdao".

223. Para o cálculo do preço do minério de ferro granulado, somaram-se o
preço do sinter feed (média mensal referente a P5) e um prêmio do minério em relação
ao preço deste. O prêmio do minério (em US$/t) é obtido pela multiplicação do teor de
ferro no sinter feed, qual seja 62%, de acordo com a média mensal do valor do prêmio
sobre o teor de ferro do sinter feed, disponível na mesma publicação, tendo sido utilizada
a opção "Lump Premium US$ cents/dmtu CFR Qingdao".

224. São apresentados a seguir o preço das fontes de ferro:
Preço das Fontes de Ferro (US$/t) - Alemanha (RESTRITO)

a. Pelota ("65% CFR Qingdao") US$/t [ R ES T . ]

b. Sinter Feed ("62% CFR Qingdao") US$/t [ R ES T . ]

c. Lump Premium ("CFR Qingdao") US$ cents/dmtu [ R ES T . ]

d. Lump Premium ("CFR Qingdao") US$ cents/dmtu (c * 62%) [ R ES T . ]

e. Minério granulado ("CFR Qingdao") US$/t (b + d) [ R ES T . ]

Fonte: Petição.
Elaboração: DECOM.

225. Conforme mencionado anteriormente, para a determinação dos índices de
consumo de fontes de ferro e de carvão mineral na produção do ferro-gusa, tendo em vista
que a Aperam não consome carvão mineral, foram apresentadas informações da usina de
Tubarão, do grupo ArcelorMittal, que teria escala de produção e composição de redutores
(carvão mineral e carvão vegetal) e de ferro (mix de minério, sínter e pelota) muito
similares às principais usinas siderúrgicas do mundo. A peticionária informou que, apesar
de atuarem no Brasil de forma independente, ArcelorMittal e Aperam têm o mesmo sócio
controlador no exterior, tendo a ArcelorMittal disponibilizado seus coeficientes técnicos em
espírito de cooperação. A empresa esclareceu ainda que a composição de fontes de ferro
utilizadas no alto forno da usina de Tubarão tem desempenho estável ao longo do tempo,
com variações pouco significativas nos volumes físicos.

226. Foi também considerado pela peticionária, para a obtenção do consumo
de ferro-gusa para a produção de aço GNO, o coeficiente de rendimento (tonelada
gusa/tonelada aço GNO) observado em seu processo produtivo no período de análise de
dumping: para produzir uma tonelada de aço GNO, foi necessário o consumo de
[CONFIDENCIAL] tonelada de ferro-gusa. Para obter o coeficiente, a Aperam apresentou,
em base trimestral, seus registros de consumo das matérias-primas para a produção da
placa de aço silicioso tipo [CONFIDENCIAL], a qual, segundo informado pela empresa, seria
a placa típica de aço a ser transformada no aço GNO mais produzido e vendido
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([CONFIDENCIAL]), que representou [CONFIDENCIAL] % do volume vendido pela Aperam
no período de análise de dumping.

227. Apresenta-se, a seguir, o custo total das fontes de ferro, considerando-se
a média dos índices de consumo das fontes de ferro, assim como o coeficiente de
rendimento da peticionária:

Custo das fontes de ferro - Alemanha (RESTRITO)/(CONFIDENCIAL)

a. Preço sínter (US$/t) [ R ES T . ]

b. Consumo sínter (kg/t gusa) [ CO N F. ]

c. Custo sínter (US$/t gusa) = a*b/1000 [ CO N F. ]

d. Preço pelota (US$/t) [ R ES T . ]

e. Consumo pelota (kg/t gusa) [ CO N F. ]

f. Custo pelota (US$/t gusa) = d*e/1000 [ CO N F. ]

g. Preço minério granulado (US$/t) [ R ES T . ]

h. Consumo minério granulado (kg/t gusa) [ CO N F. ]

i. Custo minério granulado (US$/t gusa) = g*h/1000 [ CO N F. ]

j. Custo total fontes de minério (US$/t gusa) = c+f+i [ CO N F. ]

k. Coeficiente de rendimento (t gusa/t GNO) [ CO N F. ]

l. Custo total fontes de ferro (US$/t GNO) = j*k [ CO N F. ]

Fonte: Petição
Elaboração: DECOM

228. Quanto ao carvão mineral, a peticionária esclareceu que um alto forno a
coque de alto nível consome dois tipos de carvão mineral: (i) carvão mineral que antes é
transformado em coque (hard coking coal), e (ii) carvão mineral PCI, utilizado na injeção
de finos de carvão mineral no alto forno.

229. Os minérios de ferro, sínter e pelotas têm uma mistura de diversos
componentes de ferro e oxigênio nas formas típicas de Fe2O3, Fe3O4 e outras que precisam
ser reduzidas a Fe. Para isso, é necessário adicionar carbono nos altos fornos, na forma de
coque e carvão PCI, junto com os componentes de ferro citados.

230. Por não haver referência a preços de carvão no mercado alemão, ou
europeu, na publicação Fastmarkets, a Aperam conservadoramente considerou os preços
de carvão mineral para coque e carvão mineral PCI para a China constantes da publicação
Fastmarkets. Foram adotados os preços mensais, para o período de outubro de 2022 a
setembro de 2023, das opções "Metal Bulletin Coking Coal Index - Hard Coking Coal $ per
tonne CFR Jingtang Mid (USD)" e "PCI low-vol, CFR Jingtang, $/wmt". Os índices utilizados
referem-se aos preços do carvão mineral para coque e carvão mineral PCI na condição
"CFR China", oriundos da Austrália, uma vez que o país é um dos principais produtores de
carvão mineral do mundo. Segundo a Aperam, em geral, as publicações internacionais
mais relevantes fazem referência aos preços dessa matéria-prima de fonte australiana.

231. Os preços médios dos carvões minerais foram multiplicados pelo consumo,
em quilos, de carvão mineral por tonelada de gusa produzido. Assim como no cálculo do
custo das fontes de ferro, foram tomadas como base as médias dos índices de consumo, no
período de análise de dumping, nos altos fornos da usina de Tubarão da ArcelorMittal.

232. Adotou-se, também, o coeficiente de consumo de ferro-gusa da Aperam,
de [CONFIDENCIAL] , nos termos já mencionados anteriormente.

233. A tabela a seguir demonstra a construção do custo total do carvão mineral:

Custo do carvão mineral - Alemanha (RESTRITO)/(CONFIDENCIAL)

a. Preço carvão mineral coqueificável (US$/t) [ R ES T . ]

b. Consumo (kg/t gusa) [ CO N F. ]

c. Custo carvão mineral coqueificável (US$/t gusa) = a*b/1000 [ CO N F. ]

d. Preço carvão mineral PCI (US$/t) [ R ES T . ]

e. Consumo (kg/t gusa) [ CO N F. ]

f. Custo carvão mineral PCI (US$/t gusa) = d*e/1000 [ CO N F. ]

g. Custo carvão mineral (US$/t gusa) = c+f [ CO N F. ]

h. Coeficiente de rendimento (t gusa/t GNO) [ CO N F. ]

i. Custo total carvão mineral (US$/t GNO) = g*h [ CO N F. ]

Fonte: Petição.
Elaboração: DECOM.

234. Além do gusa, que é produzido na redução e transferido para a aciaria, há
outras matérias-primas a serem consideradas e incorporadas ao processo na aciaria, onde
são consumidas: fontes de silício, ferro-manganês e sucata.

235. Segundo a Aperam, o ferro-silício especial de alta pureza HP ("FeSi
especial") é a principal fonte de silício utilizada na produção de aço GNO. Há também
consumo de ferro-silício standard e de silício metálico, porém em quantidades
irrelevantes, conforme dados apresentados na petição referentes à sua estrutura de
custo.

236. Para obter o preço do ferro-silício especial, posto que, segundo a
peticionária, não haveria publicações com preços disponíveis, tomou-se inicialmente como
base os preços de ferro-silício standard da publicação CRU Monitor - Bulk Ferroalloys
(CRU/BFA), a qual, segundo informado pela peticionária, seria largamente utilizada pela
indústria siderúrgica. Entretanto, durante a verificação in loco na Aperam não foi possível
a confirmação do referido dado, tendo sido verificados os preços disponíveis na publicação
Fastmarkets, utilizados, portanto, para fins de início.

237. Foi considerada a média dos preços mensais, de outubro de 2022 a
setembro de 2023, da opção "Ferro-silicon lumpy basis 75% Si (scale pro rata), delivered
Europe, €/tonne", convertido para dólares estadunidenses, por meio da conversão com
base na taxa de câmbio divulgada pelo Banco Central do Brasil - Bacen em seu sítio
eletrônico. Em seguida, foi aplicado fator de conversão, uma vez que o preço do ferro-
silício especial seria [CONFIDENCIAL] % mais caro que o ferro-silício standard. A diferença
de custo foi demonstrada tomando-se por base a relação entre o custo unitário do FeSi
standard e do FeSi especial da própria Aperam, no período de análise de dumping,
demonstrados por seus registros contábeis fornecidos na petição.

238. A fim de obter o coeficiente de consumo das fontes de silício para o
cálculo do valor normal construído, foram considerados os índices de consumo de silício
da própria peticionária, demonstrados por seus registros contábeis fornecidos na petição.
Calculou-se o consumo médio de cada uma das três fontes de silício, tendo sido debitado
o valor referente à sucata de silício (bonificação). A soma dos coeficientes de consumo das
três supramencionadas fontes de silício em kg/t GNO da Aperam, para o período em
análise, foi de [CONFIDENCIAL] .

239. Em seguida, a peticionária demonstrou, também com base em seus
registros, que a concentração de ferro no FeSi é de [CONFIDENCIAL] % e a de silício é de
[CONFIDENCIAL] %. Aplicando-se esse percentual à soma dos coeficientes de consumo de
silício, qual seja de [CONFIDENCIAL] , obteve-se o consumo de [CONFIDENCIAL] kg de
silício por tonelada de aço GNO:

[CONF.] = [CONF.] /([CONF.] )
240. O custo relativo às fontes de silício na produção dos aços GNO consta da

tabela a seguir:

Custo das fontes de silício - Alemanha (CONFIDENCIAL)

a. Preço FeSi standard "Ferro-silicon lumpy basis 75% Si (scale pro rata), delivered Europe, €/tonne" (US$/t) [ CO N F. ]

b. Diferença standard/especial (%) [ CO N F. ]

c. Preço FeSi especial (US$/t) = a+(a*b) [ CO N F. ]

d. Coeficiente de consumo de silício (kg/t GNO) [ CO N F. ]

e. Custo fontes de silício/t GNO (US$/t) = c*d/1000 [ CO N F. ]

Fonte: Petição.
Elaboração: DECOM.

241. Quanto ao ferro-manganês (FeMn), a peticionária apresentou preços
mensais, de outubro de 2022 a setembro de 2023, constantes da publicação CRU/BFA ,
correspondentes à opção "HC FeMn 76% Mn DDP EU, USD/t", assumindo-se a colocação
na Europa válida para a Alemanha. Da mesma forma que no caso de ferro-silício, não foi
possível confirmação do dado da supramencionada publicação durante a verificação in
loco na Aperam, tendo sido validados os preços disponíveis na publicação Fastmarkets.

242. Para fins de início, portanto, foi considerada a média dos preços mensais,
de outubro de 2022 a setembro de 2023, da opção "Ferro-manganese basis 78% Mn max,
standard 7.5% C, delivered Europe, €/tonne", convertido para dólares estadunidenses, por
meio da conversão com base na taxa de câmbio divulgada pelo Banco Central do Brasil -
Bacen em seu sítio eletrônico.

243. O índice de consumo do FeMn foi calculado considerando-se o coeficiente
de consumo de manganês puro e a concentração de ferro no FeMn, segundo os dados de
produção de P5 da própria Aperam. De acordo com os registros da empresa, para a
produção de uma tonelada de aço GNO foram consumidos [CONFIDENCIAL] quilogramas
de manganês puro. Considerando-se o teor de ferro, no FeMn, de [CONFIDENCIAL] %,
obteve-se o índice de consumo de FeMn, em quilogramas, para a fabricação de uma
tonelada de aço GNO, de [CONFIDENCIAL] .

[CONF.] = [CONF.] /(1 - [CONF.] )

Custo do Ferro-Manganês - Alemanha (RESTRITO)/(CONFIDENCIAL)

a. Preço FeMn "Ferro-manganese basis 78% Mn max, standard 7.5% C, delivered Europe, €/tonne) (US$/t) [ CO N F. ]

b. Consumo (kg/t GNO) [ CO N F. ]

c. Custo FeMn (US$/t GNO) = a*b/1000 [ CO N F. ]

Fonte: petição.
Elaboração: DECOM.

244. Quanto à sucata, foram apresentadas as cotações mensais constantes da
publicação Fastmarkets, opção "MB-STE-0415, steel scrap E8 thin new production steel
domestic", na condição "delivered consumer Germany". A base original de preço é em EUR/t,
e a própria plataforma Fastmarkets possibilita a conversão para dólares estadunidenses,
tendo sido adotados os preços em US$/t constantes da referida publicação.

245. Segundo os registros da própria Aperam, em P5 foram adquiridos no
mercado [CONFIDENCIAL] kg de sucatas de ferro para carga na aciaria e, no mesmo
período, o processo de produção de uma tonelada de aço GNO gerou bonificação de
[CONFIDENCIAL] kg de sucata de ferro. Uma vez que a concentração média de ferro nas
bonificações de sucata foi de [CONFIDENCIAL] %, obteve-se uma bonificação liquida de
[CONFIDENCIAL] kg de sucata para uma tonelada de placa de aço GNO.

Bonificação de sucata - Alemanha (RESTRITO)/(CONFIDENCIAL)

a. Preço sucata "MB-STE-0415, steel scrap E8 thin new production steel domestic" (US$/t) [ R ES T . ]

b. Bonificação (kg/t GNO) [ CO N F. ]

c. Bonificação (US$/t GNO) = a*b/1000 [ CO N F. ]

Fonte: petição.
Elaboração: DECOM.

246. Tem-se, em resumo, o custo com matérias-primas para fins de apuração
do valor normal da Alemanha:

Custo de matérias-primas - Alemanha (CONFIDENCIAL)

a. Fontes de ferro (US$/t GNO) [ CO N F. ]

b. Carvão mineral (US$/t GNO) [ CO N F. ]

c. Fontes de silício (US$/t GNO) [ CO N F. ]

d. FeMn (US$/t GNO) [ CO N F. ]

e. Bonificação sucata (US$/t GNO) [ CO N F. ]

f. Custo de matérias-primas (US$/t GNO) = a+b+c+d+e [ CO N F. ]

Fonte: petição.
Elaboração: DECOM.

247. Quanto ao custo com utilidades, segundo esclarecido pela Aperam, são
considerados o consumo de energia elétrica e o consumo de outras utilidades, tais como
gases de alto forno, gás natural ou gás de coqueria, oxigênio, nitrogênio, hidrogênio,
vapor, água, derivados de petróleo, ácido clorídrico, ar comprimido, dentre outros.

248. Em relação ao preço de energia elétrica da Alemanha, tomou-se como
base a média de preços constantes da publicação "Electricity Market Report Update,
Outlook for 2023 and 2024, Germany, US$ cents/KWh", apresentada pela Aperam.

249. Para se definir o consumo de energia em KWh por tonelada de aço GNO
produzido, a peticionária apresentou seu índice de consumo médio de energia nos quatro
trimestres de P5, em kWh/t, detalhando os diversos consumos por estágios de produção
e equipamentos (redução, aciaria, laminação a quente, laminação a frio).

250. De acordo com a peticionária, da mesma forma que no caso de matérias-
primas, o desempenho energético das plantas siderúrgicas tende a ser estável, com muito
pequenas oscilações ao longo do tempo.

251. A tabela a seguir apresenta o custo da energia elétrica na Alemanha:

Custo da energia elétrica - Alemanha [CONFIDENCIAL)

a. Preço Energia Elétrica (US$ centavos/kWh) 0,15

b. Índice de consumo (kWh/t GNO) [ CO N F. ]

c. Custo Energia Elétrica (US$/t GNO) = a*b [ CO N F. ]

Fonte: petição.
Elaboração: DECOM.

252. Quanto ao custo de outras utilidades, a Aperam apresentou o consumo
segundo seus próprios registros. Utilizou-se a relação entre o custo de outras utilidades e
o custo de energia elétrica, tendo-se multiplicado o fator encontrado pelo custo de
energia elétrica já apresentado.

Custo de outras utilidades - Alemanha (CONFIDENCIAL)

a. Outras utilidades - custo Aperam (R$ mil) [ CO N F. ]

b. Energia elétrica - custo Aperam (R$ mil) [ CO N F. ]

c. Relação a/b (%) [ CO N F. ]

d. Custo da energia elétrica (US$/t GNO) (f*c) [ CO N F. ]

e. Custo outras utilidades (US$/t GNO) = c*d [ CO N F. ]

Fonte: petição.
Elaboração: DECOM.

253. Quanto a outros custos variáveis na produção de aço GNO, a peticionária
esclareceu tratar-se de fundentes (cal dolomita), outros insumos, refratários e serviços,
dentre outros. A razão entre os custos variáveis e o custo de matérias-primas da própria
Aperam, em P5, foi aplicada ao custo de matéria-prima obtido para a Alemanha:

Outros custos variáveis - Alemanha (CONFIDENCIAL)

a. Outros custos variáveis - custo Aperam (R$ mil) [ CO N F. ]

b. Custo matérias-primas- custo Aperam (R$ mil) [ CO N F. ]

c. Relação a/b (%) [ CO N F. ]

d. Custo matérias-primas Alemanha (US$/t) [ CO N F. ]

e. Outros custos variáveis (US$/t) = c*d [ CO N F. ]

Fonte: petição.
Elaboração: DECOM.
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254. Para calcular o custo da mão de obra, a peticionária apresentou os dados
de salário médio por hora da indústria na Alemanha, conforme disponibilizados no sítio
eletrônico Trading Economics,convertido para dólares estadunidenses, por meio da
conversão com base na respectiva taxa diária de câmbio divulgada pelo Banco Central do
Brasil - Bacen em seu sítio eletrônico.

255. Foram consideradas 44 horas semanais, 4,2 semanas por mês e 12 meses,
totalizando 2.217,60 horas por ano.

256. A Aperam então utilizou o volume total produzido de GNO em P5 (que
totalizou [RESTRITO] toneladas) e dividiu pelo número de empregados diretos e indiretos
([RESTRITO] ), alcançando [RESTRITO] toneladas/empregado. A empresa então dividiu esse
índice de produção de tonelada por empregado ([RESTRITO] ) pelo total de horas
trabalhadas por ano (2.217,60), totalizando [RESTRITO] toneladas/hora. Assim, para se
produzir uma tonelada de aço GNO, seriam necessárias [RESTRITO] horas de trabalho por
empregado direito e indireto (1/[RESTRITO] ). Multiplicou-se então esse índice de
produtividade pelo valor do salário da Alemanha, chegando-se ao valor do custo de mão
de obra, conforme tabela a seguir.

Custo de mão de obra - Alemanha (RESTRITO)

a. Horas trabalhadas por empregado por tonelada - Aperam (horas/t GNO) [ R ES T . ]

b. Salário por hora na Alemanha (US$/hora) 36,67

c. Custo total de mão de obra direta e indireta (US$/t GNO) = a*b [ R ES T . ]

Fonte: petição.
Elaboração: DECOM.

257. Para o cálculo dos demais custos fixos, considerou-se a relação entre o
dispêndio com outros custos fixos (despesas indiretas e manutenção) e o custo total da
peticionária, exceto os outros custos fixos e a depreciação, por tonelada, no período
analisado. Esse índice foi então multiplicado pelo custo total da Alemanha. A tabela a
seguir demonstra esse cálculo:

Outros custos fixos - Alemanha (RESTRITO)/(CONFIDENCIAL)

a. Outros custos fixos - custo Aperam (R$ mil) [ CO N F. ]

b. Custos total, exceto outros custos fixos e depreciação - custo Aperam (R$ mil) [ CO N F. ]

c. Relação a/b (%) [ CO N F. ]

d. Custo total na Alemanha, exceto outros custos fixos e depreciação (US$/t GNO) [ CO N F. ]

e. Outros custos fixos (US$/t GNO) = c*d [ CO N F. ]

f. Custo total (US$/t GNO) = d+e [ R ES T . ]

Fonte: petição.
Elaboração: DECOM.

258. Com relação à determinação das despesas, depreciação e lucro, tomaram-
se como base os demonstrativos financeiros publicados da empresa Thyssenkrupp Group,
que compreenderam o período de janeiro a setembro de 2023, tendo em vista que,
conforme mencionado anteriormente, houve prejuízo operacional no período de análise
de dumping (outubro de 2022 a setembro de 2023). As rubricas referentes às despesas
gerais e administrativas, despesas comerciais, resultado financeiro, outras
despesas/receitas, depreciação e margem de lucro foram calculadas como um percentual
do custo do produto vendido. Os valores de depreciação foram convertidos para dólares
estadunidenses, por meio da conversão com base na taxa de câmbio divulgada pelo Banco
Central do Brasil - Bacen em seu sítio eletrônico.

259. Os percentuais encontrados foram então aplicados ao custo de fabricação
apurado para a Alemanha, conforme demonstrado na tabela a seguir:

Despesas, depreciação e margem de lucro - Alemanha

a. Despesas gerais e administrativas (%) 5,5

b. Despesas comerciais (%) 6,9

c. Resultado financeiro (%) 0,3

d. Outras Despesas/Receitas (%) -0,6

e. Depreciação (US$/t) 88,23

f. Margem de lucro (%) 0,7

g. Custo de fabricação da Alemanha (US$/t) 1.827,32

h. Despesas gerais e administrativas (US$/t) = a*g 100,85

i. Despesas comerciais (US$/t) = b*g 126,63

j. Resultado financeiro (US$/t) = c*g 4,61

k. Outras Despesas/Receitas (US$/t) = d*g -11,26

k. Depreciação (US$/t) = e 88,23

l. Margem de lucro (US$/t) = f*g 15,89

Fonte: petição.
Elaboração: DECOM.

260. Desse modo, apurou-se o valor normal construído para a Alemanha,
conforme a metodologia descrita anteriormente. O resultado, de US$ [RESTRITO] por
tonelada), resta demonstrado na tabela a seguir.

Valor normal construído (US$/t) - Alemanha (RESTRITO)/(CONFIDENCIAL)

a. Custo total fontes de ferro (Sínter + minério + pelota) [ CO N F. ]

b. Custo total carvão mineral [ CO N F. ]

c. Custo total fontes de silício (FeSi + Si metálico) [ CO N F. ]

d. Custo total FeMn [ CO N F. ]

e. Bonificação de sucata [ CO N F. ]

f. Custo Total Matérias-Primas (a + b + c + d + e) [ CO N F. ]

g. Custo total energia elétrica [ CO N F. ]

h. Custo total outras utilidades [ CO N F. ]

i. Custo total utilidades (g + h) [ CO N F. ]

j. Outros custos variáveis [ CO N F. ]

k. Total custos variáveis (f + i + j + k) [ CO N F. ]

l. Custo total mão de obra operacional [ R ES T . ]

m. Outros custos fixos [ CO N F. ]

n. Despesas gerais e administrativas 100,85

o. Despesas comerciais 126,63

p. Resultado financeiro 4,61

q. Outras Despesas/Receitas -11,26

r. Total despesas (n + o + p + q) 220,83

s. Depreciação 88,23

t. Margem de lucro 15,89

u. Valor normal construído (k + l + m + s + t + u) [ R ES T . ]

Fonte: petição.
Elaboração: DECOM.

5.1.1.1.2 Do preço de venda do produto similar no mercado brasileiro para fins
de início da revisão

261. O preço de venda da indústria doméstica no mercado interno foi obtido
a partir dos dados de vendas reportados na petição no período de análise de dumping.
Para o seu cálculo, deduziram-se do preço bruto praticado pela indústria doméstica as
seguintes rubricas: descontos e abatimentos, devoluções, frete interno, IPI, ICMS, PIS e
COFINS. O preço de cada operação de venda da indústria doméstica no mercado interno
brasileiro foi obtido em dólares estadunidenses por meio da conversão com base na
respectiva taxa diária de câmbio divulgada pelo Banco Central do Brasil - Bacen em seu
sítio eletrônico.

262. O faturamento líquido convertido foi dividido pelo volume de vendas, em
P5, resultando no preço médio de US$ [RESTRITO] por tonelada), na condição ex fabrica.

5.1.1.1.3 Da comparação entre o valor normal internado da Alemanha e o
preço médio de venda do produto similar doméstico no mercado brasileiro

263. Conforme já explicitado no item 5, não houve exportações em
quantidades significativas do produto objeto da revisão para o Brasil originárias da
Alemanha durante o período de análise de continuação/retomada de dumping (outubro

de 2022 a setembro de 2023). Assim, há que se verificar, para a Alemanha, a
probabilidade de retomada do dumping com base, entre outros fatores, na comparação
entre o valor normal médio dessa origem internado no mercado brasileiro e o preço
médio de venda do produto similar doméstico no mesmo mercado, no período de análise
de retomada de dumping, em atenção ao art. 107, § 3º, I, do Decreto nº 8.058, de
2013.

264. A partir do valor normal em dólares estadunidenses, na condição
delivered, apurou-se o valor normal internado no mercado brasileiro, por meio da adição
das seguintes rubricas: frete internacional, seguro internacional, AFRMM, Imposto de
Importação, e despesas de internação no Brasil.

265. Ressalte-se que a peticionária não sugeriu os valores de frete e seguro
internacional a serem considerados. Assim, considerou-se utilizar dados relativos a frete e
a seguro internacionais presentes na publicação "International Transport and Insurance
Costs of Merchandise Trade" do OECD Stat, obtidos a partir dos dados de exportação da
Alemanha para o Brasil na posição 7225 do SH referentes ao ano de 2020, o mais recente
disponível. Dessa forma, apuraram-se as despesas de frete e seguro internacional
equivalentes a 6,7% do preço CIF, totalizando US$ 144,20/t.

266. Cabe destacar que, para a análise empreendida na comparação entre o
valor normal internado da origem investigada no mercado brasileiro e o preço de venda
do produto similar doméstico, os cálculos realizados assumem feições prospectivas,
importando a situação futura, num cenário de extinção das medidas vigentes. A análise
prospectiva leva em conta a probabilidade de que haja continuação ou retomada do
dumping e do dano dele decorrente caso extinta a medida antidumping.

267. Dessa forma, o AFRMM foi calculado por meio da multiplicação da alíquota
vigente (8%) pelo valor do frete internacional, apurado conforme descrito anteriormente.

268. Com relação ao Imposto de Importação, tendo em vista que houve
redução da alíquota ao longo de P5, adotou-se a alíquota que reflete a redução em
caráter permanente na Tarifa Externa Comum (TEC), qual seja de 12,6%, conforme exposto
no item 3.2 deste documento.

269. Já para as despesas aduaneiras de internação, a peticionária sugeriu o
percentual de 3% do valor CIF, parâmetro usualmente adotado em procedimentos de
defesa comercial.

Valor Normal da Alemanha Internado no Mercado Brasileiro [RESTRITO]

Valor Normal FOB (US$/t) [ R ES T . ]

Frete e Seguro Internacional (6,7% * Preço CIF) (US$/t) [ R ES T . ]

Preço CIF (US$/t) [ R ES T . ]

AFRMM (8% * Frete Internacional) (US$/t) [ R ES T . ]

Imposto de Importação (12,6% do Preço CIF) (US$/t) [ R ES T . ]

Despesas de Internação (3% do Preço CIF) (US$/t) [ R ES T . ]

Valor Normal CIF Internado (US$/t) [ R ES T . ]

Fonte: petição.
Elaboração: DECOM.

270. Alcançou-se o valor normal para a Alemanha de US$ [RESTRITO] por
tonelada), na condição CIF internado.

271. Para fins de início da revisão, considerou-se que o preço da indústria
doméstica, em base ex fabrica, seria comparável com o valor normal na condição CIF
internado. Isso porque ambas as condições incluem as despesas necessárias à
disponibilização da mercadoria em ponto do território brasileiro, para retirada pelo cliente,
sem se contabilizar o frete interno no Brasil.

272. Apresenta-se, a seguir, o valor normal na condição CIF internado, o preço
da indústria doméstica na condição ex fabrica, e a diferença entre ambos (em termos
absolutos e relativos).

Valor CIF Internado
(US$/t)
(a)

Preço da ID
(US$/t)
(b)

Diferença Absoluta
(US$/t)
(c) = (a) - (b)

Diferença Relativa
(%)
(d) = (c) / (b)

[ R ES T . ] [ R ES T . ] 1.335,38 100,3%

Fonte: petição.
Elaboração: DECOM.

5.1.1.2 Da Coreia do Sul
5.1.1.2.1 Do valor normal da Coreia do Sul para fins de início da revisão
273. Uma vez que a Aperam informou desconhecer a existência de publicações

especializadas que informem os preços de aços GNO no mercado interno da Coreia do Sul,
para fins de apuração do valor normal da referida origem a peticionária apresentou, a partir
da estrutura de custos e índices de consumo da indústria nacional, informações referentes
ao custo de matérias-primas, mão de obra operacional, utilidades, outros custos variáveis e
fixos, bem como de informações referentes a percentuais de despesas operacionais e
margem de lucro, obtidos com base nos demonstrativos financeiros da empresa Posco,
principal produtora sul-coreana de aço GNO, referente ao ano fechado de 2022.

274. Cumpre ressaltar que, devido a diferenças de processo produtivo entre a
planta da Aperam e as dos demais produtores de aço GNO no que tange à utilização de
carvão mineral no caso destes e à de carvão vegetal no caso daquela, apenas no que
tange aos índices de rendimento das fontes de ferro e de carvão mineral a peticionária
apresentou dados referentes à usina siderúrgica da ArcelorMittal, em Tubarão. Os índices
de rendimento dos demais itens do custo de fabricação de uma tonelada de aço GNO
foram determinados com base na estrutura de custos da própria Aperam.

275. Inicialmente, foi esclarecido que as usinas siderúrgicas apresentam
algumas diferenças de concepção, notadamente até a sua fase a quente, podendo utilizar
sucata ou produção via ferro-gusa (maioria das empresas), e que pode haver diferenças
nas proporções de ferro utilizado. As diversas usinas siderúrgicas consomem basicamente
três diferentes tipos de fontes de ferro, em distintas proporções, dependendo das
características, do grau de verticalização, da localização geográfica, dos acordos de
fornecimento com as grandes mineradoras, etc. As fontes de ferro são as pelotas de ferro,
o minério de ferro granulado e o sínter.

276. Segundo informado, as produtoras/exportadoras sul-coreanas utilizam a
rota produtiva a partir do ferro-gusa, produto fabricado pelas siderúrgicas a partir da
inserção nos altos fornos de uma combinação das fontes de ferro supramencionadas e de
agentes redutores (carvão mineral, coque e finos de carvão).

277. Com relação ao preço de cada uma das fontes de ferro (pelota, minério
de ferro granulado e sínter), a Aperam explicou ter utilizado a média dos preços mensais
de outubro de 2022 a setembro de 2023, constantes da publicação Fastmarkets/Metal
Bulletin, na condição CFR Qingdao (China). A peticionária esclareceu que o porto de
Qingdao está situado no Mar Amarelo (Yellow Sea), na cidade de Qingdao, província de
Shandong, e é referência para recebimento de matérias-primas na China, sendo um dos
dez portos mais movimentados do mundo e especializado no manuseio de matérias-
primas para a siderurgia em grandes volumes. Ademais, a Aperam arguiu que as fontes de
ferro são commodities com preços internacionais semelhantes praticados pelas grandes
mineradoras para a diversas regiões do mundo.

278. Dessa forma, ponderou-se que para a Coreia do Sul a adoção dos preços
na condição CFR Qingdao (China) seria uma opção conservadora, pois não está sendo
considerado o custo do frete para inserir essas matérias-primas, mormente fornecidas por
produtores australianos para o mercado chinês, no mercado sul-coreano. Enfatiza-se que
o acréscimo de despesas de internalização necessariamente acarretaria o aumento do
valor normal. A análise conservadora, portanto, é mais benéfica ao exportador.

279. No que se refere ao sínter, a empresa esclareceu tratar-se de material
produzido nas usinas siderúrgicas integradas como matéria-prima no processo de
produção de gusa, sendo uma das maneiras de se introduzir o ferro nos altos fornos. O
sínter consiste em uma mistura de finos de ferro (sinter feed), coque e um fundente,
submetidos a alta temperatura, resultando na fusão dos componentes em um clinker
poroso, mas não fundido. Esta mistura é necessária porque o sinter feed, principal fonte
de ferro para a produção do gusa, não pode ser utilizado diretamente sem antes passar
pelo processo de aglomeração (sinterização) pois, em caso de grandes volumes, as cargas
de sinter feed formariam uma massa densa e impermeável, a qual, uma vez dentro do alto
forno, afetaria a eficiência do processo, podendo causar danos operacionais.
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280. A peticionária informou, também, não existirem preços cotados de sínter,
os quais dependeriam de cada usina e dos resíduos utilizados no processo. Assim,
conservadoramente, não se aplicou um prêmio pela sinterização, tendo sido considerado
que as bonificações de resíduos no processo de sinterização se igualam aos custos de
transformação para o sínter, de modo que o custo do sínter se mantenha igual ao do
sinter feed. Adotou-se, portanto, o preço do sínter como idêntico ao preço do sinter feed,
tendo sido utilizada a cotação do "Sinter Feed 62% Fe US$ per tonne CFR Qingdao".

281. Para o cálculo do preço do minério de ferro granulado, somaram-se o
preço do sinter feed (média mensal referente a P5) e um prêmio do minério em relação
ao preço deste. O prêmio do minério (em US$/t) é obtido pela multiplicação do teor de
ferro no sinter feed, qual seja 62%, de acordo com a média mensal do valor do prêmio
sobre o teor de ferro do sinter feed, disponível na mesma publicação, tendo sido utilizada
a opção "Lump Premium US$ cents/dmtu CFR Qingdao".

282. São apresentados a seguir o preço das fontes de ferro:
Preço das Fontes de Ferro (US$/t) - Coreia do Sul (RESTRITO)

a. Pelota ("65% CFR Qingdao") US$/t [ R ES T . ]

b. Sinter Feed ("62% CFR Qingdao") US$/t [ R ES T . ]

c. Lump Premium ("CFR Qingdao") US$ cents/dmtu [ R ES T . ]

d. Lump Premium ("CFR Qingdao") US$ cents/dmtu (c * 62%) [ R ES T . ]

e. Minério granulado ("CFR Qingdao") US$/t (b + d) [ R ES T . ]

Fonte: Petição.
Elaboração: DECOM

283. Conforme mencionado anteriormente, para a determinação dos índices de
consumo de fontes de ferro e de carvão mineral na produção do ferro-gusa, tendo em vista
que a Aperam não consome carvão mineral, foram apresentadas informações da usina de
Tubarão, do grupo ArcelorMittal, que teria escala de produção e composição de redutores
(carvão mineral e carvão vegetal) e de ferro (mix de minério, sínter e pelota) muito
similares às principais usinas siderúrgicas do mundo. A peticionária informou que, apesar
de atuarem no Brasil de forma independente, ArcelorMittal e Aperam têm o mesmo sócio
controlador no exterior, tendo a ArcelorMittal disponibilizado seus coeficientes técnicos em
espírito de cooperação. A empresa esclareceu ainda que a composição de fontes de ferro
utilizadas no alto forno da usina de Tubarão tem desempenho estável ao longo do tempo,
com variações pouco significativas nos volumes físicos.

284. Foi também considerado pela peticionária, para a obtenção do consumo
de ferro-gusa para a produção de aço GNO, o coeficiente de rendimento (tonelada
gusa/tonelada aço GNO) observado em seu processo produtivo no período de análise de
dumping: para produzir uma tonelada de aço GNO, foi necessário o consumo de
[CONFIDENCIAL] tonelada de ferro-gusa. Para obter o coeficiente, a Aperam apresentou,
em base trimestral, seus registros de consumo das matérias-primas para a produção da
placa de aço silicioso tipo [CONFIDENCIAL], a qual, segundo informado pela empresa, seria
a placa típica de aço a ser transformada no aço GNO mais produzido e vendido
([CONFIDENCIAL] ), que representou [CONFIDENCIAL] % do volume vendido pela Aperam
no período de análise de dumping.

285. Apresenta-se, a seguir, o custo total das fontes de ferro, considerando-se
a média dos índices de consumo das fontes de ferro, assim como o coeficiente de
rendimento da peticionária:

Custo das fontes de ferro - Coreia do Sul (RESTRITO)/(CONFIDENCIAL)

a. Preço sínter (US$/t) [ R ES T . ]

b. Consumo sínter (kg/t gusa) [ CO N F. ]

c. Custo sínter (US$/t gusa) = a*b/1000 [ CO N F. ]

d. Preço pelota (US$/t) [ R ES T . ]

e. Consumo pelota (kg/t gusa) [ CO N F. ]

f. Custo pelota (US$/t gusa) = d*e/1000 [ CO N F. ]

g. Preço minério granulado (US$/t) [ R ES T . ]

h. Consumo minério granulado (kg/t gusa) [ CO N F. ]

i. Custo minério granulado (US$/t gusa) = g*h/1000 [ CO N F. ]

j. Custo total fontes de minério (US$/t gusa) = c+f+i [ CO N F. ]

k. Coeficiente de rendimento (t gusa/t GNO) [ CO N F. ]

l. Custo total fontes de ferro (US$/t GNO) = j*k [ CO N F. ]

Fonte: petição.
Elaboração: DECOM.

286. Quanto ao carvão mineral, a peticionária esclareceu que um alto forno a
coque de alto nível consome dois tipos de carvão mineral: (i) carvão mineral que antes é
transformado em coque (hard coking coal), e (ii) carvão mineral PCI, utilizado na injeção
de finos de carvão mineral no alto forno.

287. Os minérios de ferro, sínter e pelotas têm uma mistura de diversos
componentes de ferro e oxigênio nas formas típicas de Fe2O3, Fe3O4 e outras que precisam
ser reduzidas a Fe. Para isso, é necessário adicionar carbono nos altos fornos, na forma de
coque e carvão PCI, junto com os componentes de Fe citados.

288. Por não haver referência a preços de carvão no mercado sul-coreano, na
publicação Fastmarkets, a Aperam conservadoramente considerou os preços de carvão
mineral para coque e carvão mineral PCI para a China constantes da publicação
Fastmarkets. Foram adotados os preços mensais, para o período de outubro de 2022 a
setembro de 2023, das opções "Metal Bulletin Coking Coal Index - Hard Coking Coal $ per
tonne CFR Jingtang Mid (USD)" e "PCI low-vol, CFR Jingtang, $/wmt". Os índices utilizados
referem-se aos preços do carvão mineral para coque e carvão mineral PCI na condição
"CFR China", oriundos da Austrália, uma vez que o país é um dos principais produtores de
carvão mineral do mundo. Segundo a Aperam, em geral, as publicações internacionais
mais relevantes fazem referência aos preços dessa matéria-prima de fonte australiana.

289. Os preços médios dos carvões minerais foram multiplicados pelo consumo,
em quilos, de carvão mineral por tonelada de gusa produzido. Assim como no cálculo do
custo das fontes de ferro, foram tomadas como base as médias dos índices de consumo, no
período de análise de dumping, nos altos fornos da usina de Tubarão da ArcelorMittal.

290. Adotou-se, também, o coeficiente de consumo de ferro-gusa da Aperam,
[CONFIDENCIAL], nos termos já mencionados anteriormente.

291. A tabela a seguir demonstra a construção do custo total do carvão mineral:

Custo do carvão mineral - Coreia do Sul (RESTRITO)/(CONFIDENCIAL)

a. Preço carvão mineral coqueificável (US$/t) [ R ES T . ]

b. Consumo (kg/t gusa) [ CO N F. ]

c. Custo carvão mineral coqueificável (US$/t gusa) = a*b/1000 [ CO N F. ]

d. Preço carvão mineral PCI (US$/t) [ R ES T . ]

e. Consumo (kg/t gusa) [ CO N F. ]

f. Custo carvão mineral PCI (US$/t gusa) = d*e/1000 [ CO N F. ]

g. Custo carvão mineral (US$/t gusa) = c+f [ CO N F. ]

h. Coeficiente de rendimento (t gusa/t GNO) [ CO N F. ]

i. Custo total carvão mineral (US$/t GNO) = g*h [ CO N F. ]

Fonte: petição.
Elaboração: DECOM.

292. Além do gusa, que é produzido na redução e transferido para a aciaria, há
outras matérias-primas a serem consideradas e incorporadas ao processo na aciaria, onde
são consumidas: fontes de silício, ferro-manganês e sucata.

293. Segundo a Aperam, o ferro-silício especial de alta pureza HP ("FeSi
especial") é a principal fonte de silício utilizada na produção de aço GNO. Há também
consumo de ferro-silício standard e de silício metálico, porém em quantidades
irrelevantes, conforme dados apresentados na petição referentes à sua estrutura de
custo.

294. Para obter o preço do ferro-silício especial, posto que, segundo a
peticionária, não haveria publicações com preços disponíveis, tomou-se inicialmente como
base os preços de ferro-silício standard da publicação Fa s t m a r k e t s . Foi considerada a média
dos preços mensais, de outubro de 2022 a setembro de 2023, da opção "Ferro-silicon 75%
min FOB China USD/mt, exVAT". Em seguida, foi aplicado fator de conversão, uma vez que

o preço do ferro-silício especial seria [CONFIDENCIAL] % mais caro que o ferro-silício
standard. A diferença de custo foi demonstrada tomando-se por base a relação entre o
custo unitário do FeSi standard e do FeSi especial da própria Aperam, no período de análise
de dumping, demonstrados por seus registros contábeis fornecidos na petição.

295. A fim de obter o coeficiente de consumo das fontes de silício para o
cálculo do valor normal construído, foram considerados os índices de consumo de silício
da própria peticionária, demonstrados por seus registros contábeis fornecidos na petição.
Calculou-se o consumo médio de cada uma das três fontes de silício, tendo sido debitado
o valor referente à sucata de silício (bonificação). A soma dos coeficientes de consumo das
três supramencionadas fontes de silício em kg/t GNO da Aperam, para o período em
análise, foi de [CONFIDENCIAL].

296. Em seguida, a peticionária demonstrou, também com base em seus
registros, que a concentração de ferro no FeSi é de [CONFIDENCIAL] % e a de silício é de
[CONFIDENCIAL] %. Aplicando-se esse percentual à soma dos coeficientes de consumo de
silício, qual seja de [CONFIDENCIAL] , obteve-se o consumo de [CONFIDENCIAL] kg de
silício por tonelada de aço GNO:

[CONF.] = [CONF.] /([CONF.] )
297. O custo relativo às fontes de silício na produção dos aços GNO consta da

tabela a seguir:

Custo das fontes de silício - Coreia do Sul (RESTRITO)/(CONFIDENCIAL)

a. Preço "Ferro-silicon 75% min FOB China USD/mt, exVAT" (US$/t) [ R ES T . ]

b. Diferença standard/especial (%) [ CO N F. ]

c. Preço FeSi especial (US$/t) = a+(a*b) [ CO N F. ]

d. Coeficiente de consumo de silício (kg/t GNO) [ CO N F. ]

e. Custo fontes de silício/t GNO (US$/t) = c*d/1000 [ CO N F. ]

Fonte: petição.
Elaboração: DECOM.

298. Quanto ao ferro-manganês (FeMn), a peticionária apresentou preços
mensais, de outubro de 2022 a setembro de 2023, constantes da publicação CRU/BFA ,
correspondentes à opção "HC FeMn 75% Mn FOB China, Export". Entretanto, durante a
verificação in loco na Aperam, em razão de não ter sido possível a confirmação do
referido dado, utilizou-se os preços disponíveis na publicação Fa s t m a r k e t s . Foi considerada
a média dos preços mensais, de outubro de 2022 a setembro de 2023, da opção "Ferro-
manganese 65% Mn min, max 7% C, in-whs China, yuan/tonne", convertido para dólares
estadunidenses, por meio da conversão com base na respectiva taxa de câmbio divulgada
pelo Banco Central do Brasil - Bacen em seu sítio eletrônico.

299. O índice de consumo do FeMn foi calculado considerando-se o coeficiente
de consumo de manganês puro e a concentração de ferro no FeMn, segundo os dados de
produção de P5 da própria Aperam. De acordo com os registros da empresa, para a
produção de uma tonelada de aço GNO foram consumidos [CONFIDENCIAL] quilogramas
de manganês puro. Considerando-se o teor de ferro, no FeMn, de [CONFIDENCIAL] %,
obteve-se o índice de consumo de FeMn, em quilogramas, para a fabricação de uma
tonelada de aço GNO, de [CONFIDENCIAL] .

[CONF.] = [CONF.] /(1 - [CONF.] )

Custo do Ferro-Manganês - Coreia do Sul (CONFIDENCIAL)

a. Preço FeMn, HC FeMn 75% Mn FOB China, Export (US$/t) [ CO N F. ]

b. Consumo (kg/t GNO) [ CO N F. ]

c. Custo FeMn (US$/t GNO) = a*b/1000 [ CO N F. ]

Fonte: petição.
Elaboração: DECOM.

300. Quanto à sucata, foram apresentadas as cotações mensais constantes da
publicação Asian Metal, opção "Steel Scrap HMS 8mm min Wuxi", na condição "EXW". A
base original de preço é em RMB/mt, e foi convertido para dólares estadunidenses, por
meio da conversão com base na respectiva taxa de câmbio divulgada pelo Banco Central
do Brasil - Bacen em seu sítio eletrônico.

301. Segundo os registros da própria Aperam, em P5 foram adquiridos no
mercado [CONFIDENCIAL] kg de sucatas de ferro para carga na aciaria e, no mesmo
período, o processo de produção de uma tonelada de aço GNO gerou bonificação de
[CONFIDENCIAL] kg de sucata de ferro. Uma vez que a concentração média de ferro nas
bonificações de sucata foi de [CONFIDENCIAL] %, obteve-se uma bonificação liquida de
[CONFIDENCIAL] kg de sucata para uma tonelada de placa de aço GNO.

Bonificação de sucata - Coreia do Sul (RESTRITO)/(CONFIDENCIAL)

a. Preço sucata "Steel Scrap HMS 8mm min Wuxi" (US$/t) [ R ES T . ]

b. Bonificação (kg/t GNO) [ CO N F. ]

c. Bonificação (US$/t GNO) = a*b/1000 [ CO N F. ]

Fonte: petição.
Elaboração: DECOM.

302. Tem-se, em resumo, o custo com matérias-primas para fins de apuração do
valor normal da Coreia do Sul:

Custo de matérias-primas - Coreia do Sul (CONFIDENCIAL)

a. Fontes de ferro (US$/t GNO) [ CO N F. ]

b. Carvão mineral (US$/t GNO) [ CO N F. ]

c. Fontes de silício (US$/t GNO) [ CO N F. ]

d. FeMn (US$/t GNO) [ CO N F. ]

e. Bonificação sucata (US$/t GNO) [ CO N F. ]

f. Custo de matérias-primas (US$/t GNO) = a+b+c+d+e [ CO N F. ]

Fonte: petição.
Elaboração: DECOM.

303. Quanto ao custo com utilidades, segundo esclarecido pela Aperam, são
considerados o consumo de energia elétrica e o consumo de outras utilidades, tais como gases
de alto forno, gás natural ou gás de coqueria, oxigênio, nitrogênio, hidrogênio, vapor, água,
derivados de petróleo, ácido clorídrico, ar comprimido, dentre outros.

304. Em relação ao preço de energia elétrica da Coreia do Sul, tomou-se como base
a média de preços em dólares estadunidenses constantes da publicação "Global Petrol Prices",
referente ao mercado sul-coreano, apresentada pela Aperam.

305. Para se definir o consumo de energia em KWh por tonelada de aço GNO
produzido, a peticionária apresentou seu índice de consumo médio de energia nos quatro
trimestres de P5, em kWh/t, detalhando os diversos consumos por estágios de produção e
equipamentos (redução, aciaria, laminação a quente, laminação a frio).

306. De acordo com a peticionária, da mesma forma que no caso de matérias-
primas, o desempenho energético das plantas siderúrgicas tende a ser estável, com muito
pequenas oscilações ao longo do tempo.

307. A tabela a seguir apresenta o custo da energia elétrica na Coreia do Sul:

Custo da energia elétrica - Coreia do Sul (CONFIDENCIAL)

a. Preço Energia Elétrica (US$ centavos/kWh) 0,099

b. Índice de consumo (kWh/t GNO) [ CO N F. ]

c. Custo Energia Elétrica (US$/t GNO) = a*b [ CO N F. ]

Fonte: petição.
Elaboração: DECOM.
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308. Quanto ao custo de outras utilidades, a Aperam apresentou o consumo
segundo seus próprios registros. Utilizou-se a relação entre o custo de outras utilidades e o
custo de energia elétrica, tendo-se multiplicado o fator encontrado pelo custo de energia
elétrica já apresentado.

Custo de outras utilidades - Coreia do Sul (CONFIDENCIAL)

a. Outras utilidades - custo Aperam (R$ mil) [ CO N F. ]

b. Energia elétrica - custo Aperam (R$ mil) [ CO N F. ]

c. Relação a/b (%) [ CO N F. ]

d. Custo da energia elétrica (US$/t) [ CO N F. ]

e. Custo outras utilidades (US$/t) = c*d [ CO N F. ]

Fonte: petição.
Elaboração: DECOM.

309. Quanto a outros custos variáveis na produção de aço GNO, a peticionária
esclareceu tratar-se de fundentes (cal dolomita), outros insumos, refratários e serviços, dentre
outros. A razão entre os custos variáveis e o custo de matérias-primas da própria Aperam, em
P5, foi aplicada ao custo de matéria-prima obtido para a Coreia do Sul:

Outros custos variáveis - Coreia do Sul (CONFIDENCIAL)

a. Outros custos variáveis - custo Aperam (R$ mil) [ CO N F. ]

b. Custo matérias-primas- custo Aperam (R$ mil) [ CO N F. ]

c. Relação a/b (%) [ CO N F. ]

d. Custo matérias-primas Coreia do Sul (US$/t) [ CO N F. ]

e. Outros custos variáveis (US$/t) = c*d [ CO N F. ]

Fonte: petição.
Elaboração: DECOM.

310. Para calcular o custo da mão de obra, a peticionária apresentou os dados de
salário médio por hora da indústria na Coreia do Sul, conforme disponibilizados no sítio
eletrônico Trading Economics, convertido para dólares estadunidenses, por meio da conversão
com base na taxa de câmbio divulgada pelo Banco Central do Brasil - Bacen em seu sítio
eletrônico. Foram consideradas 44 horas semanais, 4,2 semanas por mês e 12 meses,
totalizando 2.217,60 horas por ano.

311. A Aperam então utilizou o volume total produzido de GNO em P5 (que
totalizou [RESTRITO] toneladas) e dividiu pelo número de empregados diretos e indiretos
([RESTRITO] ), alcançando [RESTRITO] toneladas/empregado. A empresa então dividiu esse
índice de produção de tonelada por empregado ([RESTRITO] ) pelo total de horas trabalhadas
por ano (2.217,60), totalizando [RESTRITO] toneladas/hora. Assim, para se produzir uma
tonelada de aço GNO, seriam necessárias [RESTRITO] horas de trabalho por empregado direito
e indireto (1/[RESTRITO] ). Multiplicou-se então esse índice de produtividade pelo valor do
salário da Coreia do Sul, chegando-se ao valor do custo de mão de obra, conforme tabela a
seguir.

Custo de mão de obra - Coreia do Sul [RESTRITO]

a. Horas trabalhadas por empregado por tonelada - Aperam (horas/t GNO) [ R ES T . ]

b. Salário por hora na Coreia do Sul (US$/hora) 19,77

c. Custo total de mão de obra direta e indireta (US$/t GNO) = a*b [ R ES T . ]

Fonte: petição.
Elaboração: DECOM.

312. Para o cálculo dos demais custos fixos, considerou-se a relação entre o
dispêndio com outros custos fixos (despesas indiretas e manutenção) e o custo total da
peticionária, exceto os outros custos fixos e a depreciação, por tonelada, no período analisado.
Esse índice foi então multiplicado pelo custo total da Coreia do Sul. A tabela a seguir demonstra
esse cálculo:

Outros custos fixos - Coreia do Sul [RESTRITO] / [CONFIDENCIAL]

a. Outros custos fixos - custo Aperam (R$/t) [ CO N F. ]

b. Custos total, exceto outros custos fixos e depreciação - custo Aperam (R$/t) [ CO N F. ]

c. Relação a/b (%) [ CO N F. ]

d. Custo total na Coreia do Sul, exceto outros custos fixos e depreciação (US$/t GNO) [ CO N F. ]

e. Outros custos fixos (US$/t GNO) = c*d [ CO N F. ]

f. Custo total (US$/t GNO) = d+e [ R ES T . ]

Fonte: petição.
Elaboração: DECOM.

313. Com relação à determinação das despesas, depreciação e lucro, tomaram-se
como base os demonstrativos financeiros publicados da empresa Posco, que compreenderam
o ano fechado de 2022. As rubricas referentes às despesas gerais e administrativas, despesas
comerciais, resultado financeiro, outras despesas/receitas, depreciação e margem de lucro
foram calculadas como um percentual do custo do produto vendido. Os valores de depreciação
foram convertidos para dólares estadunidenses, por meio da conversão com base na taxa de
câmbio divulgada pelo Banco Central do Brasil - Bacen em seu sítio eletrônico.

314. Os percentuais encontrados foram então aplicados ao custo de fabricação
apurado para a Coreia do Sul, conforme demonstrado na tabela a seguir:

Despesas, depreciação e margem de lucro - Coreia do Sul

a. Despesas gerais e administrativas (%) 3,2

b. Despesas comerciais (%) 0,4

c. Resultado financeiro (%) 1,3

d. Outras Despesas/Receitas (%) 0,0

e. Depreciação (US$/t) 86,83

f. Margem de lucro (%) 4,8

g. Custo de fabricação da Coreia do Sul (US$/t) 1.386,17

h. Despesas gerais e administrativas (US$/t) = a*g 44,59

i. Despesas comerciais (US$/t) = b*g 5,29

j. Resultado financeiro (US$/t) = c*g 17,45

k. Outras Despesas/Receitas (US$/t) = d*g 0,00

k. Depreciação (US$/t) = e 86,83

l. Margem de lucro (US$/t) = f*g 74,39

Fonte: petição.
Elaboração: DECOM.

315. Desse modo, apurou-se o valor normal construído para a Coreia do Sul,
conforme a metodologia descrita anteriormente. O resultado, de US$ [RESTRITO] por
tonelada), resta demonstrado na tabela a seguir.

Valor normal construído (US$/t) - Coreia do Sul [RESTRITO]/[CONFIDENCIAL]

a. Custo total fontes de ferro (Sínter + minério + pelota) [ CO N F. ]

b. Custo total carvão mineral [ CO N F. ]

c. Custo total fontes de silício (FeSi + Si metálico) [ CO N F. ]

d. Custo total FeMn [ CO N F. ]

e. Bonificação de sucata [ CO N F. ]

f. Custo Total Matérias-Primas (a + b + c + d + e) [ CO N F. ]

g. Custo total energia elétrica [ CO N F. ]

h. Custo total outras utilidades [ CO N F. ]

i. Custo total utilidades (g + h) [ CO N F. ]

j. Outros custos variáveis [ CO N F. ]

k. Total custos variáveis (f + i + j + k) [ CO N F. ]

l. Custo total mão de obra operacional [ R ES T . ]

m. Outros custos fixos [ CO N F. ]

n. Despesas gerais e administrativas 44,59

o. Despesas comerciais 5,29

p. Resultado financeiro 17,45

q. Outras Despesas/Receitas 0,00

r. Total despesas (o + p + q + r) 67,33

s. Depreciação 86,83

t. Margem de lucro 74,39

u. Valor normal construído (k + l + m + s + t + u) [ R ES T . ]

Fonte: petição.
Elaboração: DECOM.

5.1.1.2.2 Do preço de venda do produto similar no mercado brasileiro para fins de
início da revisão

316. O preço de venda da indústria doméstica no mercado interno foi obtido a
partir dos dados de vendas reportados na petição no período de análise de dumping. Para o seu
cálculo, deduziram-se do preço bruto praticado pela indústria doméstica as seguintes rubricas:
descontos e abatimentos, devoluções, frete interno, IPI, ICMS, PIS e COFINS. O preço de cada
operação de venda da indústria doméstica no mercado interno brasileiro foi obtido em dólares
estadunidenses por meio da conversão com base na respectiva taxa diária de câmbio divulgada
pelo Banco Central do Brasil - Bacen em seu sítio eletrônico.

317. O faturamento líquido convertido foi dividido pelo volume de vendas, em
P5, resultando no preço médio de US$ [RESTRITO] por tonelada), na condição ex fabrica.

5.1.1.2.3 Da comparação entre o valor normal internado da Coreia do Sul e o preço
de venda do produto similar no mercado brasileiro

318. Conforme já explicitado no item 5, as importações originárias da Coreia do Sul
para o Brasil cessaram desde P2. Assim, há que se verificar, para a Coreia do Sul, a
probabilidade de retomada do dumping com base, entre outros fatores, na comparação entre
o valor normal médio dessa origem internado no mercado brasileiro e o preço médio de venda
do produto similar doméstico no mesmo mercado, no período de análise de retomada de
dumping, em atenção ao art. 107, § 3º, I, do Decreto nº 8.058, de 2013.

319. A partir do valor normal em dólares estadunidenses, na condição delivered,
apurou-se o valor normal internado no mercado brasileiro, por meio da adição das seguintes
rubricas: frete internacional, seguro internacional, AFRMM, Imposto de Importação, e despesas
de internação no Brasil.

320. Ressalte-se que a peticionária não sugeriu os valores de frete e seguro
internacional a serem considerados. Assim, considerou-se utilizar dados relativos a frete e a
seguro internacionais presentes na publicação "International Transport and Insurance Costs of
Merchandise Trade" do OECD Stat, obtidos a partir dos dados de exportação da Coreia do Sul
para o Brasil na posição 7225 do SH referentes ao ano de 2020, o mais recente disponível.
Dessa forma, apuraram-se as despesas de frete e seguro internacional equivalentes a 7,6% do
preço CIF, totalizando US$ 122,72/t.

321. Cabe destacar que, para a análise empreendida na comparação entre o valor
normal internado da origem investigada no mercado brasileiro e o preço de venda do produto
similar doméstico, os cálculos realizados assumem feições prospectivas, importando a situação
futura, num cenário de extinção das medidas vigentes. A análise prospectiva leva em conta a
probabilidade de que haja continuação ou retomada do dumping e do dano dele decorrente
caso extinta a medida antidumping.

322. Dessa forma, o AFRMM foi calculado por meio da multiplicação da alíquota
vigente (8%) pelo valor do frete internacional, apurado conforme descrito anteriormente.

323. Com relação ao Imposto de Importação, tendo em vista que houve redução da
alíquota ao longo de P5, adotou-se a alíquota que reflete a redução em caráter permanente na
Tarifa Externa Comum (TEC), qual seja de 12,6%, conforme exposto no item 3.2 deste
documento.

324. Já para as despesas aduaneiras de internação, a peticionária sugeriu o
percentual de 3% do valor CIF, parâmetro usualmente adotado em procedimentos de defesa
comercial.

Valor Normal da Coreia do Sul Internado no Mercado Brasileiro

Valor Normal FOB (US$/t) [ R ES T . ]

Frete e Seguro Internacional (7,6% * Preço CIF) (US$/t) [ R ES T . ]

Preço CIF (US$/t) [ R ES T . ]

AFRMM (8% * Frete Internacional) (US$/t) [ R ES T . ]

Imposto de Importação (12,6% do Preço CIF) (US$/t) [ R ES T . ]

Despesas de Internação (3% do Preço CIF) (US$/t) [ R ES T . ]

Valor Normal CIF Internado (US$/t) [ R ES T . ]

Fonte: petição.
Elaboração: DECOM.

325. Alcançou-se o valor normal para a Coreia do Sul de US$ [RESTRITO] por
tonelada), na condição CIF internado.

326. Para fins de início da revisão, considerou-se que o preço da indústria
doméstica, em base ex fabrica, seria comparável com o valor normal na condição CIF internado.
Isso porque ambas as condições incluem as despesas necessárias à disponibilização da
mercadoria em ponto do território brasileiro, para retirada pelo cliente, sem se contabilizar o
frete interno no Brasil.

327. Apresenta-se, a seguir, o valor normal na condição CIF internado, o preço da
indústria doméstica na condição ex fabrica, e a diferença entre ambos (em termos absolutos e
relativos).

Valor CIF Internado
(US$/t)
(a)

Preço da ID
(US$/t)
(b)

Diferença Absoluta
(US$/t)
(c) = (a) - (b)

Diferença Relativa
(%)
(d) = (c) / (b)

[ R ES T . ] [ R ES T . ] 687,42 51,7%

Fonte: petição.
Elaboração: DECOM.

5.1.1.3 Do Taipé Chinês
5.1.1.3.1 Do valor normal do Taipé Chinês para fins de início da revisão
328. Uma vez que a Aperam informou desconhecer a existência de publicações

especializadas que informem os preços de aços GNO no mercado interno de Taipé Chinês,
para fins de apuração do valor normal da referida origem a peticionária apresentou, a partir
da estrutura de custos e índices de consumo da indústria nacional, informações referentes
ao custo de matérias-primas, mão de obra operacional, utilidades, outros custos variáveis e
fixos, bem como de informações referentes a percentuais de despesas operacionais e
margem de lucro, obtidos com base nos demonstrativos financeiros da empresa CSC,
principal produtora de Taipé Chinês de aço GNO, referente ao ano fechado de 2022.

329. Cumpre ressaltar que, devido a diferenças de processo produtivo entre a
planta da Aperam e as dos demais produtores de aço GNO no que tange à utilização de carvão
mineral no caso destes e à de carvão vegetal no caso daquela, apenas no que tange aos índices
de rendimento das fontes de ferro e de carvão mineral a peticionária apresentou dados
referentes à usina siderúrgica da ArcelorMittal, em Tubarão. Os índices de rendimento dos
demais itens do custo de fabricação de uma tonelada de aço GNO foram determinados com
base na estrutura de custos da própria Aperam.

330. Inicialmente, foi esclarecido que as usinas siderúrgicas apresentam algumas
diferenças de concepção, notadamente até a sua fase a quente, podendo utilizar sucata ou
produção via ferro-gusa (maioria das empresas), e que pode haver diferenças nas proporções
de ferro utilizado. As diversas usinas siderúrgicas consomem basicamente três diferentes tipos
de fontes de ferro, em distintas proporções, dependendo das características, do grau de
verticalização, da localização geográfica, dos acordos de fornecimento com as grandes
mineradoras, etc. As fontes de ferro são as pelotas de ferro, o minério de ferro granulado e o
sínter.

331. Segundo informado, as produtoras/exportadoras de Taipé Chinês utilizam a
rota produtiva a partir do ferro-gusa, produto fabricado pelas siderúrgicas a partir da inserção
nos altos fornos de uma combinação das fontes de ferro supramencionadas e de agentes
redutores (carvão mineral, coque e finos de carvão).

332. Com relação ao preço de cada uma das fontes de ferro (pelota, minério de
ferro granulado e sínter), a Aperam explicou ter utilizado a média dos preços mensais de
outubro de 2022 a setembro de 2023, constantes da publicação Fastmarkets/Metal Bulletin, na
condição CFR Qingdao (China). A peticionária esclareceu que o porto de Qingdao está situado
no Mar Amarelo (Yellow Sea), na cidade de Qingdao, província de Shandong, e é referência
para recebimento de matérias-primas na China, sendo um dos dez portos mais movimentados
do mundo e especializado no manuseio de matérias-primas para a siderurgia em grandes
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